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(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Bom-dia. Na verdade, não temos quórum para iniciarmos os trabalhos, mas temos uma questão relevante de encaminhamento em relação à Resolução CONAMA nº 020. E nós precisamos pelo menos obter alguns esclarecimentos por parte do CONAMA, sobre essa questão do encaminhamento. Eu acho que o Dr. Herman poderia tentar recolocar o assunto para nós podermos, pelo menos no nosso nível, nos nivelarmos a respeito desse assunto. Depois nós faríamos o encaminhamento, porque havia uma perspectiva hoje de fazermos uma reunião conjunta com a Câmara Técnica de Controle Ambiental, que está se reunindo neste momento. O que eu recebi do CONAMA foi um quadro comparativo entre as propostas que foram apresentadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos comparativamente com o de Controle Ambiental. A informação que me foi passada pela Diretora do CONAMA é que havia algumas questões que precisávamos confrontar, que no entender o CONAMA haveria, inclusive, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, invadido matérias reservadas à Câmara Técnica de Controle Ambiental, ou seja, matéria técnica. E que disso resultou uma reunião do CIPAM - eu, na verdade, não participei dessa reunião - que teria deliberado nesse sentido. Era só para fim de esclarecimento. Eu acho que nós não estamos ainda para um exame dessa questão porque não temos quórum, mas eu acho que é muito importante que nós tentemos percorrer o caminho a partir da deliberação que adotamos na última reunião para ver o que aconteceu e, sobretudo, porque não foram adotadas providências que foram recomendadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Dr. Herman, o senhor quer iniciar?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Bom-dia, Senhor Presidente, senhores Conselheiros e colegas. Eu queria apenas relembrar o que foi deliberado na última reunião. Na última reunião foi deliberado, em primeiro lugar e aprovado por unanimidade, um texto substitutivo para a Resolução 020. Deliberou-se também que seria encaminhado um ofício à Câmara Técnica de Controle Ambiental solicitando os informes, as informações técnicas que subsidiaram a flexibilização dos padrões de substâncias tóxicas e perigosas naquilo em que se observou a flexibilização desses padrões. É bom lembrar que em alguns casos essa flexibilização pró-degradadora é em mais de 500% (quinhentos por cento), e nós achamos, por unanimidade, naquela reunião, que seria inconstitucional flexibilizar tais padrões com base simplesmente do “acho” ou nas pressões dos vários grupos de poluidores que se identificam com cada um desses padrões. No entanto, essa deliberação não foi cumprida, e essa deliberação, inclusive foi, por mim, ditada; o texto do ofício foi ditado em plenário, e até hoje esse ofício não chegou à Câmara de Controle ambiental, quer dizer, nós estamos a menos de um mês da Plenária do CONAMA, onde essa matéria, que envolve saúde pública, vai ser debatida e sobre ela deliberaremos. E a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não teve a sua deliberação cumprida. Então, eu queria formalmente pedir que se apurasse o porquê desse descumprimento. Não é a primeira vez em que deliberações da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não são cumpridas, quer dizer, esta é exatamente a Câmara Técnica que nós esperamos que o Regimento seja comprido. E houve uma deliberação que seria independente do trabalho de sistematização das emendas feitas, porque a nossa preocupação era com os padrões. Esse ofício que foi ditado e que, inclusive diz lá que “as informações sejam encaminhadas em pelo menos um mês antes da Plenária do CONAMA...” Está dito assim, não é Dra. Eleonora? Esse ofício não foi sequer remetido. Então, para nós isso é matéria de extrema gravidade, que cria um conflito com a Câmara Técnicas de Controle Ambiental, que agora pode dizer, como um ou dois dos seus membros disseram há pouco, que não receberam nenhuma provocação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, eu pediria que fosse apurada a responsabilidade e sejam trazidas as justificativas para esse lamentável episódio.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Muito obrigado. Dr. André.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu também quero cumprimentar a todos. Bom-dia. Na verdade, Herman, eu não estive na última reunião. Parece que agora temos quórum. Eu, infelizmente, não pude estar na última reunião porque coincidiu com a reunião da CONAFLOR - Comissão Nacional de Florestas para qual eu fui designado para assessorar três redes de organizações: o GTA – Grupo de Trabalho Amazônico, a Rede Mata Atlântica e a Rede Cerrado, na discussão sobre o Projeto de Lei de Florestas Públicas, que tanto o Dr. Sebastião quanto o Dr. Herman sabem da relevância. Então, infelizmente eu não pude estar presente, mas eu só queria registrar também e pedir que isso constasse na ata que na 5ª reunião desta Câmara Técnica eu fiz uma recomendação expressa no sentido de que para os parâmetros que haviam sido flexibilizados na proposta vinda da Câmara de Controle Ambiental fosse trazida à Câmara de Assuntos Jurídicos uma justificativa exatamente alegando que o princípio da motivação dos atos da administração também se aplica aos normativos, de forma que nós responsavelmente vamos decidir na medida em que temos acesso à motivação, e que não era suficiente – lembro-me muito bem disso – dizer que os estudos estavam na Internet em Inglês e não sei o quê, que achava que era o caso de se fazer uma breve justificação para cada um dos parâmetros que foram flexibilizados, inclusive isso foi concordado. E essa justificação, essa motivação viria na 6ª reunião, na verdade. Então, eu reforço o encaminhamento feito pelo Dr. Herman, no sentido de que seria importante senão necessário que essa justificação viesse com uma data mínima antecedente à reunião plenária para que a sociedade possa discutir com os seus técnicos, com os seus assistentes essa importante resolução.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Com a chegada da senhora representante do CNI nós já estabelecemos o quórum necessário para dar início aos nossos trabalhos. Eu acho que seria interessante, Dr. Herman e Dr. André, que nós pudéssemos ouvir os esclarecimentos do CONAMA a respeito do que ocorreu. Eu gostaria que a Dra. Eleonora ou Cássio, quem se sentir em condições, pudesse nos explicar, a partir da nossa deliberação, quais foram os procedimentos adotados, fazendo lembrar apenas que nós chegamos inclusive a verificar num e-mail a minuta. Isso chegou a ser encaminhado para mim e eu dei o ok. E sinceramente eu estava na expectativa de que diante de todo o trabalho complementar que o CONAMA estava realizando, que era muito importante, de fazer os quadros comparativos, mas que esse ofício tivesse sido expedido, quer dizer, no momento eu não tive a informação no sentido contrário. Sempre que eu vi as tabelas que foram submetidas a mim, e eu terminei compartilhando com os nossos companheiros, por e-mail, eu não vislumbrei em nenhum momento a possibilidade de não ter sido enviado esse expediente. Dra. Eleonora, por gentileza.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Bom-dia a todos. Conforme foi colocado aqui, vamos pela parte anterior, o próprio André Lima colocou, a demanda aconteceu na 5ª reunião, em conjunto, e como o próprio Dr. Nilvo confere e diz que estaria apto a fazer as informações. Posteriormente foi colocado, como o André citou, a questão dos documentos disponíveis na Internet. Esses documentos foram todos copiados, e hoje eles são anexos ao processo, estão integrantes ao processo. Então, a justificativa de cada parâmetro conforme foi colocado pela Câmara Técnica estaria contido lá. Quanto ao documento que foi realmente ditado pelo Dr. Herman Benjamin, ele teve uma pequena colocação que ele falava no substitutivo, e se se encaminhasse como substitutivo não justificariam as outras reuniões. Então, aguardou-se uma reunião entre os Presidentes das Câmaras Técnicas pensando no seguinte fato: tudo seria possível visto que o prazo regimental, embora a solicitação fosse de um prazo mais dilatado, que se pudesse fazer a partir dessa reunião. Então, o documento realmente não foi expedido, embora várias tratativas foram feitas, foi encaminhado ao Dr. Sebastião, foi conversado com o Dr. Herman, pelo telefone, mas não foi expedido porque haviam interferências no sentido que não se levasse o substitutivo, que se tivesse um entendimento e que a matéria fosse sem o desentendimento das duas Câmaras e sim uma matéria dita redonda, uma matéria aprovada no âmbito das duas Câmaras. Infelizmente, ou talvez a falta de mais contatos que nós pudéssemos fechar, o texto que estava não poderia ir porque não justificaria essa reunião e nem a matéria estar na pauta, porque ela já teria sido aprovada em substitutivo ao Plenário e não em retorno à Câmara Técnica. Eu não sei se eu me fiz clara, mas o trabalho que nós viemos desenvolvendo foi no sentido sempre de se conseguir o melhor encaminhamento e nunca omitir nenhuma deliberação.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Dra. Eleonora, com todo o respeito, a deliberação do CONAMA não estava relacionada ao substitutivo. Com todo respeito, a deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos dizia respeito apenas às tabelas da proposta de resolução. Tabelas essas que não foram sequer tocadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos exatamente porque entendíamos que isso seria invadir a esfera exclusivamente técnica. E em uma das comunicações telefônicas que nós tivemos, eu mencionei que as duas questões estavam separadas. Eu tenho certeza que esse ofício não foi enviado, não foi por conta do substitutivo, até porque o substitutivo não era para ser enviado à Câmara Técnica de Controle Ambiental. Deliberou a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que a matéria seria enviada diretamente ao Plenário. Deliberou por unanimidade, embora a minha posição expressada de forma clara era no sentido que nós deveríamos sim ouvir a Câmara Técnica de Controle Ambiental. Perdi a votação e, no entanto, o ofício não saiu, a matéria não foi enviada à Plenária do CONAMA. Nós estamos de volta tratando dessa matéria. Isso é irregular e viola o Regimento, em todos os sentidos. Temos uma outra Câmara Técnica, do outro lado, tratando da mesma matéria. Isso viola o Regimento. E é surpreendente que seja exatamente uma deliberação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que não seja cumprida, e se cria um imbróglio dessa natureza quando o que está em jogo não são aspectos pessoais, quando o que está em jogo é a saúde da população brasileira e a proteção da biodiversidade. É isso que está em jogo aqui. Não está em jogo o que eu penso, o que o Dr. Sebastião pensa, o que o Dr. André pensa, o que a Dra. Christina pensa. O que está em jogo aqui é a defesa da saúde humana. E, no entanto, esta Câmara não tem conseguido ter suas deliberações cumpridas. Não é a primeira vez. É a segunda vez que isso ocorre. E eu poderia citar, mas não quero trazer fatos para mim já prescritos, onde deliberação da Câmara não é cumprida. E se é assim não há sentido para o Planeta Verde estar presente aqui, porque se é para nós deliberarmos e não cumprirmos, se é para estarmos aqui na reunião cumprindo o Regimento e depois esse Regimento ser descumprido no momento posterior à reunião, não faz sentido nós estarmos aqui.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu tenho uma dúvida: parece que essa questão foi para o CIPAM.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
O ofício, Christina, foi deliberado por nós para ser enviado à Câmara Técnica de Controle Ambiental. Agora, se o CIPAM, que não deliberou sobre isso... Mas vamos admitir que o CIPAM tivesse deliberado sobre isso, estaria atuando contra o Regimento, porque o CIPAM não tem poderes para interceptar ofícios e deliberações de uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nem das outras. A finalidade do CIPAM, nos termos do Regimento, é harmonizar, não interceptar, e isso não ocorreu.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Eu queria tirar essas dúvidas. Eu recebi um e-mail do Dr. Joaquim falando que ia ter uma reunião e você ia conversar com o Presidente da Câmara Técnica para passar isso para a Câmara Técnica e ver se teve alguma modificação de mérito e isso retornaria para nós ou fazer uma reunião conjunta. Não foi isso? E aí depois eu vi que tinha uma reunião do CIPAM sobre isso. Agora eu achei que nós íamos ganhar os esclarecimentos do que aconteceu e só estou vendo mais confusão. Eu queria saber qual foi o encaminham final.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Na verdade, o Dr. Herman tem razão quando coloca que essa questão do ofício, ela a rigor tem a ver só com as questões técnicas, de esclarecimento das tabelas, não tem nem muito a ver com isso que, a rigor, vamos discutir hoje. Deles nós obteríamos apenas esclarecimento com relação ao ofício. O que eu estava querendo propor – eu não sei se ainda é pertinente e oportuno - é que a própria Câmara Técnica encaminhasse imediatamente esse ofício à Câmara Técnica de Controle Ambiental, se pudesse resgatar esse ofício, e nós assinaríamos, remetendo neste momento. Até porque tem um vazio nessa questão de esclarecimento.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Dr. Sebastião, da forma como a matéria está se encaminhando, nós temos todo o processo sob regime de urgência. Nós estamos a menos de mês da Plenária do CONAMA. O Planeta Verde – e eu desafio qualquer instituição que esteja aqui defendendo o interesse público - não tem condições, em menos de um mês, de trazer os trabalhos e os estudos dos especialistas abalizados que já contactamos, e que estamos dependendo dessa... Inclusive, estrangeiros da EPA, da Agência Ambiental Européia, porque todos estão interessados em saber que estudos técnicos foram esses que levaram o Brasil, na contramão de todos os outros países, a flexibilizar em até 800% (oitocentos por cento) padrões de substâncias tóxicas e perigosas. Sem isso nós não temos informações que possam propiciar um bom estudo e uma análise dos especialistas. Então, o que eu estou vendo é que esse imbróglio vai nos deixar acuados. E acuados de uma forma em que só há uma resposta, que é buscar o apoio do Poder Judiciário. E nós não queremos isso porque nós respeitamos o CONAMA. Nós fazemos um trabalho muito sério aqui, mas não é possível que desde o início do ano, que nós estamos pedindo informações, em atas do CONAMA, e no instante em que nós formos forçados a ir ao Poder Judiciário, alguém dizer: “Mas isso é responsabilidade do próprio autor”. E é importante que a Secretaria do CONAMA diga que isso não é responsabilidade da nossa Câmara Técnica nem daqueles que propuseram essa diligência, que não foi cumprida. Então, esse esclarecimento é fundamental para nós para resguardar uma eventual remota, e queira Deus, desnecessária possibilidade de buscarmos tutela jurisdicional para essa matéria. Nós teríamos que esclarecer de forma formal. E eu queria que fosse oficializado à Secretaria do CONAMA para que informe o porquê da não-remessa desse ofício que foi deliberado e se houve consulta com a Presidência da Câmara, porque me parece que não houve essa consulta, para a não-remessa desse ofício.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente
Isso não. Isso não houve.

André Rodolfo Lima – ISA

Como eu não estive na reunião pode ser que eu esteja um pouco confuso em relação a essa situação. Uma coisa é a nossa solicitação de informações que venha a nos auxiliar no sentido de avaliar as alterações feitas nos padrões que é, digamos, aquela solicitação que eu fiz na 5ª reunião, que o Herman também fez na 5ª reunião, nem é o ofício da 6ª reunião. Isso é anterior à reunião passada. Isso é uma coisa. A outra coisa é a aprovação ou não da proposta como veio na 6ª reunião, ou seja, eu estou considerando o seguinte: nós temos que reforçar - independentemente da solicitação do Herman, que eu acho que é pertinente, de um esclarecimento formal sobre o não encaminhamento do ofício - a necessidade dessa solicitação da motivação da flexibilização dos parâmetros. Nós temos que reforçar isso, inclusive, se for o caso, precisamos consultar a Diretoria do CONAMA para adiar a plenária específica sobre esse assunto, porque, de fato, menos de um mês para avaliar essa matéria...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

André, permite-me um aparte? O próprio ofício que não foi expedido já dizia - e foi deliberação conjunta de todos nós - que nós precisávamos dessas informações em pelo menos um mês antes da Plenária, quer dizer, se esse ofício for enviado hoje já está a destempo. Nós não contamos mais com um mês. E como é que nós vamos atuar com seriedade e esperar produzir estudos técnicos em menos de um mês? Como isso é possível?

André Rodolfo Lima – ISA

Eu concordo com você. Isso é um ponto. O outro ponto é só um esclarecimento, que eu acho que é mais fácil: a proposta na forma do substitutivo foi aprovada na 6ª reunião. Então, ela está retornando a esta reunião ou ela não está retornando a esta reunião? Essa é minha dúvida porque o que me causa espécie é o seguinte: nós temos uma reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental discutindo esse assunto paralelamente a esta reunião aqui. Eu não estou conseguindo entender essa situação.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Eu queria colocar, Dr. Sebastião, uma lembrança que no diálogo recém ocorrido com o Presidente da Câmara Técnica: ele colocou que todos os padrões já estão justificados.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Foi exatamente o oposto. Aliás, o Planeta Verde, Dra. Eleonora, fez por ofício... A senhora recebeu na sexta-feira a solicitação que os autos viessem à plenária exatamente para nós tirarmos essa dúvida. Então, se a senhora puder trazer os autos aqui agora, nós vamos demonstrar que essa justificativa para a flexibilização dos padrões pró-degradadora não está nos autos.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Só outra dúvida: o que eu entendi é que são duas questões, como o André bem colocou: uma questão é a questão do ofício e das informações técnicas para justificar a flexibilização, que nós até deliberamos que isso poderia até ir para a reunião do CONAMA. A outra questão é que pelos e-mails que vimos, que o senhor trocou com o Presidente da Câmara Técnica, que nos repassou, é que o substitutivo – vamos chamá-lo assim – iria ser repassado à Câmara Técnica de Controle para que ela avaliasse se houve alterações técnicas, principalmente a questão de incluir a balneabilidade... Essas coisas. Então, o eu estava entendendo é que nesta reunião nós iríamos ter essas informações. O que ia acontecer depois que a Câmara Técnica fizesse essa avaliação? Vai ter uma reunião conjunta? Eles vão nos passar a avaliação deles, se nós, eventualmente, sem querer entramos em algum mérito, porque efetivamente nós achamos que não entramos, mas não somos técnicos para avaliar isso, e eles teriam que vir com as explicações e as justificativas. Isso é uma questão, que não sei se dá tempo para a Plenária também. E a outra questão - seria bom até a Câmara Técnica que está reunida aqui perguntar para o Presidente se é isso mesmo que eles estão pensando - é a questão da expedição do ofício e ver se vai ter prazo ou não vai ter prazo. Como o André falou: de repente ver se pode adiar ou não, mas nós temos que ver essas duas questões em separado para não ficarmos sem entender o que está acontecendo nesse processo.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente
Deixe-me tentar explicar então esse ponto: são duas questões que a Diretoria do CONAMA nos trouxe, a mim e ao Presidente da Câmara Técnica: a primeira é essa questão do substitutivo. No que trocando e-mails com os senhores, depois o retorno, inclusive que foi colocado pelo Dr. Herman, nós formamos a convicção do que já estava definido, que não tínhamos como deliberar mais se era substitutivo ou não sem uma reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que já tinha deliberado, porque era o substitutivo, que essa matéria ia direto para o Plenário, e que nós iríamos solicitar os esclarecimentos técnicos à Câmara Técnica de Controle Ambiental, que levaria diretamente ao Plenário. Então, a modificação desse entendimento só poderia se dar mediante uma nova reunião desta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A segunda coisa que foi colocado pela Diretoria do CONAMA, num estudo comparativo, é que no exame que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos realizou, invadiu mérito técnico de competência da Câmara Técnica de Controle Ambiental, e que esse assunto merecia ser outra vez apreciado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O que eu sugeri? Eu sugeri que se fizesse uma nova reunião conjunta nesse sentido, se assim fosse necessário. Daí essa reunião hoje simultânea, que o Nilvo falou que precisaria de um prazo para examinar primeiro com a Câmara Técnica de Controle Ambiental para num segundo momento, que seria hoje à tarde, nós fazermos uma reunião conjunta. Então, esse é o encaminhamento que nós estamos dando. Eu estou percebendo que o fato dessa questão estar em pauta hoje aqui seria mais no sentido dessa reunião conjunta do que no reexame da matéria anteriormente apreciada por nós nesse aspecto técnico, que eu acho que só comportaria numa reunião conjunta e não numa reunião isolada nossa. Então, o que nós estamos aqui no aguardo é de uma reunião à tarde com a Câmara Técnica de Controle Ambiental e que nós continuaríamos a nossa discussão com relação às outras matérias hoje e amanhã. Esse seria o ponto.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

E quando eles fizerem a avaliação deles eles se reúnem conosco e mostram os aspectos que eles entendem que nós entramos no mérito? E discutimos em conjunto?
Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Exatamente. E a decisão que se modifica aquele encaminhamento de ir direto ao Plenário ou não é uma decisão nossa, porque nós já deliberamos sobre isso. Podemos até manter a posição: “Nós já decidimos que vai ao Plenário, então esses esclarecimentos técnicos aqui que sigam direto para o Plenário”. Nós temos que deliberar sobre isso. Esses pontos precisamos apreciá-los aqui.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Na reunião conjunta?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente
Na reunião conjunta.

André Rodolfo Lima – ISA

Só para ficar mais claro: a Câmara de Controle Ambiental está avaliando neste exato instante se a proposta aprovada pela Câmara de Assuntos Jurídicos entrou no mérito técnico ou não, e vão nos trazer esses elementos hoje à tarde ainda?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente
Hoje à tarde ainda. Agora, as informações que seriam solicitadas pelo ofício, que eu acho que não tem muito a ver com o que eles estão debatendo hoje, era para esclarecer aquilo que nós sequer abordamos aqui, que são aquelas questões de padrões. Aí sim, eu acho que houve uma falha não ter feito essa consulta a eles, porque eles estão dizendo agora que eles não receberam esse pedido. Isso eu acho que foi a situação grave. Perdeu-se mais tempo fazendo a comparação entre as duas exigências e o que era fundamental, que era o esclarecimento, nós não avançamos.

André Rodolfo Lima – ISA

Só para fazer mais uma consideração, que eu, na verdade, acabei não fazendo na minha fala anterior: quando nós estamos solicitando a motivação e a justificativa, digamos, simplificada ou resumida ou trabalhada numa linguagem não técnica para os não-técnicos, na verdade, o que nos motiva a solicitar essa explicação é o mesmo fundamento pelo qual hoje no estudo de impacto ambiental é necessário se ter um relatório de impacto ambiental. Por quê? Porque do contrário seria simples dizer: “Sociedade, é o seguinte: todos os dados estão nos estudos de impacto ambiental. Vão até os estudos de impacto ambiental. Há não sei quantas mil folhas de debates e estudos técnicos e científicos, e ali está a motivação da decisão do administrativo”. Ou seja, que nós estamos querendo aqui - eu acho que isso é importante que fique claro para que não se reproduza a resposta que já foi feita de que todas as justificativas estão nos estudos que estão no site - é um documento simples, em linguagem não técnica para que os membros do CONAMA possam consultar, inclusive, as suas bases e possam ter plena consciência do que estão aprovando. É esse, na verdade, o nosso fundamento.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente
Eu não sei se o Herman concorda, eu queria fazer um encaminhamento nesse sentido. Eu acho que neste momento nós deveríamos abstrair de fazer qualquer apreciação a respeito dessa Normativa nº 020, apesar de constar na pauta como nº 1, e remeter essa discussão, numa negociação que faremos com a Câmara Técnica de Controle Ambiental, para o período da tarde numa reunião conjunta.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Senhor Presidente, a minha preocupação aqui, maior, – eu tenho varias – é com o tempo, porque nós sabemos que nós, especialmente quando pedimos apoio a instituições científicas de forma pró-bono, de forma gratuita, nós não podemos exigir que essas instituições passem por cima de todos os seus compromissos, que são remunerados, para atender a uma solicitação de uma ONG. Nós deliberamos, na última reunião, que seria impossível apreciarmos de forma adequada os dados... E essa tabela comparativa que envolvia a Organização Nacional de Saúde, a União Européia, a EPA e a Agência Canadense, que nós não teríamos condições de apreciar de forma correta e responsável esses dados em menos de um mês, e não temos mais de um mês, mesmo que o ofício saísse hoje, que a Dra. Eleonora entregasse hoje, em mãos, na ponta desse corredor, ao Dr. Nilvo, esse ofício, e as informações fossem prestadas de imediato, nós já não teríamos um mês para trabalhar essa matéria. Então, eu gostaria de propor aos colegas que saísse uma deliberação desta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos dirigida ao CIPAM, pedindo que a matéria não seja levada a plenário sem que se dê à sociedade civil e a quem mais tiver interesse, ao setor produtivo, enfim, a todos nós, pelo menos um mês para apreciar essa tabela comparativa – eu repito mais uma: tabela comparativa - em relação aos padrões e aos efluentes. É essa deliberação que para mim é fundamental hoje, porque se nós não decidirmos isso hoje, nós estaremos empurrando a questão com a barriga, e seremos obrigados, na Plenária, a estar deliberando sobre uma matéria... Matéria essa que para nós é desconhecida nos seus fundamentos técnicos. E eu acabo de manusear – já tinha manuseado – mas manuseio e acabei de manusear os documentos que a Dra. Eleonora fez referência há pouco, que é o processo e o seu anexo, e essa tabela que nós pedimos desde março não consta aqui. O que há são informações esparsas dos vários setores interessados, inclusive a ABQUIM, solicitando a redução dos padrões aplicáveis na Resolução 020. É isso que há.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente
Herman, eu acho que quanto mais nós demorarmos no encaminhamento desse expediente, menos tempo nós teremos para essa discussão. Eu estava querendo retomar a proposta de se mandar agora esse pedido independentemente de se adotar uma decisão quanto à deliberação de adiamento.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Mas eu gostaria que a Câmara Técnica, se for possível...

Mário José Gisi – Ministério Público Federal – 4ª Câmara

Eu sou do Ministério Público Federal, estou representando a 4ª Câmara. A preocupação que o colega Herman coloca me parece bastante procedente em função do fato de que nós estaremos permitindo a possibilidade de que essas informações venham a destempo e sem possibilidade de conseguirmos trabalhar ela suficientemente e assim o processo mal instruído vai acabar resultando num encaminhamento para a plenária num momento completamente inoportuno porque, imaturo ainda para ter elementos suficientes para deliberar sobre essa questão.  

Sebastião Azevedo – Presidente do IBAMA

Não temos problemas, nós temos acordo quanto a isso. Eu queria antecipar, inclusive, independentemente dessa decisão sobre a deliberação de pedir o adiamento, eu queria é antecipar o pedido já que não foi feito desde da deliberação da Câmara Técnica reunida aqui a mais de um mês, eu queria fazer hoje.  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Sabe o que eu acho que isso já foi votado, nossa votação anterior já foi o ofício, vai que isso chegue com, pelo menos, um mês de antecedência. Então, expedindo o ofício agora, correndo, entregando para o presidente da Câmara Técnica, como o ofício já está aqui, há pelo menos um mês de antecedência depois se discute como que vai fazer para ser cumprido esse ofício com um mês de antecedência, vai ter um adiamento ou ver com a Câmara Técnica agora a tarde qual o menor prazo que eles podem entregar isso, ou se às vezes adie em dias a reunião do CONAMA, mas eu acho que isso aí já teve deliberação, acredito que isso não precise de uma nova deliberação porque o ofício já está constando isso e aí talvez, hoje a tarde nós peçamos explicações e veja qual a melhor forma de conduzir junto com a Câmara Técnica. 

André Rodolfo Lima – ISA 

Só uma outra proposta. Na verdade quem define a pauta da plenária do CONAMA não é o CIPAM, o CIPAM ele discute, propõe, na verdade quem define é o Secretário Executivo, não é isso? Se eu não me engano. Talvez pudéssemos encaminhar endereçado ao Secretário Executivo essa solicitação.  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Porque se a Câmara Técnica compreender o problema e entregar isso rápido vai adiar em dias a reunião que está a menos de um mês, mas se eles derem uma semana, adia uma semana, vamos dizer, se for possível aí na agenda, na pauta do CONAMA falando com o Secretário Executivo.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, eu queria propor os 2 (dois) ofícios. O primeiro ofício que já era para ter sido remetido a várias semanas atrás, que fosse entregue hoje. Segundo oficio ao Secretário Cláudio Langone dizendo que apenas hoje por razões alheias à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o oficio foi remetido e que esta Câmara reitera a impossibilidade de apreciar as informações quando elas chegarem de forma adequada... 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Elas irem direto para o plenário, essas informações, não é?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Não!  Como é para plenário? É para nós. As informações são para nós. Nós precisamos, com base nessas informações, preparar os estudos que serão levados ao plenário. 

André Rodolfo Lima – ISA 

Ela não volta para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos discutir os fundamentos...  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Não! É para os Conselheiros, ... pelo menos um mês antes.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Para os Conselheiros do CONAMA?  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Isso! Porque veja, .... por que essa nossa angustia toda? Porque essas informações precisam chegar aos Conselheiros pelo menos um mês antes para que os Conselheiros possam trazer ou pedir para várias instituições que sejam preparados os estudos que serão levados à plenária. Porque se esses estudos, essa tabela comparativa chegar em plenário, não sou eu, Herman Benjamin advogado ou André que é advogado que nós vamos discutir uma tabela em plenário.  

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Ta ok. Eu sugeriria o encaminhamento, então. Bom, eu proporia que fizéssemos 2 (dois) ofícios e que nós assinássemos aqui hoje, tanto o ofício anterior que já houve deliberação como esse atual, inclusive redigir, e nós assinaríamos aqui quem estiver presente, nós assinaríamos hoje, ainda, acho que você podia fazer uma redação para nós, eu resgato o anterior, nós assinaríamos o primeiro para lá e o segundo também. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

O primeiro é o Presidente.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Eu assino agora, não teria nenhum problema e o segundo nós redigiríamos e encaminharíamos ao Secretário Executivo. E aí no período da tarde nós faríamos uma discussão com a Câmara Técnica de Controle Ambiental até parar estas arestas, esclarecer mais alguma dúvida, que nós, porventura, pudéssemos ter além dessas que nós já sabemos de antemão que não teriam tempo os Conselheiros do CONAMA como um todo, o conjunto de Conselheiros de apreciar nesse espaço de tempo. Eu acho que isso também vai terminar ficando a critério do Secretário Executivo, provavelmente, até porque neste caso me parece que há um pedido de urgência, não sei como que se resolve essa questão de pedido de urgência quando ele é colocado pelo plenário do CONAMA, mas eu acho que não teria nenhum problema. Então, eu queria sugerir para você o seguinte: resgato o ofício, eu assino, mandamos entregar agora à Câmara Técnica de Controle Ambiental, o Herman redige o outro, nós apreciaremos, encaminhamos e continuamos nossa discussão a tarde sobre esse assunto na reunião conjunta e com isso nós não trataríamos dessa proposta que está aqui de comparativa, acho que só faz sentido fazer esse estudo comparativo junto com a Câmara Técnica de Controle Ambiental, não isoladamente.  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Senão eles chegam, falam outra coisa e nós vamos ter que fazer o trabalho de novo.  

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Esse ponto, então, passa para tarde, o 2.1 na reunião conjunta. 

Mário José Gisi – Ministério Público Federal – 4ª Câmara

Sr. Presidente, o Ministério Público Federal gostaria de deixar já formalizado o pedido de cópia de todo o procedimento, inclusive, dos anexos para serem encaminhados no prazo de 10 (dez) dias ao Ministério Público Federal em meu nome Mário José Gisi da 4ª Câmara. Obrigado.  

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Herman, só para fechar. Você estaria em condições de fazer reunião a tarde com Qualidade Ambiental?  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Não! Mas o Rodrigo vem. Eu não acho neste momento sem termos os dados que nós precisarmos, seja o caso de fazer a reunião conjunta, porque nós vamos fazer reunião conjunta para discutir os nossos pontos que foram o nosso substitutivo. Agora os pontos que são fundamentais para nós, nós não vamos discutir. Que reunião conjunta é esta? Onde nós só vamos apreciar a metade da matéria e para mim o ponto mais importante nessa Resolução que nós não deliberamos aqui porque respeitamos a Câmara Técnica de Controle Ambiental, são os padrões, o resto é o resto.  

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Se eles trouxerem agora a tarde?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eles não têm as justificativas e os estudos. Procurem aí nos autos. Não estão! Essa tabela que o André vem insistindo desde a reunião de março, a reunião conjunta, não há, o que há é sim, são documentos de lobistas. Estão lá com estudos de lobistas. Válidos? Válidos. Legítimos? Legítimos. Mas o estudo comparativo que nós estamos querendo, objetivo, não tem. 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Acho que convém fazer essa reunião (...) inclusive, para encontrar uma saída para essa crise que está se (...) no recurso. Você vai estar aqui a tarde? Cristina, você vai estar aqui a tarde?  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Vou.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Você mandaria um substituto a tarde? 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu não vou estar aqui a tarde e veja, e nem acho que essa matéria deva ser discutida a tarde. Porque essa matéria, nós vamos ter Conselheiro nosso aqui, a questão não é esta, é que como que nós vamos discutir, fazer uma reunião conjunta, quando o objetivo principal da reunião conjunta está inviabilizado. Qual é o sentindo de fazer a reunião conjunta para discutirmos porque nós retornamos alguns dispositivos que foram retirados da 020 e não discutir as razões que levaram à flexibilização gigantesca que está aí dos padrões de poluentes. Qual é o sentindo? 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Nós podemos ir para lá nem que seja para colocar essa posição, não é?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu estou colocando agora, Sr. Presidente, gostaria que ficasse constando em Ata. O Planeta Verde acha que a reunião conjunta deve ser para discutir todos os pontos da Resolução com bases ou tomando por base informações técnicas que dêem cumprimento aquilo que a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deliberou anteriormente e esses dados nós não temos.  

André Rodolfo Lima – ISA 

De qualquer forma Herman e Presidente me parece que o encaminhamento foi no sentido de que a reunião conjunta fosse para que a Câmara Técnica se pronunciasse a respeito de eventual “invasão de mérito técnico da resolução”, quer dizer, se este é o sentindo da reunião, então, nós não podemos fazer esta reunião pela metade. Eu me perguntaria qual seria o encaminhamento caso a Câmara Técnica venha aqui e sustente que houve invasão de mérito, quer dizer, nós vamos ficar num impasse aqui. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Primeiro, André que esta reunião, esta matéria não está mais sobre o amparo ou sobre a discussão das Câmaras Técnicas. Em termos regimentais nós,.... foi votado aqui, aliás a Dra. Cristina lembra,  o meu voto era no sentindo de remeter de volta o texto à Câmara Técnica de Controle Ambiental, mas a matéria não tem como voltar num passe de mágica à Câmara Técnica de Controle Ambiental. Então, ou nós fazemos uma reunião para deliberar com base em informações que eles prestem sobre aquilo que nos causam uma certa estranheza que é esta flexibilização e sobre todo o resto, inclusive, a afirmação que nós podemos explicar e dar as justificativas de que nós não entramos em aspectos técnicos que não sejam jurídicos.  

André Rodolfo Lima – ISA 

Você me permite um aparte? Eu acho que, independentemente, do que nós venhamos discutir agora, quer dizer, não independentemente, mas eu acho que se nós decidirmos agora que faz sentido essa reunião como ela já está agendada, eu acho que ela não fará sentido sem a presença do Herman que é quem fez o intitulado substitutivo, quer dizer, na verdade....

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

O substitutivo, ele foi, exaustivamente, modificado na nossa Câmara Técnica de Assuntos.... 

André Rodolfo Lima – ISA 

Mas de qualquer sorte, Herman, eu acho que vai caber a nós, eu não vou me sentir a vontade de deliberar a respeito da entrada ou não no mérito de uma proposta que você fez e sustentou aqui e eu não estive presente, quer dizer, eu acho que nós tínhamos que repensar o encaminhamento, então. Porque veja bem, vamos dar coerência ao que está sendo dito, ou seja, se esta Resolução já foi votada aqui, se quer a reunião conjunta faz sentido para qualquer que seja o encaminhamento a não ser que seja para prestação de esclarecimentos, ponto muito obrigado, estamos esclarecidos, tchau, próximo ponto de pauta, porque nem para rever toda a Resolução faz sentido porque como está bem colocado aqui, ela já foi votada, acabou ponto, ela tem que ir para o plenário. Estou querendo dar coerência para nós tomarmos uma decisão consistente porque esse vai e vem, de fato, está desgastando a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Será que a Câmara Técnica vai ter condições de trazer essas coisas para nós hoje? Eles não estão analisando isso agora? Ou talvez até marcar uma nova data.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Cristina, em termos regimentais, tudo que está acontecendo hoje aqui é ilegal. Veja, a matéria não está mais sob a égide da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, a matéria não está mais sob a égide da Câmara Técnica de Controle Ambiental, nós só podemos discutir esta matéria num acordo de cavalheiros, porque nos interessa que vá para o plenário uma Proposta de Resolução que tenha as suas arestas amparadas...  

André Rodolfo Lima – ISA 

Motivo pelo qual, Herman, num acordo de cavalheiros eu não me sinto à vontade de acordar algo que veio como uma redação que você elaborou...

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Mas não fui eu. Eu tenho o quadro comparativo do que nós propusemos e do que foi aprovado, modificações enormes daquela proposta que eu fiz. Então, eu também não me sinto à vontade de fazer uma reunião conjunta onde os pontos fundamentais para nós, do Planeta Verde, que são os parâmetros e a flexibilização em desfavor da saúde e em favor dos poluidores que isso não seja explicado. É esta a razão de nós fazermos uma reunião conjunta, de um lado virem as informações técnicas e o quadro comparativo, do outro lado nós darmos explicações e dizer: “Olha aqui nós achamos que não invadimos a esfera técnica, por isso, por isso e por aquilo.” São duas mãos.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu entendo. Eu penso que não vai fazer sentido nós ficarmos discutindo a Resolução aqui hoje à tarde, quer dizer, a Câmara técnica vem, faz os seus esclarecimentos, opina pela invasão ou não de mérito e essa discussão vai ser feita no plenário, infelizmente, considerando o fato de que ela já foi aprovada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, salvo se houver, regimentalmente, aí algum mecanismo de revisão.  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Isso que eu queria ver, porque regimentalmente não tem uma previsão de que quando se entende que a Câmara Jurídica entrou no mérito, volta para a Câmara Técnica? Eu acho que tem uma previsão nesse sentido. Como que é? E isso era o quê, era acordo? Porque sempre se colocou isso para nós, se for mexer no técnico ou se tiver que mexer no técnico tem que voltar. Então, se eles estão entendendo que nós, efetivamente, mexemos, mesmo que nós entendemos que achamos que não e eles vão ter que dar explicação técnica para dizer que sim, eu acho que seria, vamos dizer, nem que for acordo de cavalheiros bom para nós não ficarmos com essa discussão no plenário.  Agora se essa reunião vai ser feita hoje ou marcasse uma data com o Presidente da Câmara técnica para mim tanto faz.  

André Rodolfo Lima – ISA 

Na verdade ela já deveria estar acontecendo. A Câmara Técnica de Controle Ambiental já deveria ter apreciando a proposta aprovada pela Câmara de Assuntos Jurídicos, nós deveríamos ter começado essa conversa hoje de manhã para concluir ainda hoje, quer dizer, eu vim na expectativa de ter essa conversa com a Câmara de Controle Ambiental para nós fecharmos essa matéria hoje, nós vamos marcar mais uma reunião... 

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu acho que devemos fazer essa reunião. Se for hoje á tarde ou em outro dia, tanto faz, para não chegar no Plenário e ficar essa confusão toda, até porque o nosso Presidente se comprometeu em fazer.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Hoje nós não vamos resolver as questões técnicas que estão pendentes, não tem como. Nós não temos as informações. O ofício agora que está sendo expedido.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

O que ficou combinado... Vamos separar as coisas...

André Rodolfo Lima – ISA

De qualquer sorte essas informações que nós estamos solicitando pelo ofício são informações que deverão ser úteis e necessárias para a discussão que se fará em plenário. Vamos separar: o objeto desta reunião hoje deveria ser: esclarecimentos em relação às alterações propostas e aprovadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para um eventual ajuste, caso acordemos aqui e concordemos com a Câmara de Controle Ambiental que extrapolou o objetivo mérito técnico.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

É uma reunião de composição.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

A reunião de composição tem duas pontas, e nós estaríamos aqui, até numa técnica meio torta de negociação, negociando sobre apenas um dos aspectos, que é aquele que interessa o ou que é a colocação feita pela Câmara Técnica de Controle Ambiental sob o argumento de que nós invadimos esferas de atribuição deles, mas nos interessa também - e por isso a reunião deveria ser tratada para tratar das pontas - saber o porquê da flexibilização - porque você não estava na última reunião. Nós fizemos o ofício exatamente para não amarrar a matéria, André, e chegamos as informações nós deliberarmos eventualmente, inclusive em plenário, em complementação à deliberação que foi – aí já seria individualmente por cada um de nós - se essa resolução seria constitucional ou não, porque se nós estivermos flexibilizando os padrões sem justificava técnica plausível simplesmente para entender ao interesse individual do poluidor a, b ou c, isto é inconstitucional e é matéria a ser tratada por nós aqui. Isso foi dito de forma expressa pela colega Sílvia Cappelli já em mais de uma oportunidade, inclusive em reunião nossa, da qual ela participou. Não é a questão do padrão apenas, é porque conforme a arraço, a motivação para a alteração do padrão, essa alteração vira inconstitucional porque ela não é no Interesse público, ela é para proteger um determinado poluidor.

André Rodolfo Lima – ISA
Então, não deveria ter sido aprovada na reunião anterior. Esse é o ponto.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Nós achamos que não era o caso. Nós não aprovamos. Você pode procurar a ata, que não há julgamento de valor sobre as tabelas. Foi feito um corte. As tabelas foram afastadas.

André Rodolfo Lima – ISA

Aprovou a Resolução em parte? Portanto, ela não pode ir a plenário ainda.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Em parte.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

O que foi deliberado é que quanto às tabelas iria ter a justificativa para ser apreciada em plenário. Dr. Sebastião, o senhor não poderia falar com o Presidente da Câmara Técnica lá e ver qual seria a melhor forma de compor isso, ver se tem condições de trazer tudo junto, ver se marca outra data, ver se hoje à tarde isso...?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Não tem conclusão. Estão ainda se debruçando sobre esse assunto.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Porque parece que essa foi a primeira reunião deles também depois da...  Então, será que eles vão ter essa conclusão hoje à tarde? É isso que eu estou me perguntando. Será que não é melhor marcar um outro dia? 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Precisamos avaliar com eles, mas acho que é preciso que eles concluam, pelo menos cheguem mais próximo.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

A reunião do CIPAM está marcada para a próxima semana, dia 14, segunda-feira agora? Não é isso? 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dia 14.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Então, eu vou participar, como Planeta Verde. Então, eu acho que várias dessas questões serão levadas para a reunião do CIPAM. Então, vamos estar tendo oportunidades lá de debater, imagino que... Eu fui informado que na outra reunião vários conselheiros que não são membros do CIPAM estiveram presentes, que se estiveram presentes vamos estar todos então, e aí fazemos um belo debate. Nós do Planeta Verde achávamos que na reunião do CIPAM deveriam estar os conselheiros, e essas matérias não serem levadas pelos porta-vozes que estão debatendo nas próprias Câmaras, mas que ocorreu de modo diverso na outra reunião, como Planeta Verde, nós estaremos presentes, e acho que as ONGS deveriam estar todas presentes lá.

André Rodolfo Lima – ISA
Pelo contrário, eu acho que a reunião é aberta. Gente, nós estamos numa roda-viva aqui, indo e voltando, quer dizer, todas as minhas falas aqui, como eu não estive na última reunião, foram no sentido de que essa resolução foi aprovada, estaria pronta para ir a plenário e estaríamos solicitando informação com trinta dias de antecedência para que possamos nos preparar, no Plenário, em relação aos aspectos técnicos dela, mas agora recebi a informação, do Herman, de que não é isso, de que ela foi aprovada em parte e que o aspecto técnico dela, no que diz respeito à fundamentação, a razão de ser das flexibilizações, que poderia passar por um critério jurídico sobre o princípio da motivação dos atos, que diz respeito a uma análise jurídica, essa avaliação ainda não foi feita. É isso?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Até porque para você ver - o Herman ainda colocou – é preciso consultar técnicos, porque nós não temos condições de avaliar essa motivação, nem que fosse fazer uma reunião conosco com essas motivações, nós não temos condições para avaliar isso, por isso se deixou para o Plenário – e como ainda vai envolver questões: “Entrou no mérito, não entrou mérito” – para que vindo essas razões, tivesse um prazo para que quem quisesse consultar seus técnicos e discutisse no Plenário, porque de qualquer forma na Câmara Jurídica, sem técnicos, nós tínhamos condições técnicas mesmo de avaliar mesmo as motivações.

André Rodolfo Lima – ISA

O que eu acho que seria importante é o seguinte... Eu estive, por duas oportunidades, presente na reunião do CIPAM. O ISA é membro do CIPAM. E por duas oportunidades nós fomos, enquanto membros da Câmara de Assuntos Jurídicos... A Câmara de Assuntos Jurídicos do CONAMA foi, de certa forma, - denunciada é uma palavra muito pesada – comentado na reunião que a Câmara Técnica, por mais de uma vez, estaria - não obstruindo - extrapolando a sua função, entrando no mérito técnico de resoluções, coisa que não lhe caberia. E a minha proposta foi: “Então, vamos fazer uma reunião aqui, do CIPAM junto com membros da Câmara de Assuntos Jurídicos do CONAMA, e vamos discutir essas questões, porque a minha avaliação era de que isso não é a regra, pode até ter acontecido uma vez ou outra, mas não é a regra, dado o fato de que aspectos técnicos muitas vezes... Inclusive por força dessa discussão que nós estamos fazendo aqui: motivação dos atos e tal, a divisão é muito tênue entre o que é técnico e o que é jurídico. Dado o impasse aqui, eu acho que de fato temos que passar essa bola para a reunião do CIPAM e vamos fechar essa matéria na reunião do CIPAM.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
O que eu acho é o seguinte: o que ficou decidido na última reunião... Essa história de ir a Plenário não sei se seria uma reunião conjunta para nós verificarmos aspectos sem ter olhado os laudos técnicos e sem ter os técnicos presentes, eu acho que vamos cair na mesma coisa. Então, eu acredito que muito embora eu acho que nós não tenhamos... Se entrou em mérito técnico, porque é uma redação, uma palavra pode ter mudado algum sentido, isso é capaz de acontecer pela nossa língua portuguesa mesmo, mesmo que nós não tenhamos essa intenção, que eu acho que a Câmara Jurídica nunca tem essa intenção, mas até por um acordo de cavalheiros, ouvi-los quanto a essas questões, e avaliar realmente: “Mexeu ou não? Não mexeu”. E explicarmos por que seria uma coisa boa para até apaziguar essas questões, já que nós estamos sendo denunciados, como você disse, no CIPAM.

André Rodolfo Lima – ISA
Na verdade, eu usei essa palavra porque na minha cabeça faltou outra na hora. Não foi isso, foram comentários enfáticos.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Mas é muito ruim para nós, como Câmara, termos alguma censura ou mesmo suspeitas nesse sentido. Eu acho que para a Câmara é uma transparência de chegar para a outra Câmara e dizer: “Foi então... O que você acha?” E chegarmos a um consenso. Isso não tem nada de mais. Agora, isso eu não sei se temos condições, se eles vão trazer isso hoje à tarde, se vamos ter condições de fazer essa reunião hoje à tarde, com quórum reduzido, etc. Se pudermos, tudo bem, fazemos, não tem problema, mas eu acho importante fazer essa reunião. Se não for hoje, fazemos outro dia, com a presença do Herman. A segunda questão, que eu acho que o Herman deve avaliar, se realmente vai ter sentido trazer para a reunião ou se traria na plenária ou se daria um tempo maior para fazer outra reunião para discutir os aspectos técnicos, porque o que nós deliberamos – e até foi o que eu concordei – é que eu mesma não teria condições de discutir isso tecnicamente numa reunião de Câmara Jurídica. Então, apesar de envolver matéria jurídica envolve essencialmente discussões técnicas se houve ou não justificativa de padrões que são técnicos que vão ter que nos convencer disso, o melhor seria que essa discussão fosse em plenário, porque pode ser o aspecto técnico e o aspecto jurídico levantado também. Então, foi por isso que nós encaminhamos que isso seria melhor na Plenária. O outro tema se entrou ou não no mérito, eu acho que podemos, numa reunião de Câmara conjunta, avaliar as explicações deles e mantermos a nossa ou se eventualmente concordarmos, voltarmos. E essa discussão pode até também pode até voltar, eventualmente, numa plenária, até para não ficar essa mácula, esse ranço no CIPAM, de que estaríamos querendo entrar em discussões de ordem técnica neste Câmara, o que não é verdade, nós nunca queremos.
Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Christina, essa é uma discussão recorrente desde que o CONAMA é CONAMA, porque é muito difícil para a área técnica entender que aspectos técnicos se relacionam com constitucionalidade e legalidade. Juridicidade.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Juridicidade é mais amplo.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

O que nós estamos tratando aqui e tivemos a cautela de não entramos na tabela exatamente porque tabela em si, números não têm uma juridicidade própria. A fundamentação, a motivação para o número tem juridicidade e tem constitucionalidade. E isso é que é preciso explicar, porque, às vezes, o técnico não tem a clareza desse aspecto. E não é de hoje que a área técnica critica a Câmara de Assuntos Jurídicos. Criticava antes do novo regimento - você se recorda -, criticava antes da nossa gestão. Isso é uma matéria recorrente. Então, nós teremos que estar preparados em cada caso para explicar o porquê da juridicidade e da questão da constitucionalidade naquela matéria que parece ser números, mas que tem por trás de si esses aspectos todos. Eu sou favorável a que nós façamos, sempre que possível, reuniões conjuntas. Mas reuniões conjuntas onde nós tenhamos a possibilidade e os elementos para discutir tudo, e não apenas uma parcela do tudo, porque se nós não resolvermos o tudo, o nosso esforço é de certa maneira dinamitado na própria plenária, porque nós vamos nos duelar por aquilo que não discutimos, e acabamos inviabilizando aquele consenso em outras partes que são fundamentais. E eu não sou técnico, eu não tenho condições de olhar e dizer se é correto ou não que a nossa resolução tenha aumentado em 500% (quinhentos por cento) o patamar de nitrogênio ou que tenha aumentado em 250% (duzentos e cinqüenta por cento) o patamar de fósforo ou que tenha ampliado o patamar de manganês. Eu não sou técnico para isso. Essas informações precisam vir de alguém que seja técnico, mas de alguém que seja imparcial. Não pode ser o próprio proponente da alteração, porque o próprio proponente da alteração vai trazer as informações que auxiliam a sua proposta. E hoje nós não temos nesses autos que estão aí - e o Ministério Público Federal e qualquer um de nós pode verificar nos documentos - que não há dados objetivos.

André Rodolfo Lima – ISA

Herman, eu estou concordando com você, mas qual é a proposta concretamente?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
A minha proposta é que nós aguardemos os elementos, e aí nós venhamos a fazer essa reunião que a Christina está dizendo, porque sem os elementos nós não temos condições de fazer a reunião, e tem que se dar um prazo entre a chegada dos elementos...

André Rodolfo Lima – ISA

Herman, nós acabamos de encaminhar um ofício que pede que as informações venham com trinta dias de antecedência em relação à Plenária. Nós não condicionamos, no ofício que nós acabamos de enviar a Câmara de Controle Ambiental, ao envio e a discussão prévia nesta Câmara Técnica sobre os critérios e a motivação das flexibilizações.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Não fizemos porque a matéria não está mais conosco. Então, a não ser por um acordo de cavalheiros que nós, com base nessas informações, sentaríamos, as duas Câmaras Técnicas, e aí deliberaríamos ou debitaríamos o porquê disso, o porquê daquilo e tentaríamos chegar a um acordo que permitisse uma plenária menos desgastante possível em termos de debates. Mas hoje o que nós vamos debater? Vai chegar aqui a Câmara de Controle Ambiental e vai dizer: “Vocês invadiram a nossa atribuição”. E vamos justificar e mostrar que não invadimos, mas aí nós vamos perguntar: “Onde está a motivação para essa flexibilização toda?” Não tem. E essa matéria vai ser devolvida à Plenária. Então, a minha proposta concreta é que nós não façamos reunião conjunta porque não vejo sentido discutir uma parcela do conflito. O conflito é duplo e é recíproco. É conflito porque a Câmara de Controle Ambiental entende que nós invadimos competências - e pode até ser que eles tenham razão. Vamos ouvi-los. Uma coisa é falar genericamente e outra coisa é mostrar em cada dos dispositivos. Mas há um conflito também do nosso lado em relação a eles, que nós não temos as informações técnicas que já deveriam ter sido solicitadas desde março.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
De quem é esse pedido de urgência? Do IBAMA?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Não. O pedido de urgência foi aprovado pela Plenária. A matéria está tramitando em regime de urgência pela Plenária. Isso cria uma grande dificuldade para todos aqueles que estão preocupados com... Por que essa angústia nossa toda?

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
É o prazo.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Porque se está em regime de urgência, o regime de urgência nos termos de Regimento estabelece que com manifestação ou sem manifestação das Câmaras Técnicas a matéria será submetida à Plenária, nessa próxima.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dias 7 e 8.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
Ou seja, nós já não temos mais um mês. E aí estamos nós conselheiros, aqueles que demandam e sentem a necessidade das informações técnicas que motivaram a flexibilização, estamos nós num canto de parede acuados, onde a única última opção nossa será buscar tutela jurisdicional, a não ser que se adie essa reunião porque o prazo de um mês que nós já tínhamos pedido em março não é mais possível, não é mais temporalmente possível.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos encaminhar.

André Rodolfo Lima – ISA
Tentando ao máximo dar coerência... Internamente é tudo isso que estamos dizendo aqui porque eu estou vendo que... De certa forma, o que nós estamos dizendo aqui não é exatamente aquilo que está dito no ofício que acabamos de enviar.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
O que nós estamos dizendo aqui é exatamente o que no ofício, André. O ofício está pedindo que seja... Não é para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

André Rodolfo Lima – ISA
A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não tem mais o que deliberar a respeito, salvo a questão de motivação do efeito da flexibilização dos parâmetros. Ponto um. É isso. Entretanto, essa matéria vai a plenário independentemente do pronunciamento da Câmara de Assuntos Jurídicos a esse respeito. Ponto dois. Ponto três: nós não teremos, salvo melhor juízo e salvo eu esteja completamente enganado, hoje à tarde, essas justificativas prontas para nós. Portanto, está prejudicada essa discussão.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Nem se nós tivéssemos, não teríamos competência para avaliá-la.

André Rodolfo Lima – ISA 

No restante, ou seja, naquilo que eventualmente esta Câmara Técnica tenha extrapolado, dado o fato de que nós já votamos o restante, nós não vamos voltar atrás hoje à tarde. Correto? Essa reunião, hoje à tarde, vai ser uma reunião de esclarecimentos, e que nos interessa saber aquilo que a Câmara Técnica pensou a respeito da nossa proposta. Não deliberamos nada. Vamos à Plenária, ou salvo se o CIPAM, na reunião de segunda-feira, encontrar uma fórmula mais harmônica de compor o posicionamento das duas Câmaras Técnicas. Nessa conjuntura, eu não vou deliberar, hoje à tarde, por voltar atrás aquilo que foi decidido na reunião anterior. Eu vou me sentir satisfeito se a Câmara de Controle Ambiental vier aqui e esclarecer eventuais dúvidas, porque, inclusive, essa matéria é de plenário também, quer dizer, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos votou e extrapolou, não tem recurso para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não tem Agravo Regimental. Vai ao Plenário e o Plenário desfaz a deliberação da Câmara de Assuntos Jurídicos, a não ser que o órgão competente dentro do CONAMA, para compor os entendimentos das Câmaras Técnicas, que é o CIPAM, consiga encontrar uma nova fórmula. Torço para que sim. Mas eu acho que não dá mais para ficarmos nesse vai-e-vem na Câmara de Assuntos Jurídicos. Não dá. Está desgastante. Assim como o Herman disse que não vale a pena ao Instituto Direito Por um Planeta Verde estar aqui se deliberações não são cumpridas, eu digo também, ao ISA não vale a pena investir o seu tempo na Câmara Técnica, sendo que todos os assuntos vão e vêm constantemente. Eu acho que está se esgotando.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu acho que se já temos essa decisão, vamos dizer: se vocês dois já vão ter... Vai um voto - eu não sei o Dr. Sebastião - de que se essa reunião for só para esclarecimento e não for votar para mudar, não adianta. Por que o que está se querendo? É que essa resolução chegue ao máximo redonda possível no Plenário. Já vai ter esse embate de questão técnica...

André Rodolfo Lima – ISA
Não houve nenhum esforço da Câmara Técnica de Controle Ambiental para que isso acontecesse, porque eles já deveriam ter trazido isso hoje.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Sabe qual foi o problema? E aí eu queria até resgatar a última reunião. O problema todo foi porque nós tínhamos agendado uma última reunião conjunta, e não tivemos. O que aconteceu? Chegou na 7ª reunião da Câmara Jurídica, nós resolvemos votar a resolução e não tivemos uma outra resolução com a Câmara Técnica, que tinha ficado combinado na 6ª reunião, porque entendemos que tínhamos tirado o aspecto técnico de lado para a Plenária. Entendeu, André? Então, eu acho que é muito menos belicoso esse problema que nós estamos vivendo hoje do que o que se está colocando. Eu acredito que é mesmo como o Dr. Sebastião falou no e-mail dele com o Presidente da Câmara Técnica: “Um acordo de cavalheiros, um ajuste”. Por quê? Porque a própria Câmara Técnica estava aguardando uma reunião conjunta para quando nós fóssemos deliberar esclarecer os aspectos técnicos. E eu lembro que, quando nós deliberamos na última reunião, tivemos uma série de aspectos técnicos que tínhamos dúvida, não tinha ninguém da Câmara Técnica fora o Roberto Monteiro. Ficou o Roberto Monteiro esclarecendo para todo mundo. Eu não sei se os esclarecimentos do Roberto Monteiro eram suficientes para o nosso esclarecimento.

André Rodolfo Lima – ISA
Nós vamos ficar nesse impasse eternamente.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Não. Eu acho que isso tudo foi ocasionado por isto: nós entendemos que havíamos deixado a parte técnica para a Plenária, e apesar disso esse texto é permeado de coisas técnicas. Eu lembro que nós tínhamos uma discussão se “poder ou dever” ia ou não atrapalhar o aspecto técnico. Eu não sei nem se é isso que eles estão levantando lá, mas nós achávamos: “Aqui eu acho que altera”, “aqui eu acho que altera”. Mas eu mesma votei, vamos dizer, insegura. E o Dr. Sebastião ficou de passar para o Presidente da Câmara Técnica para fazer uma revisão de segurança. E nós mesmos deliberamos que não teríamos mais essa reunião. Então, eu acho que ficou o pessoal da Câmara Técnica esperando que teríamos a reunião para dar os outros esclarecimentos, porque naquela primeira reunião nós não tivemos esclarecimento de texto porque deliberamos em pedir as informações, que acabou que não vieram. Essa confusão que todo mundo sabe.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde
A minha preocupação, como Planeta Verde, é uma só, Christina: eu pessoalmente estou acostumado a entrar em embates intelectuais, a debater, isso faz parte do processo democrático. Agora, o que eu não estou acostumado é debater sobre aquilo que eu não sei. E acho que o nosso papel aqui é debater em cima daquilo que nós sabemos e ter oportunidades de trazer o conhecimento técnico, que seja viabilizado o conhecimento técnico. E esse conhecimento técnico só é viabilizado se nós tivermos a deliberação que foi feita há dois meses cumprida. É só isso.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Por que não chamamos o pessoal da Câmara Técnica e conversamos isso com eles agora e resolvemos? “Vai fazer uma hoje à tarde? Não dá só para isso? Vai fazer outra? Vai trazer? Vamos debater antes do Plenário?” Eu acho que isso tudo é questão de composição. Eu não acredito que nós vamos sair num estado de guerra entre as duas Câmaras Técnicas para o CONAMA.

André Rodolfo Lima – ISA
Não é estado de guerra. Eu acho que nós temos ampliar. Quando a negociação chega a um certo impasse de difícil solução, de complexa solução, a estratégia tem que ser ampliar um pouco o leque de setores e de negociadores, de debatedores para ver se encontramos uma nova solução. Eu acho que na situação em que estamos hoje... Eu não deliberar hoje à tarde se nós entramos ou não em aspecto técnico.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Então, não adianta essa reunião de hoje à tarde. É isso que eu estou colocando. Nós vamos perder o nosso tempo aqui para fazer isso. Nós temos que fazer essa reunião quando tivermos capacidade de deliberar.

André Rodolfo Lima – ISA
Encaminhemos recomendações ao CIPAM, esclarecendo – acho que deveríamos fazer isso agora – efetivamente que todos aqui... É que mais ou menos, Herman. Quando nós dizemos para o Langone e para o Presidente da Câmara de Controle Ambiental que nós queremos as informações com trinta dias de antecedência em relação à Plenária, o que eu estava concordando, inclusive eu era um dos proponentes dessa proposta, nós não estamos dizendo necessariamente que a deliberação na Plenária fica condicionada a um julgamento da juridicidade a ser feito pela Câmara de Assuntos Jurídicos.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Até porque já não tem mais. Sabe por quê? Por conta do regime de urgência, o fato de nós deliberarmos ou não é irrelevante, por isso a nossa angústia. Enquanto nós tivéssemos esse fórum aqui e o fórum lá, que é a Câmara de Controle Ambiental, todos nós estamos tranqüilos porque nós sabemos que vamos debater até a morte, e resolver as questões. Agora, nós vamos direto para uma plenária.

André Rodolfo Lima – ISA
Senhor Presidente, vamos tentar colocar um encaminhamento: o Herman como relator da Câmara de Assuntos Jurídicos esclarece essa situação. Nós encaminhamos esse relatório ao CIPAM. O Herman vai estar aqui na segunda-feira.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Eu não fui relator. Eu apresentei um substitutivo. Foi diferente.

André Rodolfo Lima – ISA
Não, mas você é o relator da Câmara Técnica. Como relator da Câmara Técnica, aproveitando ainda o ensejo de que ele acabou de dizer que vai estar aqui na segunda-feira, ele faz o relatório dessa discussão havida aqui na Câmara Técnica, formalmente. Nós colocamos à apreciação do CIPAM a tomada de deliberação caso haja algum espaço para uma nova deliberação que não seja a discussão no Plenário. Não cabe a nós aqui aceitarmos ou não, deliberarmos assim ou assado, tendo em vista que nós já deliberamos.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

A única coisa que eu não estou entendo, até para nosso reforço quando formos argumentar, essa reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e de Qualidade chegar a deliberar os parâmetros sem nós termos técnicos do nosso lado. Por isso que eu acho que isso...

André Rodolfo Lima – ISA
Vamos fazer essa discussão na Câmara de Assuntos Jurídicos.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Por isso que eu estou achando que ela ficar para a Plenária, essa parte técnica é o lógico, é o razoável, tem mais tempo para se avaliar, para o Herman mandar para os consultores deles e quem mais quiser. Agora, eu queria era exatamente separar, porque eu estou vendo é que a proposta é de juntar as duas coisas numa reunião de Câmara conjunta. E o que eu estou achando – é isso que eu queria entender bem qual é a nossa proposta para lá - que essa primeira parte, que é a da parte técnica stricto sensu das tabelas, não adianta numa reunião. Não adianta vir para uma reunião se nós não vamos ter condições de avaliar a parte técnica e também não adianta vir para uma que já dizemos: “Não vou mudar nada”. Então, é a mesma coisa que deixar para o Plenário.

André Rodolfo Lima – ISA
Christina, o que eu estou dizendo é o seguinte: vamos passar ao CIPAM um relatório completo da situação, das discussões que houve, esclarecendo essa parte mais nebulosa, e vamos deixar o CIPAM decidir se leva a plenário e se discute o mérito técnico jurídico no Plenário. Nós estaríamos preparados para isso.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Eu acho que a diferença é que nós devíamos levar ao CIPAM a primeira parte, que é aquela de que “não tem tempo hábil para variar os critérios, vamos ver se dá para adiar a Plenária, etc”. Isso eu acho que é competência do CIPAM efetivamente resolver. A segunda parte, que é o acordo de cavalheiros, que o Dr. Sebastião já tinha firmado com o Presidente da Câmara Técnica, que é de nós reavaliarmos apenas aqueles pontos que eles entendem que houve modificação técnica e que a Câmara Jurídica estaria apta para dar as suas razões de juridicidade para tentar dizer que não houve e, eventualmente, se acreditássemos, se nós nos convencermos que houve e nós chegarmos até um consenso, é outra parte que eu acho que não depende de ir para CIPAM.

André Rodolfo Lima – ISA
Isso significa que você está de volta, chamando para si a responsabilidade de um eventual acordo, caso seja possível, numa data a ser marcada.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Sabe o que acontece com isso? Isso aí dá até mais força para outro pedido para o CIPAM, por que o que acontece? Nós vamos entrar em cliche. E o que vai acontecer? Pode ser que a Câmara Técnica se sinta desrespeitada, porque já teve um acordo de cavalheiros e diga: “Então, vamos deixar tudo para a Plenária nesse prazo mesmo”. Então, o que eu estou tentando é fazer uma ponderação porque eu acredito que nenhuma das Câmaras está querendo, vamos dizer, entrar em guerra.

André Rodolfo Lima – ISA
Christina, não sei se eu estou entendendo, mas o que você está propondo é aquilo que deveria estar acontecendo hoje.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Se não der tempo hoje, porque o Dr. Herman não vai estar à tarde, nós marcarmos outro dia, porque eu entendi: a sua preocupação é dele não estar na reunião.

André Rodolfo Lima – ISA
A questão é que não vai haver oportunidade para esse outro dia, quer dizer, se você olhar a agenda do CONAMA até a Plenária, ela está esgotada, salvo se eu estiver enganado, porque terão reuniões quase todos os dias. E essa matéria está em regime de urgência, ela vai ao Plenário de qualquer forma.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Então, eu preferiria fazer essa reunião hoje à tarde, porque eu acho que o pior é ficarmos sem essa reunião. Nós vamos entrar num clima muito ruim com a Câmara Técnica, vamos ficar com uma posição muito fraca perante o CIPAM, que já estão falando que entramos no mérito, e ainda estamos nos negando a rediscutir isso ou pelo menos ouvir a Câmara. É muito ruim.

André Rodolfo Lima – ISA
Desculpe, então não deveria ter sido deliberada a resolução na reunião passada. Esse é o ponto. Eu não estou querendo, em hipótese alguma, deslegitimar o que foi feito, mas se a juridicidade da Resolução carece de uma avaliação sobre a motivação dos parâmetros técnicos; um: carece da análise do mérito técnico da proposta, como aprovamos? Se já aprovamos, já aprovamos.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Isso foi destacado. O que acontece é que eles estão falando que no que nós mexemos e ainda entramos em matéria técnica. O que eu não queria era sair daqui com uma decisão, vamos dizer, muito fechada: “Não vou nem lhe ouvir. Não quero nem saber o que a Câmara Técnica tem que fazer”.

André Rodolfo Lima – ISA
A posição não é muito fechada. Ela é totalmente aberta. Vamos levar ao CIPAM, e o CIPAM vai avaliar a oportunidade. 

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Mas você está falando que não tempo de fazer outras reuniões.

André Rodolfo Lima – ISA
O CIPAM pode adiar a Plenária, nós não podemos adiar a Plenária.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Exato! O que podemos falar? Para adiar a Plenária – é isso que eu estou lhe falando – nós temos uma justificativa, que é não terem vindo em tempo hábil as respostas aos quesitos técnicos.

André Rodolfo Lima – ISA
Hoje à tarde nós vamos ter que dizer isso para o... Olha o que vai acontecer hoje à tarde...

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Nós não temos justificativas para adiar.

André Rodolfo Lima – ISA
Hoje à tarde, nós vamos ter que dizer isso para o Presidente da Câmara de Controle Ambiental. O Presidente da Câmara de Controle Ambiental vai dizer que a solicitação da informação não chegou por culpa da Secretaria Executiva. A Secretaria Executiva vai dizer que não chegou porque nós íamos fazer um entendimento que não houve, ou seja, nós vamos ficar aqui hoje à tarde...

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS
Essa eu acho de menos, porque essa aí nós temos justificativa de pedir adiamento. O que nós não temos justificativa de pedir adiamento é para avaliar o que eles têm a dizer que nós mexemos na questão técnica, ainda mais se eles chegarem aqui a tarde e falar: “Está pronto, queremos conversar com vocês” e nós não vamos conversar por quê? 

Não porque eu acho....

André Rodolfo Lima – ISA 

Não estou dizendo para nós não conversarmos, eu disse vamos conversar, só acho que essa deliberação vai depender do que CIPAM  e o Secretário Executivo do CONAMA decidirem em relação à plenária, é isso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não! Eu acho que a primeira parte sim, agora essa de hoje de tarde não. Essa de hoje a tarde já tinha sido acordada, não foi Dr. Sebastião. O Dr. Sebastião mandou o e-mail perguntando se nós concordávamos, todo mundo concordou, teve um acordo de cavalheiro.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu encaminho contra esta Câmara Técnica solicitar qualquer adiamento de qualquer coisa sem remeter essa discussão ao CIPAM.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Então, eu encaminho de nós sermos ouvidos hoje a tarde mesmo. O único problema quem levantou foi você que o Herman não vai estar aqui.

André Rodolfo Lima – ISA 

Mas eu estou dizendo o seguinte: Eu estou recomendando também, não sei se nós vamos ter que votar isso, que o Hermam como relator, faça o relatório desta discussão, da quinta reunião, da sexta reunião, da sétima reunião; esclarecendo eventuais dúvidas que haja nas Atas que já estão publicadas, eu acho que tem dúvidas, eu mesmo hoje acabo de avalizar um ofício que na verdade parece que não é bem isso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não, o que foi deliberado foi isso, agora que o Herman está propondo outra coisa.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu acho que o relatório tem que esclarecer esses pontos e vamos levar ao CIPAM esses esclarecimentos o Herman como relator desta Câmara Técnica vai ao CIPAM e oferece os esclarecimentos em relação ao que se discutiu. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas esses esclarecimentos são quanto à questão técnica que foi ao plenário, é isso que eu não estou entendendo qual o problema de nós ouvirmos a Câmara Técnica, que isso já estava acordado....

André Rodolfo Lima – ISA 

Christina, eu também não disse que nós precisamos ouvir a Câmara, só estou dizendo que não acho pertinente que a Câmara Técnica hoje a tarde reveja qualquer posição sem antes ouvir o que o CIPAM tem a dizer em relação ao encaminhamento procedimental e político dessa discussão. É isso, porque nós vamos introduzir um elemento a mais, qualquer novidade que nós deliberarmos hoje a tarde nós vamos introduzir um elemento a mais num vespeiro confuso que aí daqui a pouco nós vamos ter que voltar para uma reunião.... 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Me desculpa André, eu acho que esse vesper confuso só está acontecendo por falta de diálogo das duas Câmaras. Entendeu? O que está acontecendo aí? Por que que nós temos o primeiro problema? Porque a outra Câmara não recebeu um ofício nosso  do que nós queríamos, faltou diálogo aí. E o segundo porque nós achamos que não precisaria dessa reunião que estava previamente agendada porque tínhamos separado em tese o aspecto técnico. A Câmara Técnica falou: Não, acho que vocês mexeram, vamos conversar para ver, se nós não conversarmos é que falta de diálogo é que está levando essa confusão. 

André Rodolfo Lima – ISA 

Nós vamos conversar, agora....

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Então, e eu acho que o CIPAM tem competência sim para se meter e etc. e resolver qual é o problema todo para a primeira questão. Vamos adiar a plenária para dar tempo de vir as informações técnicas para que todos os interessados possam votar na plenária seja pelo aspecto técnico, seja pela jurisdicidade. Essa questão, acho que tudo bem pode ser relevada. A segunda de avaliar se houve ou não mudança, isso eu acho que está na nossa competência até pelo acordo de cavalheiros que o Dr. Sebastião já fez e já mandou e-mail e já foi, vamos dizer assim, aprovado. Então, eu não acho que nós não podemos ficar aqui agora, vamos ouvir mas não vamos tomar decisão nenhuma, eu acho que nós temos que ouvir, e ver se é razoável, fazer a reunião, uma reunião, vamos dizer, sincera com eles, vamos chegar, ouvir, não houve, realmente, precisamos de mais uma reunião ou não precisamos, vamos pelo menos ouvir a questão deles e não levar essa questão da reunião conjunta também para esses aspectos para o CIPAM que aí sim, eu acho que nós vamos ter um problema maior, vamos dizer que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não quis ouvi-los, não quis diálogo, não quis nada. Então, eu acho que essa reunião é importante, se for o problema da presença do Herman, nós temos condição de fazer outro dia ou não. Não! não temos condição de fazer outro dia, então, vamos fazer hoje a tarde, nós já matamos um problema, nós até podemos chegar nessa reunião e chegar a conclusão: não! Não tem condição de deliberar, vamos ter que fazer outra, é muita coisa, são aspectos técnicos muito complexos, eu também vou precisar consultar um técnico, isso tudo poder acontecer nessa reunião de hoje tarde. O que eu não estava querendo é nós já chegarmos para outra Câmara e cortar uma abertura de diálogo. Então, eu acho que nós podemos chegar fazer essa reunião de hoje a tarde, independente desse encaminhamento do CIPAM e que pode até surgir um outro encaminhamento depois dessa reunião de hoje a tarde.

André Rodolfo Lima – ISA 

Por amor ao consenso eu vou concordar com você, embora eu diga mais uma vez que essa solicitação das informações sobre mudança de parâmetros não é nenhuma novidade, ela não foi feita na última reunião, ela foi feita em março, portanto, a nossa disposição de composição, de acordo, de diálogo, de evolução ela não é também, apenas e tão somente feita agora, portanto, eu vou concordar com você, embora, apenas por amor ao tempo para que nós não fiquemos, continuemos polarizados até o fim dos tempos, para que nós avancemos. 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Vamos, então, já que chegamos num consenso, nós então, estaríamos nos colocando à disposição da Câmara Técnica de Controle Ambiental para fazer uma reunião de esclarecimentos sobre tema nessas zonas cinzentas do que se trataria de matéria técnica ou matéria jurídica. (...) se não tiver condições de deliberar sobre um ou outro ponto, nós mantemos a posição anterior. Tem situações, talvez, mais simples que, provavelmente, nós possamos resolver.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu só queria recomendar é uma recomendação mesmo, eu acho que nós não devemos, a Câmara Técnica não deve aprovar um documento condicionado a um evento futuro e incerto. Agora nós ficamos nesse impasse, nós já aprovamos, ele já vai ao plenário mas nós temos que fazer uma discussão prévia que é mais complexa. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu concordo com o Herman e eu queria, Dr. Sebastião, encaminhar isso que sempre foi uma matéria de complexidade técnica muito grande como essa que seja feita em reuniões conjuntas porque evita esse debate, evita essa nossa acusação do CIPAM que às vezes acham que nós mexemos alguma coisa de cunho técnico pois é simplesmente para dar maior juricidade, muda a redação, então, se fizéssemos essas reuniões conjuntas sempre que for um tema de maior indagação técnica não vamos ter nunca esse problema e diminui o trabalho, não precisa ir e voltar e reavaliar.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Bom, está confirmada, então, esta reunião conjunta hoje....está pautada pelo CONAMA. Quero dizer o seguinte: não quero descapitalizar por esse debate todo aqui demorado uma má vontade, (...) dizer para a Câmara Técnica de Controle Ambiental que nós continuamos disponíveis para fazer essa reunião hoje a tarde, se eles tomarem uma deliberação (...) o ônus ... me parece que há um encaminhamento nessa linha lá de não fazer, também, pelo que eu estou sabendo, mas eu queria que isso ficasse, mas isso precisava ficar esclarecido lá para eles, que nós estamos à disposição a tarde para fazer a reunião conjunta pautada, provavelmente não acontecerá esse reunião, pelo que eu estou ouvindo falar lá, por que o que estão colocando lá, segundo a informação que nos trouxeram é de esses padrões, essas informações que estão pedindo hoje desse ofício que já estão disponibilizados, que nós não acessamos porque não nos interessamos,...  

André Rodolfo Lima – ISA 

Mas cadê a tal da tabela comparativa com os parâmetros? Não, mas a tabela comparativa com os parâmetros, são 2 (duas) coisas que se ... entendeu?

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Então, eles acham que seria desnecessário fazer essa reunião. Mas eu acho que a posição da Christina está correta, nós estamos à disposição e transferirmos o ônus para ele. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Se eles disserem para nós que não querem conversar a Câmara Jurídica não vai ter crítica.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Então, o que a Eleonora foi agora levar ao conhecimento deles que nós vamos fazer a reunião a tarde.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Agora, eles estão falando isso por causa das tabelas, porque as tabelas não eram para essa reunião de hoje a tarde.  

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Eu não estou entendendo, mas tem esse problema, porque aí, parece-me que o ofício chegou lá agora que houve um clima, agora estou entendo porque o ofício não foi encaminhado anteriormente, provavelmente, em função desses problemas que está havendo aí na Câmara Técnica, como nós mandamos agora está um vespeiro pelo que eu estou sabendo. Bom, eu acho que... são 12h20 não tem mais como avançar, vamos dar uma parada, voltaríamos 14h e aí temos duas alternativas: ou nós já ficamos à disposição para fazer a reunião com eles, se não fizer eu converso com o Presidente da Câmara Técnica agora, se ele não fizer, nós entramos na pauta normal, hoje e amanhã. Muito obrigado, então está suspenso até as 14h15 minutos.

08 de junho de 2004 - Manhã

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Bom-dia. Nós estamos iniciando a segunda etapa da 7ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos neste dia 08 de junho de 2004. Tenho o prazer de cumprimentar a todos os senhores integrantes da Câmara Técnica aqui presentes: a Doutora Christina que representa o CNI; o Doutor Carlos Alberto Castro Moraes, Procurador-Chefe do CRA/BA, que representa o Estado da Bahia; o Doutor Rodrigo que representa o Instituto O Direito por Um Planeta Verde. Quero pedir desculpas aos presentes que estão aqui neste auditório, inclusive pela formatação que foi feita aqui, essa desorganização que não nos permite que fiquemos de frente para os participantes desta Audiência Publica. No dia de ontem, na parte da manhã, nós estivemos por conta de uma discussão sobre a Resolução 020, matéria que apesar de já ter sido apreciada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, o CIPAM entendeu por bem que nós tentássemos buscar uma conciliação com a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental no sentido de equacionar algumas questões de interpretação quanto às matérias de mérito e às matérias de aspecto jurídico formal. A expectativa que tínhamos ontem era que pudéssemos ter realizado uma reunião conjunta com a Câmara Técnica de Controle Ambiental, mas em virtude da deliberação daquela Câmara Técnica não foi possível realizarmos aquela reunião. À tarde tínhamos a expectativa de adiantar a pauta do dia, mas pela falta de quórum regimental nós não pudemos, lamentavelmente, continuar os trabalhos da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Adiamos para hoje, então, com esse esforço de uma formação do quórum necessário para a apreciação e deliberação dessas matérias. Hoje então nós temos apenas uma matéria mais importante, não que as outras sejam menos importantes, mas entendo que a mais importante de hoje, e nós vamos iniciar com ela, seria uma proposta de resolução sobre licenciamento ambiental para atividade de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva. Teríamos aqui, como relator dessa matéria, o Doutor Cláudio, que é o Conselheiro representante do Ministério de Minas e Energia, mas por razões de ordem pessoal, doença que ocorreu em sua família, de forma inesperada, nós recebemos a delegação de uma outra representante que já vem integrando o Grupo, que nos fará um relato técnico sobre a condução, é a Doutora Fabíola de Oliveira Rodrigues. Então, a nossa sistemática seria de ouvir as justificativas técnicas que levaram o GT, e após, a Câmara Técnica de Atividades Minerárias e Energética de Infraestrutura proporem ao CONAMA aprovação dessa resolução. E na seqüência, nós faríamos uma apreciação do texto, pelo que sugiro que pudéssemos fazer uma apreciação em bloco, fazendo os destaques para depois fazermos a apreciação dos destaques. Na seqüência, temos um conjunto de moções. Nessas moções, em princípio, havia um indicativo de que nós poderíamos fazer uma distribuição por relatoria, mas em face do apelo da Diretoria do CONAMA no sentido de que algumas matérias são relevantes e urgentes precisaria, pelo menos, dar um indicativo de encaminhamento, no que provavelmente algumas delas tenhamos que submeter diretamente ao Plenário através do CIPAM. Sei que provavelmente sejam matérias de menor importância, mas que nós iríamos aprecia-las. E na terceira etapa estaríamos apreciando os recursos administrativos hierárquicos que foram submetidos à apreciação e decisão do CONAMA. Não sei se as matérias distribuídas aos relatores foram devidamente apreciadas. Se algum relator tiver trazido, obviamente nós estaremos apreciando esses recursos administrativos hierárquicos. Na seqüência, estaremos fazendo também a distribuição de novas matérias relativas a multas aplicadas pelo IBAMA, em face do Decreto 3.179. Nós temos, em princípio, o dia todo para discutir essas matérias e debate-las. Eu tenho uma perspectiva de que nós pudéssemos, fazendo um esforço, examinar todos esses textos ainda neste período da manhã, mas já dado o adiantado da hora, provavelmente não alcancemos esse objetivo. De qualquer maneira, vale a pena fazermos um esforço. Eu acho que superada e ultrapassada aqui essa fase de apreciação desse licenciamento, dessa proposta sobre sísmica, acho que as outras matérias provavelmente nós tenhamos condições de apreciar com maior celeridade, de modo que dependendo do andamento da reunião, nós verificaríamos a possibilidade de encerrar esses trabalhos ainda no período da manhã. Eu gostaria de saber que todos concordam com esse encaminhamento, os presentes, se alguém tem alguma consideração a ser feita. Se todos concordarem, eu queria solicitar à Doutora Fabíola que pudesse então iniciar aqui sua apresentação desses trabalhos. E na seqüência, nós examinaríamos o texto.

Fabíola de Oliveira Rodrigues - IAGC/ELABORE

Bom, primeiro bom-dia a todos. Eu preparei a apresentação da resolução procurando passar para vocês tudo que foi discutido durante o Grupo de Trabalho. Então, essa resolução dispõe sobre o licenciamento ambiental específico das atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e zona de transição. Ela foi aprovada na 4ª reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerarias, Energéticas e de Infraestrutura. O coordenador, como o Doutor Sebastião já falou, foi o Doutor Cláudio Scliar. Ele é o Conselheiro do Ministério de Minas e Energia. E contou com a participação maciça, no Grupo de Trabalho, de várias instituições. Nós tivemos presentes representantes do Governo, do Ministério de Minas e Energia, do Ministério de Meio Ambiente, da Agência Reguladora, do IBAMA, tanto do Escritório de Licenciamento das Atividades de Petróleo e Gás, como também da Procuradoria-Geral e vários técnicos. Nós fizemos questão de convidar e ouvir o pessoal do Projeto Tamar, do Instituto Baleia Jubarte, da Marinha, do Instituto Brasileiro de Segurança Marítima e Fluvial e da Secretaria de Pesca - que eu esqueci de colocar aqui. E participou também intensamente do trabalho a Petrobrás e as empresas de sísmica reunidas pelo IAGC, que é a associação internacional das empresas de sísmica. Por que o licenciamento específico da atividade de sísmica? Por três razões: primeiro: que é atividade de caráter temporário. Ela acontece num curto espaço de tempo, leva mais ou menos de um a dois meses a atividade de sísmica. Segundo: pela sua mobilidade. Ela ocorre em várias regiões da Costa Brasileira e é bastante dinâmica. Terceiro: ela não possui instalações fixas. Então, para as atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e de zona de transição foi determinada a obtenção da Licença de Pesquisa Sísmica - LPS. E essa licença compete exclusivamente ao IBAMA a emissão. Bom, foi determinado que as etapas do licenciamento ambiental seriam realizadas das seguintes formas: primeiro: haveria um encaminhamento da Ficha de Caracterização das Atividades, que é uma ficha elaborada pelo empreendedor, onde descreve todo o projeto de pesquisa e tem o polígono descrito de onde vai ser a ocorrência da atividade. Depois, o IBAMA faria um enquadramento das atividades em classes. As classes vão ser três classes, que eu vou descrever a seguir. O IBAMA, juntamente com o empreendedor vai emitir, depois de uma discussão com o empreendedor, o Termo de Referência num prazo de 15 (quinze) dias úteis. O empreendedor entrega toda a documentação necessária e o requerimento da Licença de Pesquisa de Sísmica. Os esclarecimentos e as informações complementares solicitados pelo Órgão Ambiental e atendidas pelo empreendedor, e por último ocorre o deferimento ou indeferimento da Licença. Foram estabelecidas três classes. Essas classes estão relacionadas com o grau de sensibilidade da área. E depois de uma longa discussão técnica com todo mundo do Grupo de Trabalho, eles verificaram que existe uma relação bastante grande entre a sensibilidade da área e a profundidade de onde ocorre o trabalho de levantamento de dados sísmicos. Então, a Classe 01 seria a área de maior sensibilidade; ela seria inferior a 50 (cinqüenta) metros e ou em área de sensibilidade ambiental, quer dizer, se nós tivermos uma área que seja maior que 50 (cinqüenta) metros de profundidade, essa área será considerada também Classe 01, ou se tiver uma atividade de pesca muito grande também seria considerada como Classe 01. O Órgão Ambiental pediria o Plano de Controle Ambiental de Sísmica. Esse plano é elaborado pelo empreendedor e prevê as medidas de controle ambiental para a atividade. E eu vou descrever a seguir quais seriam os projetos que constariam nesse Plano de Controle Ambiental: o empreendedor faria um estudo ambiental de sísmica e o relatório de impacto ambiental de sísmica. E o prazo estipulado para a emissão da licença seria de até 180 (cento e oitenta) dias. No Plano de Controle Ambiental de Sísmica seriam mais ou menos solicitados esses projetos: Projeto de Gerenciamento de Efluentes e Resíduos, Projeto de Monitoramento da Biota Marinha, Projeto de Comunicação Social, de Treinamento Ambiental para os Trabalhadores e de Plano de Ação de Emergência. A Classe 02 seria aquela intermediara entre 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros. Nessa classe seria solicitado o Plano de Controle Ambiental de Sísmica, o estudo, o relatório. E o prazo para a emissão da licença seria de até 120 (cento e vinte) dias. Na Classe 03 nós teríamos um levantamento de aquisição de dados sísmicos numa profundidade superior a 200 (duzentos) metros. É uma região que não existe quase impacto nenhum da atividade, de baixa sensibilidade. Então, ficou estipulado que o empreendedor deveria apresentar o Plano de Controle Ambiental de Sísmica. E o prazo seria de até 90 (noventa) dias. Sempre que julgar necessário, o caso solicitado por entidades civil, pelo Ministério Público ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o IBAMA deve promover a realização de conferência popular. O rito da Conferência Popular seria: o IBAMA recebe o estudo e o relatório, fixa em edital, anuncia pela imprensa local o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para a solicitação da Conferência Popular. A convocação da conferência é feita pelo IBAMA. E a conferência é realizada em locais acessíveis aos interessados. E em função da localização geográfica pode haver mais de uma conferência. Se solicitada a conferência e o IBAMA não realizar a licença é concedida nula. A Conferência Popular é presidida pelo IBAMA. E no final dessas conferências é lavrada a ata sucinta. Então, essa ata, o Plano de Controle Ambiental, o estudo e o relatório vão servir de análise para o IBAMA para deferimento ou indeferimento da licença. Ficou determinado também que a Marinha do Brasil terá competência exclusiva para vistoria das condições de segurança, de navegação e de prevenção da poluição do meio-ambiente da embarcação sísmica, da embarcação assistente e das demais embarcações de apoio. O IBAMA deve definir, por meio de ato administrativo, as áreas e períodos de restrição da atividade, que pode ser tanto temporários ou periódicos. E ficou estabelecido que a renovação da licença vai ser explicitada na respectiva licença, porque geralmente a licença é de curto prazo. Então, se nós definíssemos um prazo na resolução poderia não ser adequado. Então, a resolução entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, após a data de sua publicação.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Muito obrigado. Eu queria abrir um período para esclarecimento pela Doutora Fabíola, para depois nos determos ao texto. Já está aqui inscrito o Doutor Rodrigo.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde
Eu tenho algumas considerações a fazer, algumas dúvidas e outras são discordâncias em relação ao texto: a primeira já em relação ao art. 1º, em que diz que: “As atividades de aquisição de dados sísmicos (...) em razão de seu caráter temporário, da sua mobilidade e da ausência de instalações fixas”. Eu entendo que são particularidades da pesquisa sísmica, da atividade de aquisição de dados da pesquisa sísmica, mas não os motivos para que haja o licenciamento. O licenciamento ambiental tem um motivo. Ele é em razão de possíveis impactos ambientais. E a atividade possui essas características. Então, aqui é apenas uma questão de estar tentando melhorar o texto, que o licenciamento ocorre não em razão das particularidades da atividade, mas ele ocorre em razão dos possíveis impactos ambientais da atividade. Um outro ponto que eu coloco é em relação a nós estarmos criando novos mecanismos ou mudando o nome de mecanismos já existentes. Nós já temos o EIA/RIMA, nós temos Audiência Pública, e aqui, no caso, nós modificamos o nome para EAS/RIAS e de Audiência Pública para Conferência Popular. Eu vejo isso como uma situação perigosa para o CONAMA estar criando novos nomes. Talvez o que podemos é estar definindo particularidades para os estudos que já existem, porque senão para cada atividade que nós tivermos fazendo uma resolução, nós vamos estar dando nomes diferentes instrumentos que já existem e que já estão consolidados. Então, eu acho que nós estaríamos abrindo uma brecha para que toda atividade tivesse licenças com nomes particulares, que as audiências públicas passassem a ser chamadas de conferências, reuniões. Eu acho isso bastante complicado. Um outro ponto é no art. 3º, § único, onde nós temos: “Competência exclusiva ao IBAMA do licenciamento ambiental das atividades referidas no caput”. Eu entendo que a competência deve ser do IBAMA, nesse caso, mas eu não entendo que ela deve ser exclusiva, porque nós temos, no Brasil, uma série de unidades de conservação marinhas estaduais: parques, estações, reservas, onde se faz necessária a consulta do Órgão Estadual. Então, eu acho que talvez se nós pudéssemos tirar a palavra “exclusiva” e colocar: “Competência do IBAMA”, mas o IBAMA poder a qualquer momento poder consultar o Conselho Gestor da Unidade, pode estar consultando o Governo do Estado. Eu acho que não é nenhuma dificuldade, eu acho que é apenas uma questão de nós não estarmos colocando exclusivamente ao IBAMA, quando, em alguns casos, obrigatoriamente, nós vamos ter que consultar o órgão estadual. E um outro ponto que eu coloco em relação à competência é o no art. 7º, quando nós fazemos uma consideração que: “A competência exclusiva da Marinha” para avaliar a questão de “poluição do meio ambiente da embarcação” e das “atividades previstas na Resolução”. Eu entendo que se o licenciamento é competência do IBAMA, o IBAMA tem que ter a liberdade de poder fiscalizar não a situação da embarcação, as condições de segurança de navegação da embarcação, mas as questões relacionadas à poluição o IBAMA, no meu entendimento, tem total liberdade para poder estar fazendo qualquer vistoria, analisar se a atividade está sendo feita de acordo com o que foi licenciado. E por último, no art. 8º, onde: “O IBAMA deve definir por meio de ato administrativo as áreas e os períodos de restrição periódica ou temporária para a realização das atividades...” Eu entendo que o IBAMA ir mais além, deve definir inclusive as áreas onde a pesquisa sísmica será vedada. Eu entendo que tem áreas muito sensíveis no Brasil: parques marinhos, por exemplo, o Complexo de Abrolhos, Fernando de Noronha, onde o IBAMA deve restringir, não do ponto de vista periódico temporário, mas simplesmente vedar a realização de pesquisas nessas áreas, mesmo que tenha petróleo, mesmo que tenha algum recurso mineral, porque, no caso, nós estamos defendendo o interesse maior, que é o interesse da coletividade, o interesse do meio-ambiente. Doutor Sebastião, eram essas as minhas considerações por enquanto. Obrigado.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Muito obrigado. Na verdade, pelo que eu percebo, nós já estamos apreciando o próprio texto, de modo que nós podemos dar continuidade nessa seqüência. Continua então aberta aqui para intervenção. Doutor Carlos Alberto.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Sr. Presidente, componentes da Mesa, senhores Conselheiros presentes nesta assentada, ilustres representantes da empresa que está prestando os devidos esclarecimentos, como já foi dito eu me chamo Carlos Alberto de Castro Moraes. Sou chefe da Procuradoria Jurídica do Centro de Recursos Ambientais do Estado da Bahia. Recentemente indicado ao CONAMA para fazer parte desta respeitável Câmara. E, obviamente, como novato, estou chegando a praticamente dois dias de indicação. Eu acho que foi mais uma determinação do Governo: “O Diário Oficial vai funcionar e você vai deixar de ser...” E eu aceitei do Senhor Secretário essa brincadeira de vir até aqui para conhecer. Obviamente não disponho... Seria até uma falta de compostura ética em dizer que, na verdade, eu tenho pleno conhecimento do funcionamento desta Câmara. Li atentamente, no vôo, o Regimento. Eu consegui ontem. E a colega Gravina não pôde comparecer, mas eu lançarei pequenas pontuações que, em princípio, o ilustre Conselheiro que me antecedeu, toca num procedimento muito importante, dentre outros, que é a participação do Estado no licenciamento ambiental. Eu tenho o costume e o cuidado, nos processos que são enviados a Procuraria, não só a mim, à chefia, que também lança os opinativos, como também aos demais procuradores, atentar de forma precisa para o que estabelece o princípio da ordem pública, que é a lei e não me distanciar do que preconiza a nossa Lei da Política Nacional de Meio-Ambiente quando diz de forma incisiva, de forma taxativa em seu comando, que o órgão ambiental do Estado é quem deverá licenciar todos aqueles empreendimentos que são caracterizados como de possível degradação ambiental e juntamente com o CONAMA, de forma supletiva, a não ser que a lei federal, através da norma geral, já tenha explicitado que – realmente aqui neste momento não me aflora qual é o princípio de ordem pública a lei que diz que nesses casos de exploração de atividades de aquisição de dados sísmicos, marítimos e zona de transição - seja de competência exclusiva do IBAMA. Se for, obviamente, terá que acompanhar a norma geral, que é a lei federal, mas de uma maneira muito precisa o meu antecessor falou que existem determinados ecossistemas nos estados em aqui detém realmente o conhecimento de todo aquele procedimento embrionário do licenciamento, daí por que eu também comungo com o pensamento do representante do Instituto Planeta Verde que seja inserida a competência do Estado no licenciamento ambiental, porque eu acho que isso é uma maior garantia, não só para próprio Estado da Bahia, do seu órgão ambiental, que no caso, se for licenciamento, no seu âmbito, terá aquela competência de decidir conjuntamente como o IBAMA, não diria de forma supletiva, como diz, inclusive o art. 10º da Lei 6.938, que todos sabem, mas não é não nada por demais citar que a “construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais considerados efetivos ou potencialmente poluidores, bem como os capazes sob qualquer forma de causar qualquer degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do SISNAMA e do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renovados, o IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças ambientais”. O meu entendimento... Inclusive me reportei há pouco tempo sobre uma resolução – eu não sei se foi a 302 ou 303 - que tratava de problemas de parâmetros de licenciamento em áreas de preservação permanente, mas especificamente no que concerne a restinga... O Estado da Bahia se posicionou que em relação a essa respeitável resolução quando fez aquela restrição de 300 (trezentos) metros de restinga, obviamente o entendimento do Estado da Bahia, do seu Departamento Jurídico, entendeu como se fosse uma inovação da ordem jurídica, por quê? Porque a lei expressamente diz que as restingas, no caso, seriam para ter realmente uma conservação no que diz respeito à fixação de dunas e também em relação ao procedimento de manguezais. Então, no momento em que é baixada uma resolução por este respeitável Conselho, dando competência, como está no texto, oferecido só ao IBAMA o licenciamento ambiental, eu acho que inova um pouco a ordem jurídica, o que daí, em relação ao Estado da Bahia, eu proponho essa alteração na presente resolução. Obrigado.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Dr. Carlos, muito obrigado. Pela ordem: Doutora Christina e na seqüência, o Doutor Rodrigo.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A minha preocupação foi exatamente no sentido do Governo da Bahia, por que o que acontece? Eu queria até perguntar para nossa técnica... Porque nesse caso, a atividade só iria o licenciamento do IBAMA no caso do § 4º do art. 10º citado, no caso de “atividades de significativo impacto ambiental”. Eu queria saber se essa atividade é de significativo impacto ambiental ou só aquela primeira ou nenhuma delas.

Fabíola de Oliveira Rodrigues - IAGC/ELABORE

Essa atividade não é de significativo impacto ambiental. O problema é que é de competência do IBAMA licenciar as atividades realizadas no mar. Hoje em dia já é feito. É o IBAMA que licencia as atividades de perfuração de produção de plataformas offshore.
Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas isso é porque está fora do domínio do Estado.

Fabíola de Oliveira Rodrigues - IAGC/ELABORE

Exatamente. É de competência federal.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Exatamente. Essa é a diferença, porque o que se colocou foi que se o parque marinho for de domínio estadual aí a competência viria para o art. 10º, que seria do Estado, e só supletivamente ou só se fosse significativo.

Fabíola de Oliveira Rodrigues - IAGC/ELABORE

Precisa ver se no parque marinho o IBAMA vai considerar aquela área como área sensível e nem vai licenciar a atividade.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que podíamos ajustar ao que diz a lei, se a atividade for em unidade de conservação estadual, na forma do art. 10º seria do Estado; se for em unidade de conservação federal é do IBAMA; se for considerada de significativo impacto ambiental o IBAMA, até supletivamente com o Estado, mesmo se for... Só para não ficarmos colocado competências nas resoluções diferentes do que está na lei, porque podemos ter questionada a legalidade dessas resoluções...

Fabíola Oliveira Rodrigues – IAGC/ELABORE 

Olha o que eu queria ainda enfatizar aqui que houve a participação maciça do IBAMA do LPN na época o Caio Mates era o chefe do escritório de licenciamento, houve a participação dos procuradores do IBAMA, houve a participação de todo mundo, quer dizer, se eles concordaram, inclusive da Marinha, e o IBAMA está fazendo convênio com a Marinha para deixar claro esse problema de vistoria nas embarcações. É sim da Marinha a competência de vistoriar os navios e da poluição no mar, é ela que é responsável pela poluição no mar desses navios. Então, é ela que tem que vistoriar esses navios. Antes estava sendo realizado pelos dois órgãos e o que não é competência do IBAMA, por isso que foi colocado claramente na Resolução que é de competência exclusiva da Marinha e isso houve uma discussão grande entre o comandante da DPC houve uma reunião entre IBAMA e Marinha para se definir isso e por isso foi colocado na Resolução porque realmente as pessoas tinham esse entendimento que o IBAMA poderia fazer a vistoria dos navios. Então, com relação a vistoria foi isso que eu posso te falar. Agora...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A questão que nós estávamos falando era a anterior do licenciamento da atividade. 

Fabíola Oliveira Rodrigues – IAGC/ELABORE 

O licenciamento da atividade no mar é de competência federal. Então, cabe ao IBAMA fazer o licenciamento da atividade.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas é isso que eu estou com a dúvida, porque eu acho que quando a unidade de conservação é estadual a competência é do estado. 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Eu acho que aí eu precisava dar uma explicação sobre isso. Na verdade esta definição, Dr. Carlos Alberto de que a competência aparecesse a esse tipo de atividade que aliás já ocorre hoje com a exploração de petróleo, atividade de exploração e produção de petróleo, ela decorre da Resolução CONAMA no. 237 que consta no seu art. 4º inciso I que estabelece o seguinte: que “compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente de Recursos Naturais Renováveis”, é obvio que não é exclusivamente, eu concordo com os senhores, “órgão executor do SISNAMA o licenciamento ambiental a que se refere o art. 10 da Lei 6938 de 30 de Agosto de 1981”, que foi citado pelo Dr. Carlos Alberto, “de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional a saber”, e aqui no Inciso I “localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de conservação de domínio da União”. A definição tanto de mar territorial como de plataforma continental como de zona econômica exclusiva ela está prevista na Lei 7661 de 1988.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas é exatamente, Dr. Sebastião, porque no Caput aqui fala que são aquelas de significativo impacto ambiental foi isso que nós perguntamos, a competência vai para o IBAMA que é o § 3º também do art. 10 quando essas atividades são realizadas no mar mas são de significativo impacto. Foi por isso que a primeira pergunta que nós fizemos é se essa atividade ela é de significativo impacto para transferir a competência ao IBAMA e o que foi respondido é que não são. Então, o que nós temos medo é de colocar que essa competência é do IBAMA ou é exclusivamente do IBAMA estarmos contrariando o texto legal pela Resolução.  

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Bom dia a todos, sou Raul Silva Telles do Valle do Instituto Sócio Ambiental.  Queria fazer alguns comentários aqui. Primeiro endosso tudo que o Rodrigo aqui falou. Eu queria numa observação de ordem geral, primeiro falar o seguinte: que o Brasil é rico em profusão legislativa. Então, nós gostamos muito de fazer novas regras, novas normas e acaba complicando muitas vezes porque nesse afã de regulamentar tudo, nós acabamos criando normas que são contraditórias, portanto, eu acho que uma boa técnica legislativa tem que está no seu mais sucinto possível apenas inovando naquilo que tem que inovar e aquilo que já existe que já está regulamentado, devemos nos reportar aqui. Então, por exemplo, eu acho que essa Resolução não deveria se ater a competência para licenciamento, uma vez que a 237, como muito bem lembrou o Sebastião já fala com toda clareza que qualquer atividade de significativo impacto ambiental que vai ser licenciado no mar territorial na plataforma econômica exclusiva é do IBAMA. Então eu acredito que não deveríamos tocar nesse assunto aí. Outro ponto que eu endosso que o Rodrigo falou é com relação à nomenclatura. Nós já temos uma regulamentação para o que é o estudo de impacto ambiental, relatório de impacto sobre meio ambiente, as audiências públicas e tudo isso já vem regulamentado, portanto, eu também acredito que não deveríamos criar novas figuras que só vem a confundir a Conferência popular nada mais é que audiência pública que já está regulamentada especificamente uma Resolução CONAMA a 9/87 que tem lá seu rito, tem lá seus prazos, tem lá tudo, pode-se até se for o caso para especificidade desse caso criar, daí sim, colocar nessa Resolução para as audiências públicas, para licenciamento de atividade de obtenção de dados sísmicos tem que se fazer mais isso, isso e isso para o estudo de impacto ambiental, também tem que se observar mais esse, esse e aquele ponto. Então, acredito em linhas gerais aqui então, estou dando linhas gerais para depois entrar nos específicos que essa Resolução deveria se ater a colocar aquilo que é específico para esse tipo de atividade e não criar figuras novas, procedimentos novos. Bom, com relação à questão que se é de significativo impacto ambiental, eu entendo que seja um pressuposto, não há nem que se questionar porque aquilo que não é de significativo impacto ambiental nem licenciado é, então, nós não estaríamos discutindo aqui. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Por isso que nós perguntamos, porque antes isso não tinha licenciamento, considerando que não havia significativo impacto ambiental mas entendemos que pode haver algum impacto. Por isso que eles fizeram, é exatamente por isso que ela está fazendo uma Resolução específica.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Por isso que nós vamos discutir. Portanto, acredito o seguinte: Acho que devemos superar algumas questões, um: licenciamento é do IBAMA. Tudo bem? Agora, como bem lembrou o Rodrigo, no caso de unidade de conservação estadual se esse impedimento for dentro da unidade de conservação ela não existe, ele não pode ser licenciado, então, não vamos nem questionar isso, se estiver na zona de amortecimento, na zona do entorno, assim que cada unidade de conservação tem seu plano de manejo, definir isso aí, ou pela Resolução CONAMA 10 quilômetros, aí o órgão ambiental estadual que é o gestor daquela unidade de conservação, pela 9985 deve, necessariamente, se manifestar, portanto, acredito que não é um licenciamento exclusivo, a competência é do IBAMA, porém no caso em área de conservação ele tem que ter o licenciamento prévio do estado e em todos os outros casos como um país federativo que somos e como já está na 237 o IBAMA deve se ouvir os estados, os estados devem, previamente, se manifestar mas isso, novamente, eu repito já está na 237, inclusive já está na 6938, não há nenhuma novidade nisso. Deveríamos apenas reafirmar aquilo, remeter a 237, remeter a 6938, remeter a 9 de 87, remeter ao SNUC naquilo que deveria estar  regulamentado e nos ater aquilo que é novo. Então, acredito que não há como questionar o IBAMA como competência, os estados tem que se manifestar, no caso de unidade de conservação os órgãos ambientais, eu acho que seria importante (...) estar na lei reforçar que os órgãos ambientais estaduais (...) ou gestores de unidade de conservação tem que ser ouvidos e repudio veementemente que seja conferência popular, acho que audiência pública é um instituto jurídico consagrado, regulamentado que vem sendo aperfeiçoado, nós temos que prestigiá-lo e não criar figuras alternativas. 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Nós ouviremos o Dr. Carlos Alberto e na seqüência ouviremos o nosso... por gentileza Dr. Carlos. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Eu só queria fazer uma observação, eu acho de boa valia a preocupação de nossa Conselheira porque eu acho que o problema está se restringindo a procedimentos até nomenclaturais. O fato, pelo menos no meu Estado, nós temos uma preocupação porque entendemos como o ilustre Presidente frisou que a 237 transfere essa competência para o IBAMA, ao nosso modesto entendimento sendo Resoluções, meros atos administrativos emanados de um colegiado, ela não pode invadir as reservas de uma Lei, nem invadir as reservas de um Decreto, daí porque a preocupação, obviamente, da Conselheira porque se ficar sempre inovando em Resolução os estados em que, claro, sai publicado a Resolução será questionada. Daí o fato da 237 remeter para o IBAMA essa competência, obviamente, que a Lei maior do que uma Resolução diz que a competência é do órgão ambiental. Então, o seu problema,... agora o § 3º como muito bem chamou a atenção a ilustre Conselheira compete ao Instituto Brasileiro do IBAMA que a própria Lei que diz, o art. 4º o licenciamento previsto no Caput desse artigo que está aqui quando as obras se mostrarem de significativo impacto ambiental no âmbito nacional ou regional, ou essa atividade tem que declinar, nominar qual é o impacto ambiental regional significativo ou não para o licenciamento do IBAMA e não tecer também na própria Resolução, eu observei também o ilustre Conselheiro falar a mudança de Audiências Públicas para conferência. Então, a cultura já é outra, não é verdade, então é essa observação.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Muito obrigado. Nosso.... queria que você se identificasse, por gentileza. Na seqüência Dra. Cristina. 

Reginaldo Pereira Miguel - ANA

Bom dia, meu nome é Reginaldo, estou aqui representando a Dra. Eldis que não pode, por motivos maiores, estar presente, eu estou representando ela formalmente nesse dia de hoje.  Agência Nacional de Águas.  Sou da Procuradoria da Agência Nacional de Águas, representando a Dra. Eldis que é membro titular desta Câmara. Eu, apenas gostaria de concordar em parte com o colega Rodrigo com relação à nomenclatura da conferência popular, de fato, concordo que seja Audiência Pública, então, mudar para Audiência Pública que é um Instituto já consagrado na legislação. Com relação ao art. 3º parágrafo único eu acho que está passando aqui apenas o termo exclusivamente, eu acho que teríamos que tirar esse termo ‘exclusivamente’ porque nós sabemos muito bem que o IBAMA ele é o órgão competente para licenciar no mar, especificadamente, esse tipo de atividade mas nós sabemos que o IBAMA pode delegar, inclusive, para o estado o órgão do estado, se for o caso, se for conveniente, oportunamente de interesse público, óbvio. Então, tem que tirar aqui nesse parágrafo único seria o termo ‘exclusivamente’ essa é a minha sugestão. Com relação à questão competência do IBAMA e da própria existência dessa necessidade dessa Resolução, eu acho que a técnica que explanou no início foi muito clara, o próprio Dr. Sebastião. Essa Resolução só tem sentido porque, realmente, é uma atividade meramente, extremamente temporária, ela se difere das outras atividades e os outros empreendimentos mais perenes daí a necessidade de uma Resolução especifica, eu entendo assim. Então, eu acho que a Resolução ela tem a validade jurídica, tem legitimidade, está embasada constitucional e legalmente, então, apenas  com essa sugestão de alteração de conferência popular transformar para Audiência Pública e não está no art. 3º tirar a palavra ‘exclusivamente’, o restante eu acho que não tem muito o que discutir. Essa Resolução, como eu disse ela é muito específica para atividades no mar marítimas, a questão de (...) marítimos e zonas de transição, então não há o que se falar em competência do estado. Então, há, realmente, uma pequena confusão nesse sentindo. Essa é a nossa proposta.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Muito obrigado. Eu gostaria de ouvir agora a Dra. Cristina e tem inscrito aqui também o Dr. Alexandre do IAGC. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Bom, eu acho que na verdade nós não estamos discordando, nós estamos concordando que essa competência tem que ser a legal e o que a Lei fala, tanto a Lei como a 237 que a competência é do IBAMA quando a atividade é de significativo impacto ambiental, ou quando não, ela pode até ser uma competência supletiva se for uma unidade de conservação estadual. Então o que acontece? Pelo que a Lei e a 237 dizem: vai ser do estado for uma unidade de conservação do estado e não for uma atividade de significativo impacto ambiental, como ela colocou do nível 3 não tem impacto nenhum que é depois de duzentos metros, por isso que eu queria... eu acho que essa dúvida o técnico tem que tirar. E segundo lugar, pode ser só do IBAMA se for numa zona marítima federal, também vai ser. Eu acho que se nós colocarmos nessa Resolução que vai ser do IBAMA seja exclusiva, seja... ou que não explicite que é na forma da Lei ou na forma da 237 nós podemos estar correndo o risco de colocar uma competência que aqui não está na Lei. Então, o que eu sugeriria é que ou nós repetimos o que está na Lei, ou nós, simplesmente remetemos a Lei só para nós não corrermos o risco de errar, vamos dizer assim, porque vai ter várias situações e se nós formos descrever cada situação dessa Resolução vai ser complicado, porque nós já vamos considerar de plano que a atividade de 1 ela é de significativo impacto e aí remete para o IBAMA e quando a própria Resolução já fala que a 3 não tem impacto e por isso ela dispensa uma série de requisitos que seriam necessários se fossem de significativo impacto, ficaria contraditório à Resolução. Então, a minha sugestão era isso, ou nós remetemos para a Lei, ou não fala nada porque já está remetido para a Lei. Outra coisa... também quanto às nomenclaturas eu concordo plenamente, a única coisa que o Rodrigo falou e eu ia até comentar e esqueci o art. 1º, eu acho que ele tem que ser, realmente, melhorado porque toda vez que nós fazemos uma Resolução para uma atividade específica que ela vai sair do licenciamento geral, nós temos que justificar porque que ela está sendo objeto de uma Resolução específica e ainda mais no caso que ela está sendo objeto de uma Resolução que minimiza alguns requisitos de licenciamento. Então, talvez nós colocarmos aquilo que você colocou porque pode ter possíveis impactos ambientais mas porque ela também tem esse caráter transitório e etc. ela justifica ter uma Resolução específica. Então, eu acho que nós temos que ver, realmente, um texto melhor para isso, no mais eu acho que nós poderíamos ir para o texto ponto a ponto e aí nós ia vendo a cada ponto o que melhorava. 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Bom, nós ouvimos a Dra. Christina, tem ainda inscrito o Dr. Alexandre do IAGC e eu queria aproveitar para nós, então, essa sugestão da Dra. Christina que logo feito essas considerações gerais e que nós voltássemos ao texto artigo por artigo, aquilo que nós acharmos que devemos modificar e aí nós tentarmos compor essas redações e esses interesses que estão aqui presentes. Dr. Alexandre.

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Bom dia a todos, meu nome é Alexandre, eu trabalho em uma das empresas do IAGC. Com relação à atividade sísmica eu gostaria só de fazer alguns esclarecimentos, tendo em vista que eu participei dos Grupos de Trabalho e com relação, por exemplo, à nomenclatura que está sendo dada às Audiências Públicas por consulta pública isso aí foi justamente diferenciar um pouco do todo cerimonial que é a Audiência Pública, porque devido à celeridade às atividades nós trabalhamos em torno de uma licença que nós tiramos agora, um exemplo clássico, esperar 12 dias de atividades, demoramos quase 1 ano para tirar essa licença. Então, se você caracterizar como Audiência Pública você tem que seguir todo um ritual. E atividades sísmicas, por exemplo, ela não depende de licença prévia e nem de instalação. Então, alguns passos tem que ser cortado, tem que ser denominado um outro nome diferenciado do CONAMA 237, mesmo porque a atividade hoje, ela não se encaixa na 237 plenamente, por exemplo, para atividade sísmica ser cadastrada como atividade potencialmente poluidora não existe no cadastro técnico nenhuma menção ao nome da atividade sísmica, nós temos que nos adequar a alguma coisa próxima e no caso seria atividade mineral com extração e nós (...) alguma coisa. Então daí a necessidade de fazer uma legislação, no caso uma CONAMA especifico para atividade porque nós não nos encaixamos exatamente na 237 e isso gera grande confusão e uma demora enorme no licenciamento que às vezes demoram 12 dias como foi o nosso caso e levamos mais de uma (...) para ser licenciado. Não sei se eu poderia falar mais alguma coisa. Muito obrigado.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Muito obrigado. Por gentileza aqui ainda o Dr. Raul para nós, então, voltarmos ao texto.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu queria comentar esse ponto que eu compreendi a razão de ser, inclusive, eu apoio essa idéia de ter uma Resolução especifica para uma atividade especifica e não existia atividade de obtenção de dados sísmicos. No cadastro denota que, realmente, é algo que está precisando ser regulamentado, agora eu discordo da idéia de que Audiência Pública quem vai atrasar o licenciamento, mesmo porque se pegar art. 5º os prazos das Audiências Públicas, são praticamente os mesmos da 9/87, 45 dias para alguém se manifestar, o IBAMA vai convocar Audiência Pública sem prazo ainda como está na 9/87 e, inclusive, eu acho que é uma falha à legislação mas eu acredito que Audiência Pública se bem feita, inclusive, pode acelerar esse processo, porque o objetivo dela é, exatamente, ouvir a população no caso, imagino os pescadores quem se utiliza daquela área para saber o que eles pensam, quais são as angustias deles, o que não pode acontecer ali, qual é (...) que eles pescam, enfim e se bem feita uma Audiência Pública, coisa que, infelizmente, é raro nesse país, eu concordo contigo, mas bem feita tanto o órgão ambiental quanto a empresa que vai fazer essa pesquisa vão ter mais segurança o órgão, também vai ter mais segurança para poder dar uma licença mais rápida porque sabe que já vai ter resolvido uma série de problemas anteriormente e não vai ficar fazendo estudos intermináveis para saber se vai ter ou não ter impacto, que pode ou não pode fazer, que época não pode fazer ou pode fazer porque já ouviu a população antes. Então eu acredito que não é Audiência Pública quem vai delongar o prazo para audiência, o prazo para a licença, que eu concordo que para uma atividade curta como esta não se pode demorar um ano, mas, sinceramente, não é Audiência Pública quem é o responsável por isso, o órgão ambiental com técnicos competentes, com números suficientes que o IBAMA agora está se capacitando poderá dar uma licença rápida. Eu acredito que não é Audiência Pública que é a parte mais importante do licenciamento ambiental que é quando a sociedade pode ser ouvida, pode saber o que vai acontecer com ela e pode dar sugestões para aperfeiçoar aquela licença, vai ser suprimida, vai ser.... acredito até que pode para o caso especifico, como eu falei, fazer alguma coisa: “Olha, então, não precisa ouvir todos os Deputados Estaduais, Federais, Senadores, Prefeitos e tudo mais, você pode até criar um rito um pouco mais objetivo para que a população mesmo seja ouvida sem essa formalidade toda da Audiência Pública, mas acredito que não deve se modificar a nomenclatura e não deve se criar um novo Instituto, porque isso é perigoso, isso abre um precedente muito negativo na Legislação Ambiental Brasileira.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Muito obrigado. Eu, antes de começar a discussão sobre o texto iniciando pelo art. 1º eu acho que vale a pena e é mais uma questão que se coloca, viu Dr. Carlos Alberto, a discussão mais no plano político. Nós, como agentes públicos, advogados públicos, mas também agentes nós temos que ter alguns parâmetros para nós, talvez, deliberarmos sobre matérias relevantes nessa natureza. Na verdade não há por parte do CONAMA nenhuma pretensão de ditar normas que possam vir a afrontar a legislação infraconstitucional de regência. Na verdade todas as Resoluções e os Atos Normativos dela decorrente, inclusive dos órgãos do SISNAMA eles têm que estar adstritos às legislações infraconstitucionais. O CONAMA, obviamente, diferentemente dos órgãos e entidades públicas que lidam com o meio ambiente ele tem aí uma delegação em branco que lhe permite dentro de um espaço reservado pela legislação, pela Lei (...) formal no sentindo que ele possa estabelecer alguns parâmetros, algumas regras, obviamente que isso decorre, é mais de um consenso entre os órgãos integrantes do SISNAMA. É evidente que essa matéria é apreciada por todas as pessoas interessadas e nesse sentido eu queria colocar o seguinte: voltando ao que colocou aqui o Rodrigo, dizer que esta Resolução 237 e todos sabem muito bem ela prevê a possibilidade de você ter diversos estudos ambientais, não necessariamente só o EIA/RIMA, tanto que ela fala expressamente estudos ambientais dos quais incluem o estudo de impacto ambiental, mas há a possibilidade de se elaborar outros estudos e ainda com relação a essa Resolução eu só queria lembrar que essa Resolução na verdade ela vai ter que estar vinculada a uma outra Resolução que é a 23, que é de 94 que já estabelece regras para o licenciamento em atividades de exploração de petróleo e gás natural. Então essa Resolução, na verdade, como essa atividade sísmica é uma atividade nova, recente; ela agora se fez necessário prever o licenciamento uma etapa preliminar ao licenciamento para exploração e produção de petróleo e gás. Então, uma está adstrita a outra. Então, se vale a orientação normativa prevista na Resolução 23 para efeito da exploração e produção de petróleo e gás, eu acho que de igual modo deveria prevalecer por causa dos dados sísmicos, e aí é uma questão de nós tentarmos conciliar essas duas Resoluções a que já está aprovada e a anterior. Evidentemente, que na construção desse texto que nós vamos iniciar agora, nós podemos ir debatendo e fazendo esses ajustes. Então, eu acho que se não houver mais nenhuma consideração de ordem geral eu acho que nós poderíamos iniciar, como sugerido pela Dra. Christina pelo art. 1º e eu perguntaria ao Dr. Rodrigo se ele teria sugestão de redação para o art. 1º?

Rodrigo Antônio A. Mendonça

Acredito que poderíamos colocar depois de “objeto de licenciamento ambiental, em virtude de tratar essa atividade potencialmente poluidora, e específico em razão de seu caráter temporário” aí nós estaríamos motivando o licenciamento.  

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Alguém tem uma outra alternativa de redação para nós? ...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu estava olhando aqui a 23 que é a do Petróleo, o art. 1º começa assim: “instituir procedimentos específicos para o licenciamento das” .... aí continuava ... atividades sísmicas e tal que nós ficamos igual a 23 que ela é uma atividade preliminar e aí diz porque.  O que vocês acham? 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Como que é?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Começa assim, igual a 23, “instituir procedimentos específicos para o licenciamento das atividades” e aí continua... “de aquisição de dados sísmicos e tal, por se tratarem de atividades potencialmente poluidora e em razão do seu caráter temporário. Está ótimo, porque ali, também, ele está dizendo que específico por causa dessas razões do final.

Rodrigo Antônio A. Mendonça

Eu acho que está, depois disso aí está tranqüilo, mas é uma questão só de melhorar ...

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Mais alguma sugestão sobre esse ponto?

Raul Silva Telles do Valle – ISA

(...) é o seguinte: aqui está falando: “as atividades de aquisição e dados sísmicos marítimos e zonas de transição”. Então, são dois casos, um: aquisição de dados sísmicos de zona marinho e outra em zona de transição. É isso? 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

A zona de transição, eu precisaria de um técnico que esclarecesse isso para nós. Dra. Fabíola.  Dr. Alexandre pode explicar, então? 

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Posso sim. A zona de transição, como está escrito aqui, ela inclui águas rasas,  elas vão, então, desde a praia até mais ou menos uma profundidade de 25 a 50 metros. Enquanto a marítima ela vai, normalmente, de 20 metros em diante até águas ultraprofundas. Essa é a grande diferenciação.

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Mas tudo é marítima, não é? A zona de transição envolve área terrestre, também? 

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Sim. Na beira da praia. 

Sebastião Azevedo – IBAMA - Presidente

Na zona costeira. Dr. Rodrigo? Dr. Carlos? Cristina ? Está ok?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Está ok

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Então, a redação do art. 1º ficou: “As atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição serão objeto de licenciamento ambiental por se tratar de atividades potencialmente poluidoras que obedecerá a específicas em razão de seu caráter temporário, da sua mobilidade e da ausência de instalações fixas”. Se todos concordarem, nós consideramos aprovado este texto com essas alterações.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho melhor “potencialmente causadora de impacto ambiental”, porque pode ser um impacto que dá uma poluição, e a poluição é um impacto. 

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

A definição de poluidor, de poluição é encontrada pela Lei Federal 6.938/81. Ela que define. No caso, poluição aí, não é apenas a emissão de matéria, mas emissão inclusive de energia, de ruído.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu entendo. Só que o licenciamento é por potencial impacto e não por potencial poluição, e o impacto inclui a poluição.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Eu prefiro poluidor porque o Cadastro Técnico Federal do IBAMA faz menção a atividade potencialmente poluidora e não a qualquer atividade causadora de impacto, porque toda atividade humana é causadora de impacto.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Pois é, mas o licenciamento é quando você tem uma atividade potencialmente causadora de impacto. E nós aqui estamos tratando de licenciamento. Então, eu acho que ali ficaria mais adequado colocarmos “impacto”. E impacto abrange poluição também. Você pode até ter um impacto que não...

Reginaldo Pereira Miguel – ANA

Seria “potencialmente impactantes”. Seria um termo mais correto.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

“Poluidoras” é mais forte. Ele depende de uma...

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Art. 10, da 6.938, para tirarmos a dúvida: “A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento...“.Portanto, aquelas que são consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras são aquelas susceptíveis ao licenciamento ambiental. Então, a poluição é termo amplo.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
A lei também mistura, porque o § 4º fala em significativo impacto, do mesmo artigo. A lei também, às vezes, fala em uma ou outra.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA
Dr. Sebastião, eu estou sugerindo, é questão de redação: “Serão objetos de licenciamento, por se tratar...” - não precisa da vírgula - “...por se tratar...” Porque o “serão” já está no plural. Os dois verbos... Ou é um ou outro que você coloca na terceira pessoa do plural e não os dois. Então: “Serão objeto de licenciamento ambiental por se tratar de atividades potencialmente impactantes...” Eu não sei se “poluidora” seria o correto. A área técnica, eu queria que me esclarecesse isso. “...que obedecerá às regras...”

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Mas a lei, às vezes, usa “impacto” e, às vezes, usa... A lei usa os dois.

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC

Meu nome é Cosme Peruzzolo. Sou da empresa Veritas e também Presidente da IAGC. Com relação a essa questão de “atividades potencialmente poluidoras ou causadoras de impactos ambientais”, nós tivemos, acho, que três dias de reunião praticamente para trabalhar em cima dos considerados. O Considerando nº 3: “Considerando que as atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos em zona de transição são potencialmente causadoras de impactos ambientais nos ecossistemas marinhos e costeiros e em atividades como a pesca e aqüicultura, entre outros”. Nós discutimos e chegamos a esse texto depois de muito trabalho. A questão do “poluidoras” como estão colocando, eu acho que não encaixa bem para a questão das atividades sísmicas como tal. A nossa posição com relação a isso é manter o texto como ele está lá em cima do Considerando, que é muito parecido com isso, porque nós dizemos o seguinte: “Considerando vários fatores em função desses fatores... - em cima dos Considerandos - ...é que a atividade de aquisição de dados sísmicos, marítimos em zona de transição será objeto de licenciamento ambiental, basicamente em razão do seu caráter temporário, de sua mobilidade e da ausência de instalações fixas”. Por causa disso é que ela precisa de uma resolução específica, porque se ela fosse poluidora e tivesse instalação não precisaria de resolução e estaria na 237. Então, ela precisa ser específica por causa do seu caráter temporário, da sua mobilidade e da sua ausência. Com relação a esse texto, ela está no Considerando nº 3, que eu acho que está abrangendo o porquê de nós estarmos licenciando atividades sísmicas.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Dr. Rodrigo, há consenso sobre isso?

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Então, eu poderia estar fazendo a seguinte sugestão: “Por se tratar de atividade de significativo impacto ambiental que obedecerá a regras específicas”.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas não é significativa, ela é potencialmente impactante. Ela tem potencial impacto.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Então: “De atividades causadoras de potencial impacto ambiental”.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Isso. Podemos até... Ver como é que está no Considerando para ver se dar para nós repetirmos?

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Sendo redundante, o Considerando não é texto legislativo.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Só para não ficar díspare, só para ficar na mesma...

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

O Considerando é apenas uma motivação que pode ser totalmente dispensado.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Na verdade, nós estamos tentando incorporar no texto aquilo que estaria no Considerando. Se você concordaria com a inclusão dessa frase em vez da “polidora”? O que vocês acham? OK? Vamos andar. Substitui por “poluidores” e repete o que está no Considerando. O senhor tem mais alguma sugestão?

Reginaldo Pereira Miguel – ANA
Eu acho que como foi dito por eles, a lei tem que ser a mais límpida possível, então, quanto mais nós dizermos aquilo que é realmente necessário melhor. Não há necessidade de repetir o que está no Considerando.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
O que ele está colocando é que na verdade o texto que vigora são os dispositivos. O Considerando é um ato motivador político que, na verdade, substitui as exposições de motivo nos Projetos de Lei e de Decretos.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA
Então, tira o Considerando porque não tem sentido repetir.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas o Considerando está mais amplo, está dizendo onde pode ter o impacto. Eu acho que aí não tem problemas.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu acho que não teria problemas. Mais alguma sugestão? Doutor Raul? Doutor Carlos? Ok? Vamos então para o art. 2º?

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Art. 2º, eu gostaria de iniciar no inciso IX.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

No IX? Vamos tentar então resolver... Dados sísmicos, alguém tem dúvida quanto a esses conceitos? São conceitos ou definições? O que é mais amplo? Definições mesmo. Alguém tem dúvida quanto a essas definições?

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Só um esclarecimento: “A fonte sonora artificial” é provocada por meio de explosões? Ar-comprimido? É apenas um esclarecimento.

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC

Ar-comprimido.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Esclarecido? “Ficha de Caracterização de Atividades. Termos de Referência. Embarcação Sísmica”. Você tem uma observação no inciso IX? IX: “Área de Sensibilidade Ambiental“.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

É apenas, acredito, para melhorar a técnica. Eu acredito que a definição pode ir até “econômica”. A questão de ser “suscetível aos impactos da atividade de aquisição de dados sísmicos”, a suscetibilidade de uma área aos impactos precisa ser avaliado no processo de licenciamento, não no caráter de definição. Eu entendo que ficaria melhor se definíssemos a “Área de Sensibilidade Ambiental” até a palavra “econômico”, e a suscetibilidade a ser avaliada no processo de licenciamento.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

OK. Quem tem alguma sugestão a mais sobre esse texto? O pessoal da área técnica, o que motivou colocar esse complemento? Concordariam com a retirada? Tudo bem? Ok? Vamos em frente. “Plano de Controle Ambiental”, “Relatório de Impacto Ambiental de Sísmica – RIAS” é o novo relatório. A discussão de estudos está superada? Rodrigo, quanto a esses estudos que nós havíamos aqui abordado, que o art. 1º fala: “Estudos ambientais genericamente”, que você tinha colocado aquela observação?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Rodrigo, eu estou olhando aqui a 23, que é a do petróleo, e ele coloca assim: “Licença Prévia para Perfuração”. Ele usa o mesmo nome da lei, mas dá um complemento. Talvez possamos colocar isso para não mudar completamente o nome, podemos colocar: “Tal para atividade sísmica”. “Não o quê para atividade sísmica”, que não mudamos totalmente o nome; manter o nome da lei, mas dá uma especificidade. E quando for regulá-la, colocamos: “Para essa atividade serão necessários tais requisitos para não cair no que ele falou de você em vez de facilitar, você coloca: “Todos da lei e mais esses”.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Concordamos com ela. Então, passaria o XI a ser: “Estudo de impacto ambiental para atividade sísmica” e o XII: “Relatório de Impacto Ambiental para Atividade Sísmica”.

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Eu gostaria só de esclarecer como é que vem sendo feito isso, o que originou esses estudos até os dias de hoje: até 99, o que nós tínhamos era uma portaria do IBAMA – 101 – que dizia que a atividade sísmica não era licenciável, ou seja, não precisava de licença de operação. A partir de 99, com a criação do Escritório de Licenciamento de Petróleo Nuclear do IBAMA, no Rio de Janeiro, é que começou a ter necessidade de fazer estudos ambientais. No caso, o estudo que foi determinado para a atividade sísmica chama-se Estudo Ambiental, não é um EIA. E o nome EIA, hoje em dia para áreas muito sensíveis abaixo de 50 (cinqüenta) metros de lâmina d'água, o que o IBAMA está determinando é que seja feito um estudo ambiental com um RIMA, e parte-se então para a audiência pública. E é isso daí que está gerando toda celeuma, o problema. Então, nós resolvemos que seria dado um novo nome para evitar confusões de você um estudo ambiental e fazer uma audiência pública, quando na verdade o que seria o estudo de impacto ambiental. E como a 237 determina que o IBAMA, no caso, o órgão ambiental, ele pode determinar que tipo de estudo será feito para a atividade. E o que nos é imputado hoje é um estudo ambiental, não um estudo de impacto ambiental, apesar de que todas as características de um EIA são incorporadas no estudo, só não são coletados dados primários, são feitos com dados secundários.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu só queria complementar essa informação, que eu acho que está correta: no caso da exploração e produção de petróleo, de gás, embora haja essa normatização do art. 23, com estudos ambientais próprios, há situações em que fica a critério realmente do IBAMA definir se se exige estudos de impactos ambientais no respectivo relatório. E já há casos concretos que nós estamos exigido em algumas regiões, em algumas bacias. Neste momento, inclusive nós estamos até discutindo um termo de ajustamento de conduta para resolver situações passadas, mas que estamos fazendo previsões de situações em que os estudos são mais simples e nas situações em que os estudos são mais complexos e que exigem o próprio EIA. Eu não sei se seria o caso que isso poderia ocorrer nessa situação aqui. O Cosme, do IAGC está querendo prestar um esclarecimento técnico, eu acho que nessa mesma linha.

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC

Acrescentando ao que o Alexandre colocou sobre a questão do licenciamento: no início dessa legislação, dos estudos que nós começamos a executar para obter a licença ambiental começou-se se pedir estudos com dados secundários que foram se aprofundando cada vez mais em termos de solicitações. Isso basicamente em função de que o pessoal da área de licenciamento estava enfrentando uma situação completamente nova, que era a atividade de aquisição de dados sísmicos. Os estudos que tínhamos, os trabalhos feitos em termos de pesquisa dos impactos eram estudos feitos na Austrália, no Mar do Norte, no Golfo do México, em vários locais, e não aqui no Brasil. Com essa interação com o IBAMA nós começamos a fazer estudos aqui dentro, na plataforma continental brasileira, com o acompanhamento do IBAMA, com o pessoal do LPN e com o pessoal do IBAMA aqui de Brasília. E os resultados foram altamente favoráveis, satisfatórios em termos de impacto ambiental. Então, nas reuniões se discutiu muito essa questão de qual o impacto real. O impacto que não negamos e que existe, na verdade, é o impacto de ocupação de um espaço que hoje é ocupado pelas colônias de pescadores, principalmente pelas colônias artesanais, e que elas sofrem o maior impacto. Quanto aos outros impactos, a questão da poluição sonora, a questão de impactos sobre a biota marinha, peixes, etc. foi discutido e foi visto isso em termos de estudo e se percebeu que não é aquele impacto significativo que levaria você a elevar para um estudo de impacto ambiental. Então, se definiu três faixas de licenciamento: as áreas mais críticas, mais sensíveis, basicamente em função de uma biota mais sensível, até 50 (cinqüenta) metros em função também das colônias de pescadores; de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros seria uma área de transição, que você ainda pode ter uma atividade pesqueira e você pode ter uma interação com a atividade de pesca, muito grande; e já há mais de 200 (duzentos) metros, inclusive está se colocando como apenas apresentação de programas de monitoramento, de gerenciamento de resíduos, etc. Então, você nota que o impacto maior não está ligado a fonte sísmica de hergan com sua poluição sonora, mas ele está numa série de interações com a biota e com a atividade de pesca artesanal, que é uma atividade que sofreria um maior impacto com relação à atividade sísmica.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Mais alguém? Vamos retornar à Mesa. Nós estávamos aqui na sugestão da Doutora Christina, no sentido de acrescentar...

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Dr. Sebastião, particularmente eu não me sinto à vontade de estar sendo favorável a uma mudança de nomenclatura sem que haja uma previsão legal para esse novo estudo que se propõe aí. Até porque a própria resolução não chega a tecer em pormenores do que é exatamente esse estudo e esse relatório, dá apenas uma definição singela do que seria esse estudo e esse relatório, e não apresentando quais são as particularidades e as diferenças desse estudo para um estudo de impacto ambiental convencional e de um relatório de impacto ao meio ambiente também convencional como aquele da Resolução 01/86. Então, nós entendemos que existe uma falha nessa redação.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Mais alguém se coloca sobre esse assunto? Eu, na verdade, Rodrigo, eu queria chamar a atenção aqui para que pudéssemos nos concentrar na Resolução 237. Estabeleceu-se aqui uma regra, pelo que eu estou vendo aqui, posso até ler o dispositivo, quando ela se refere a “Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco”. Então, na verdade, pelo que eu estou entendendo, os elaboradores dessa norma, eles se basearam nessa previsão da Resolução 237, que permite isso. E há toda uma tradição, pelo que eu percebo, e a própria Resolução do Petróleo é exemplo disso, e por aí segue, que prevê essa possibilidade. Eu até tenho visto que doutrinariamente tem se admitido um estudo ambiental no sentido lato, do qual não é só o EIA/RIMA que o integra - stricto sensu -, mas todos os demais estudos. Eu queria que debatêssemos um pouco sobre isto: se temos ou não temos a Resolução CONAMA 237 como orientadora desse procedimento, porque se tivermos que ficar adstritos à lei nós vamos ter que rever, naturalmente, todas as posições adotadas pelo CONAMA, nesse sentido.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Inclusive, só chamando a atenção para isso que o Doutor Sebastião falou: em várias resoluções que nós votamos aqui, exatamente que são de baixo impacto ou praticamente impactos zero ou que são coisas desse tipo, temporária, etc., o que nós fazemos nas resoluções é exatamente minimizar as exigências do EIA ou do RIMA. Então, o que acontece? É exatamente quando você tem uma situação que não se enquadra naquelas hipóteses legais de exigências do EIA/RIMA é que nós fazemos uma resolução para ou facilitar, vamos dizer assim, ou exigir estudos adequados àquela atividade ou, às vezes, até para tirar do EIA/RIMA coisas que são supérfluas ara aquela atividade, e não onerar, não atrasar, etc. Então, eu acho que essa linha que o Doutor Sebastião está colocando, e que foi a linha que o Grupo Técnico colocou, que foi exatamente a razão dessa resolução, dá para nós, sem contrariar a lei, eu acredito, até porque ele já até leu a 237... Aqui fala que você pode pedir outros estudos técnicos necessários ao licenciamento da atividade, não está adstrito àquele EIA/RIMA, que poderíamos sim. Agora, o nome, na verdade, eu acho que é o de menos. Podemos até colocar aqui, para não ficar diferente demais da Legislação: “Relatório de Impacto Ambiental para a atividade...” ou o que seja. Eu acho que o que deve ficar claro é aqui não é o EIA/RIMA da lei, não é exatamente o relatório de impacto da lei. O que ele é? É um relatório de impacto ambiental com essas características. Podemos até verificar o que você falou: se as características estão bem colocadas, se ele está bem definido, se tem tudo que precisa ter. Mas eu acredito que não é ilegal nós fazermos um relatório diferente do EIA/RIMA, que é exatamente esse o objetivo da resolução.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Só para complementar: veja uma situação concreta que eu me defrontei quando eu estava na Reforma Agrária: nós precisávamos licenciar os projetos de assentamento para a reforma agrária - precisamos comentar a importância do Projeto da Reforma Agrária para a sociedade brasileira - e verificamos, num dado momento, que se nós tivéssemos que fazer o EIA/RIMA para o Projeto da Reforma Agrária, nós estaríamos inviabilizando os assentamentos no país. Em função dessa previsão da 237, que prevê a possibilidade de você ter estudos ambientais mais amplos, diferentemente do EIA/RIMA, nós editamos uma Resolução CONAMA, que é a 289, que está vigorando no momento, que prevê a possibilidade de você fazer estudos mais simplificados e relatório também mais simplificado, quer dizer, se nós mantivermos essa posição aqui, evidentemente nós vamos ter que rever todas essas posições e vamos ter que avaliar as conseqüências, o custo-benefício disso para a sociedade, se tiver que chegar a esse apego que tem que ser só EIA/RIMA. Eu queria que pudéssemos discutir isso e considerarmos. Raul, por favor.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu concordo em parte com o que você disse. Eu tenho essa preocupação também, eu concordo que não se deva fazer um EIA/RIMA tal qual é estabelecido na 01/86 para uma atividade dessas, tem que fazer um diagnóstico de todos os municípios, com toda a população. Não faz sentido. Tudo bem! Concordamos! Agora, por outro lado, como muito bem falou o Rodrigo, essa resolução que tem como objetivo, como fundamento, como motivação criar regras específicas para uma atividade específica que hoje não está enquadrada na Legislação de Licenciamento Ambiental Brasileiro, ela não define que tipo de estudo específico será feito para isso daí, ela simplesmente fala que haverá um estudo ambiental de sísmica, e não define o que é esse estudo. Então, eu entendo o seguinte: não podemos aprovar uma resolução que cria um outro procedimento que não é o EIA/RIMA e que não está detalhada. Não podemos dar uma carta em branco para que o IBAMA, em cada caso, possa definir a seu bel-prazer aquilo que vai ser estudado naquele caso. Então, aqui diz o seguinte: você pode... Ou bem se caracteriza... Fala-se: “Estudo ambiental de Sísmica”, que essa resolução define, pelo menos um termo de referência mínimo... Obviamente que o IBAMA terá a liberdade, para cada caso, pedir complementação, estudos complementares, estudos mais específicos, mas se define um termo de referência mínimo, um procedimento mínimo, um roteiro mínimo para esse estudo ambiental de sísmica tal qual a 01/86 faz para o EIA/RIMA ou então vamos falar do EIA/RIMA porque é o único que hoje está definido com procedimentos na legislação brasileira. Nós, como advogados, sabemos que a certeza legal é algo fundamental, a segurança jurídica é algo fundamental para que nós consigamos ter esse bem tutelado.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Nesse sentido, eu gostaria até de ouvir o grupo de técnico para ver se não está bem definido mesmo, porque eu estou vendo a 23 aqui, que fala de “licença de operação para atividades de petróleo e gás natural”, que aqui tem impacto ambiental significativo mesmo. E quando vemos as definições... Por exemplo, o Estudo de Viabilidade Ambiental não está tão diferente do que está aí, ele é uma coisa maia genérica: “Estudo de Viabilidade Ambiental elaborado pelo empreendedor, contendo: plano de desenvolvimento para produção da pesquisa pretendida, com a avaliação ambiental e indicação das medidas das medidas de controle a ser adotadas”. É uma coisa realmente resumida. Como que está ali? “Documento elaborado pelo empreendedor que apresente a avaliação dos impactos...” Também aqui. “...das atividades e aquisição dos dados sísmicos”. É só isso que precisa? É só uma avaliação de impactos ou precisaria de outros...? Eu concordo com o que você está falando. É só nós esclarecermos com o técnico se teria mais alguma coisa a ser incluída. Eu acho que não precisa ser detalhado como que é o estudo de avaliação de impactos aqui. É só ver se basta uma avaliação de impactos.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Sr. Presidente, eu acho o procedimento inovador. E tudo que é inovador do Sistema e que não se atrele ou que não vá bater de frente com o que estabelece o princípio da ordem pública, que é a lei, eu não vejo maiores problemas em que a empresa apresentou esse estudo ambiental de sistema. É uma coisa nova. Eu entendo como procedimento meramente nomenclatural. Agora, que tenha a minha sugestão: “Documento elaborado pelo empreendedor, que apresenta a avaliação dos impactos ambientais da atividade de aquisição de dados sísmicos e, se necessário a apresentação dos estudos de impacto ambiental”. Porque a própria Resolução 237 encaminhou esse procedimento ao IBAMA como encaminha ao órgão estadual se há necessidade ou não de apresentação de estudos de impactos ambientais. Isto acontece muito na Bahia: o Ministério Público questiona muito: “O CRA não fez o estudo de impacto ambiental”. E lá vou eu explicar: “Não fez por isto: porque a Resolução 237 transfere ao órgão ambiental essa competência de exigência”. Então, por excesso de zelo desta Câmara Técnica, eu sugeriria que acrescentasse: “E se necessário...” - porque a lei já remonta a isso – “...a apresentação dos estudos de impacto ambiental”.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Só reforçando: nós temos costume, na Câmara Jurídica... E eu só colocaria isso que você está falando em um artigo à parte, um parágrafo único: “O órgão competente pode exigir outros estudos ambientais que achar conveniente ou que achar necessários”. E aí resolve, porque pode ser simplificado, mas se o órgão ambiental entender que precisa de um... Ou que aquela área é de significativo impacto, ele pode exigir todos os estudos legais. É uma segurança para o órgão ambiental. E aí eu acho que não precisávamos colocar em cada um, acho que podemos fazer parágrafo único ou um artigo e colocar: “Além dos estudos especificados, o órgão ambiental, quando achar necessário ou conveniente ou sei lá o quê pode pedir outros estudos de impactos que não os relacionados acima”. E aí fica com maior segurança.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu queria só retomar para conseguirmos avançar nesse ponto. A razão de ser dessa proposta de resolução é que aqui diz que tem uma atividade econômica específica com impactos específicos e, portanto, para se avaliar impacto ambiental dessa atividade especifica, que tem impactos específicos, não se pode cair na norma geral, que é a 01/86, que trata do EIA/RIMA. Portanto, todos concordamos que há de ter um licenciamento específico mais rápido e mais expedito e um estudo ambiental... O EIA/RIMA é um gênero que comporta várias espécies. Então, haverá uma espécie de EIA/RIMA que vai trazer estudos específicos para avaliar o impacto daquele impedimento. Então, a minha pergunta agora para o Grupo Técnico é a seguinte: quais são aqueles impactos específicos dessa atividade? Que tipo de impactos nós já sabemos de antemão que essa atividade, a obtenção de dados sísmicos, traz? Porque são esses impactos que de antemão nós já sabemos que essa atividade traz é que devem estar refletidas na Resolução como um termo de referência mínima, assim como o EIA/RIMA: lá fala que tem que fazer um estudo do meio sócio-econômico, do meio biótico, do meio físico, porque já sabe que haverá impactos nisso. Vamos especificar aqui. O que não podemos é simplesmente dizer que o estudo ambiental de sísmica vai avaliar impacto, porque isso é o óbvio. O estudo só existe para isso. Ele existe para avaliar o impacto. Agora, queremos saber que tipo de impacto que tem. E, portanto, a Resolução, na minha opinião, para tratar de estudo específico, teria que trazer regras específicas para esse estudo de que forma que aí então sim sairia do EIA/RIMA da 01/86, mas traria um termo de referência mínimo. Obviamente que o IBAMA terá a competência para, em cada caso, de acordo com a especificidade, falar: “Preciso de mais esse estudo, mais aquele”. Mas temos uma segurança mínima daquilo que minimamente qualquer um que for fazer esse estudo vai ter que cumprir.

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC/ELABORE

Nós discutimos essa parte desse assunto e ficou alinhavado que seria negociado entre a indústria e o IBAMA um termo de referência geral aonde as empresas todas ficariam sabendo desses termos de referência e os termos de referência iriam dar os padrões do relatório do estudo ambiental. Então, faria um termo de referência para águas rasas, para águas intermediárias e para águas profundas e não centraria nessa Resolução nos detalhes dos termos da referência porque o IBAMA, desculpe o IBAMA não está aqui, o pessoal que discutiu não estava aqui, se eu estiver errado, na época que nós discutimos, mas o Helder estava lá na reunião e o que que ficou? O IBAMA pretendia fazer com que o estudo ambiental fosse definido pelo TR e que esse TR ele pode mudar de acordo com áreas, então, de acordo com o avanço, inclusive dos próprios estudos, eles poderem adaptar os termos de referência, não quiseram colocar um termo da referência na Resolução e sim, definir que o estudo ambiental de sísmica seria feito em função do termo da referência que seria negociado entre a indústria e o IBAMA e para nós, isso é perfeitamente viável que o estudo ambiental seja definido por termo de referência. Então, foi por isso que não foi colocado os itens dos estudos e sim, os termos de referência que está no art. 4º, acho que depois das classes, “entrega a documentação empresarial junto com o requerimento da (...) ... emissão do TR pelo IBAMA no prazo de 15 dias contado da data do protocolo”. Então, o estudo seria feito em função do termo de referência. Eu acho que é um procedimento que atende a indústria e atende, também, ao órgão licenciador porque é um estudo que entrega o termo de referência e nós vamos aceitar, existe sim, um risco de o termo de referência ser muito rígido, como, também, pode não ser rígido. Então, por isso que esse termo de referência é negociado entre a indústria e o órgão licenciador.  

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Ok. Raul, por favor.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Olha só, escuto, então, quem me disse aqui que houve um acordo com o IBAMA para se fazer termos de referências gerais. Eu não participei desse acordo, eu não participei dessas reuniões, estamos aqui no CONAMA discutindo uma Resolução. O termo de referência que existe em qualquer processo de licenciamento, ele vai ser o documento que vai especificar para que licenciamento específico quais são os aspectos relevantes para aqueles licenciamentos específicos. Então, se eu vou fazer uma obtenção de dados sísmicos no litoral da Bahia, no Município de Ilhéus, o termo de referência vai ter que me dizer que: “Olha você vai ter que estudar qual vai ser o impacto na comunidade ‘x’, ‘y’, ‘z’ sobre a pesca da espécie tal que nessa época é uma espécie importante aqui de pesca.” Então, de referência, ele é um tradutor da generalização da regra geral para o caso especificou, ou seja, quando eu for fazer o estudo de impacto ambiental, vou ter que a partir do termo de referência ver quais são os aspectos relevantes para aquele licenciamento, porém em termos de referência geral é o que deveria estar nessa norma. Então, se a obtenção de dados sísmicos tem impactos sobre a fauna aquática, por exemplo, eu não sei, eu estou aqui, por isso que eu estou questionando a equipe técnica. Há impacto sobre a fauna aquática? Isso tem que estar aí. Há impacto sobre a pesca? Isso tem que está aí. Há impacto sobre a saúde humana? Isso tem que está aí. Há impacto sobre ‘x’? Esse ‘x’ tem que está aí. Como termo de referência genérica. E o termo de referência específica que o IBAMA for fazer para cada caso para especificar: “Olha aqui nessa localidade você vai estudar principalmente o impacto sobre a fauna, aqui; impacto sobre a saúde humana, ali; é isso que trata o  termo de referência. Agora, nós não podemos aqui concordar com um acordo prévio feito na boa intenção, feito na boa vontade, mas que é um acordo feito hoje para as pessoas que estão aqui e que não, necessariamente, será renovado daqui para sempre e que em cada caso o IBAMA terá que fazer um termo de referência especifica para cada caso em aberto, portanto, eu acredito que, como segurança jurídica para a tutela desse bem ambiental que nós estamos tratando aqui tem que haver um rol mínimo de aspectos relevantes a serem estudados. Em cada caso o empreendedor e o IBAMA poderão negociar para que o termo de referência não seja excessivo, nem impeça a atividade, mas nós, também, não podemos abrir mão, dar uma carta branca para que haja um termo de referência que seja irrelevante, que possa tratar de aspectos porque são relevantes para aquele caso  simplesmente porque a norma não traz isso. Então, eu gostaria que fosse trazido aqui aquilo que foi conversado, não sei se já existe um esboço desse termo de referência geral que foi feito pelo IBAMA, traga para a norma, vamos colocar na norma isso daí como termo de referência geral e aí para cada caso isso especifica  naquilo que é necessário, porém não podemos aqui dar uma carta branca para que isso seja feito em cada caso de uma forma. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dra. Cristina, por favor.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu entendi essa preocupação, eu queria só por duas colocações. Aqui no da exploração junto ao petróleo não está assim, está em aberto como está aí, mas não significa que nós não possamos melhorar, e eu entendi bem o que você está colocando, porque eu acho que o pessoal da área técnica não entendeu direito porque estava achando que precisava por exatamente o que é. Eu acho que é uma coisa mais geral e que isso já está até no considerando, que eu acho que nós poderíamos estar trazendo para cá, que é o que? Colocar o que está ali: “Considerar causadores de... nos ecossistemas marinhos em costeira e atividade como a pesca e a (...) que eu acredito que são esses principais impactos que essa atividade pode causar. Então, trazer isso para lá, que esse estudo tem que considerar os impactos ambientais nesses ecossistemas e etc. e o que vai ser mais detalhado pode ficar para o termo de referência específico como ele bem colocou, que talvez não pode ser um termo geral para todos os locais, pelas diferenças de ecossistema de cada local, mas com isso aqui nós já amarramos para saber pelo menos o mínimo que tem que estar dentro desse estudo viabilizado que os principais impactos da atividade no meio ambiente. Então, não sei se vocês concordariam de nós fazermos isso e se a área técnica acha que tem algum outro impacto e está menos ainda que a de petróleo, que é pior do que a de petróleo é exatamente como está aí, que a de exploração que é de significativo impacto e etc. Então, o que eu acho é que a praxe das Resoluções são essas: “Eu quero um estudo de impacto” e depois como você bem disse o termo de referência vai especificar exatamente o que é, mas você está querendo é amarrar mais para dizer: impacto em que? Quais são os possíveis impactos? Eu acredito que quando eles colocaram aqui nos ‘considerando’ os possíveis impactos são esses, se tiver mais algum nós podemos até acrescentar e já amarrar e pode até por um “etc.” como está no ‘considerando’ porque às vezes nós colocarmos que são esses, tem um outro impacto que não está ali e você fica amarrado nesse dentre outros. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Raul, você tem idéia de redação para aperfeiçoar isso?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu colocaria lá.... copia essa parte ali: “causadores de impactos ambientais no ecossistema marítimo” só copia aí: “Nos ecossistemas marinhos” lá nos estudos que ele quer saber. “Avaliação dos impactos ambientais de atividade de aquisição de dados sísmicos”, aí continua: “Nos ecossistemas... (intervalo para pensarem no que iam incluir) “Nos ecossistemas marinho, costeira em atividades como  aquicultura” isso. O que vocês acham?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Melhorou, mais alguma coisa? O pessoal da área técnica teriam outros impactos? Quais seriam os outros impactos que pudessem nos esclarecer? 

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC/ELABORE

Eu concordo com a posição da Christina em termos de pegar aqueles ‘considerandos’ que estão ali e jogar lá para dentro como os impactos que estão alinhavados ali como os possíveis aconteceres. Os ecossistemas marinhos costeiros em atividade como pesca, aquicultura entre outras. Esse “entre outras” que fica difícil você... bom, se discute algumas como colocar um cabo menor do que um cabo de fibra ótica em cima de uma área de arrecife pode estar causando aí um certo impacto a essa área de corais no fundo do mar. Então, os principais são, realmente, ecossistema marinho e costeira em atividades como pesca e aquicultura, basicamente é isso mesmo, porque ecossistema marinho engloba o plano de possível impacto em arrecife de baleias e tartarugas e etc. atividades como a pesca e aquicultura, se você tiver a aquicultura numa área que você pode ter um certo impacto. Eu acho que isso completa de uma forma geral a situação e aí dentro do específico o termo de referência que nós temos são 12 páginas, temos um termo de referência uma cópia que é um detalhe. Então ... 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos dar um tempo para o Raul dar uma examinada nesse termo de referência para nós, então, fecharmos essa idéia. Vamos, então, descendo, depois nós voltamos, fica esse ponto aí, enquanto o Raul pensa nessas alternativas para tentarmos buscar um consenso.

Fabíola de Oliveira Rodrigues - IAGC/ELABORE

Eu queria pedir, solicitar para que o Helder que participou de todas as reuniões  do grupo técnico e ouviu e estava presente, também participasse dessa reunião e desse o depoimento dele. Pode ser?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos, então. Eu acho que aqui há uma unanimidade com relação à conferência popular, eu acho que precisava debater isso agora. Não sei se tem alguma questão, ainda em relação com a licença de pesquisa sísmica, eu passaria direto para o 14.

Rodrigo Antonio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Nós poderíamos sair dessas definições, ir para o art. 3º, depois retornar essas definições

.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Só queria fazer uma observação, não sou do sistema do colegiado de licença de pesquisa sísmicas, um ato administrativo o qual o IBAMA autoriza, estabelece condições e restrições estaduais. Essas licenças não são criadas por Lei Federal, no caso do licenciamento do IBAMA está nomenclaturado em lei. Então, o meu entendimento eu reforço de competência data vênia ao IBAMA criar mais uma licença, porque o licenciamento é uma norma federal, foi concedido poderes ao IBAMA para determinar tais (...) pelo licenciamento, licença de implantação, localização, operação e tal, mais essa é uma licença nova, então, ela não reside no universo do licenciamento ambiental, daí porque eu coloco os demais Conselheiros essa minha observação que o procedimento ali nomenclatural fosse mudado, porque isso vai ser um procedimento direto para todas as empresas que mantém atividades nessa área. Não sei se V. Exa. concorda.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Nós vamos ter um momento que nós vamos discutir a questão da competência, eu acho que aí faz sentido de nós verificarmos se é só o IBAMA ser o estado. Na verdade essa licença ela vai ter que existir, seja expedida pelo estado, seja expedida pelo IBAMA no contexto do sistema, dos procedimentos que vão ser adotados que resultam na licença, agora nós vamos discutir mais adiante, o Sr. colocou bem aqui, a questão da competência, que nós vamos discutir a competência exclusiva ou não e construindo a questão da competência nós voltamos para saber quem é que expede. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Eu até sugeriria que (...) que já não fugia do meu pensamento que ao invés de licença de pesquisa sísmica – LPS que é o tipo de licença, aí já passaria ser um ato administrativo, aí sim, uma autorização ambiental, como o Estado da Bahia age, porque só a autorização ambiental que está em decreto regulamentador é justamente essa autorização de caráter temporário.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Temos que discutir bastante isso hoje, é um outro problema que nós temos (...) administrativo ambiental.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Apesar de ter feito uma sugestão para nós estarmos continuando mais no caso, no meu entendimento que poderia resolver esse problema é colocar licença de operação de pesquisa sísmica. Então, nós temos já na Lei já qualificado a licença de operação, que é uma licença de operação, que neste caso seria dispensado licença prévia de instalação, nós teríamos no caso uma licença de operação de pesquisas sísmicas que seria o instrumento que já está na legislação que é licença de operação, mas sendo apropriado a pesquisas sísmicas. Poderia ser apenas para nós não estarmos criando uma regra de modalidade.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos então dizer simplesmente, o Sr. falou que nós sairíamos da conceituação e iria no terceiro, vamos, então. Bom, o pessoal da área técnica o que achou?

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Com relação ao nome de operação você tem que deixar, então, claro no caso da sísmica de instalação nem a licença prévia, porque senão você dá licença de operação, mas cadê a de instalação e cadê a prévia?. Nossa atividade não existe isso, por isso não foi colocado operação no momento que foi sugerido o nome LPS.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Se nós voltarmos no antigo (...) então, nós vamos ver unicamente o (...). licença de operação sísmica. 

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Só que tem que atentar para esse detalhe, porque você tem operação, pressupõe-se que você tem as outras duas, também, e no nosso caso não existe.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Sr. Presidente, só faria uma observação porque quando se fala em licença de operação remonta para um procedimento de caráter permanente, pelo que eu vi aí, observei que esse procedimento eles se restringem a procedimentos meramente temporários, quer dizer, temos que estabelecer um prazo para ele realizar essas devidas tarefas científicas, veja bem, então, no momento que o senhor coloca licença de operação ela deixa de ter o seu caráter temporário, a não ser os seus prazos de validade 5 anos, 6 anos que seria mais alongados. Lá no Estado da Bahia nós colocamos isso com muito cuidado, com muito critério, autorização ambiental que ela se resume no seguinte procedimento: autorização ambiental será concedida pelo CRA para realização e operação de empreendimentos, atividades, pesquisas e serviço de caráter temporário ou para execução de obras que não implica em instalações permanentes, agora quando a atividade pesquisa serviços inicialmente de caráter temporário, passar a configurar-se como de caráter permanente deverá ser requerida de imediato a competente licença ambiental. Deixando essa sugestão, que inclusive...

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos colocar em debate. O grande lema desta inovação é, ...eu volto à questão da tradição dos atos normativos editados pelo CONAMA ao definir o que seria isso. Na verdade é uma grande discussão, todos nós sabemos a doutrina com relação caráter da licença nesse aspecto da autorização, da permissão, da concessão. O direito ambiental preferiu incorporar essa idéia de licença em função desse caráter mais permanente que teria, quer dizer, até porque confere ao administrado um direito subjetivo na medida em que ele atende todos os requisitos. Autorização ela tem um caráter mais precário. Essa que é a discussão que se encerra aí. Eu, na verdade, muitos dos instrumentos que são expedidos hoje não só no novo licenciamento mas diversas situações de natureza ambiental, na verdade são, de fato, autorizações, muitas delas são até de caráter precário e discricionário, quer dizer, não conferi esse caráter aqui de um direito subjetivo à expedição dessa licença, mas é uma discussão que nós vamos ter que demorar bastante para superar e poder substituir isso aqui para autorização e fazer todo um retrospecto sobre essa (...) vem debatendo sobre isso. Vamos voltar...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas eu acredito que a questão que está sendo debatida é a nomenclatura, já que nós acreditamos que para não confundir com caráter permanente da licença de operação, vamos dizer até você transformar uma licença que seria temporária, talvez, uma discussão se ela seria uma coisa permanente. Eu acho que eu preferia não colocar o nome de operação para não confundir, nós podemos até ver se esse nome está adequado ao que é, mas eu tenho medo de você usar um nome que é, vamos dizer, já sabidamente para uma coisa, para uma coisa diferente e confundir. 

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Mas olha só, a licença de operação ela não é permanente, primeiro; ela é renovável e tem um prazo e o prazo da licença de operação varia sempre de acordo com a atividade, se a atividade é uma hidrelétrica esse tipo de operação vai ser de muitos anos, se é uma atividade que vai durar 5 dias de pesquisa, essa operação vai ser 5 dias, mas ela não é temporária ela é permanente até o fim daquela atividade, ou seja, atividade tem 5 dias, durante todo, cem por cento do tempo da atividade ela vai estar coberta por licença de operação, a única especificidade é que aquela atividade é uma atividade rápida mas não temporária, por essa razão data vênia, também, não vejo problema em se colocar licença de operação porque está definido como tal na Lei, hoje, isso é uma licença de operação. Em São Paulo, também, já existe essa possibilidade de algumas indústrias se instalarem só com a licença de operação, ou seja, não é uma novidade. Então, colocando especificamente no art. 3º que só depende de licença de operação não precisa de licença de instalação, nem licença prévia, eu acredito que nós estamos contemplados aqui.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Só para completar o raciocínio do Dr. Raul nos próprios empreendimentos e atividades de significativo impacto ambiental e que se está promovendo a regularização da atividade, o instrumento concedido diretamente a licença de operação, quer dizer, não se realiza aquelas licenças anteriores prévias e de instalação. Pois não Dr.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA

Eu quero fazer coro aqui ao pessoal que acha que é autorização. Eu acho que é uma autorização, não se trata de licença, essa é uma questão. A outra questão: uma coisa é operar a outra coisa é pesquisar. Eu sei que isso é comum, nós sempre tentamos remeter para legislação pré existente em vigor, eu acho que às vezes isso escapa até inconscientemente pensa que nós estamos reportando as licenças existentes de operação e tudo mais que são de caráter permanente para entendimentos finalísticos. No caso aqui é pesquisa sísmica, é um procedimento anterior para um empreendimento, esse sim, definitivo. Então, eu acho que para não se confundir com a licença já prevista na legislação em vigor, o ideal, talvez,  seria um nome, nomenclatura de autorização sim, e não posso concordar com a licença de operação porque operação é do empreendimento e tem um caráter finalístico de operação definitivo de determinado empreendimento. No caso a pesquisa ela é um procedimento prévio extremamente temporário. É o que diz no início aqui, essa Resolução só tem sentido exatamente por este caráter tanto temporário quanto novo de uma questão que não estava sendo prevista na legislação e nas resoluções anteriores no CONAMA, só tem sentido, eu acho que se nós formos nos reportar à legislação (...) nesse de funcionamento de operação, aí nós vamos, realmente, aí sim, nós vamos complicar a coisa, nós vamos confundir, inclusive. Então, minha sugestão é que não se confunda licença de operação com a licença de pesquisa que no meu ver, a nomenclatura correta seria autorização de pesquisa sísmica. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

A título, somente de complementação. Nesse caso se fosse autorização ambiental quando do oferecimento do licenciamento ao órgão ambiental, qual seja o IBAMA, o CRA ou qualquer órgão ambiental do Estado, eles deveriam apresentar, deve ser de no mínimo o estabelecido no cronograma da atividade o empreendimento não podendo nunca ser superior a um ano. Isso é o que o Estado da Bahia trabalha. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É porque já existe licenças de pesquisa, falando assim, parece que só existe a licença de operação e, realmente, foi muito bem lembrado que a operação exige uma instalação da atividade, mas na própria Resolução que eu estou me reportando que até o Dr. Sebastião me mostrou, a 23, você tem licenças de pesquisa anteriores à licença de operação. Então, como isso é efetivamente uma licença de pesquisa e ainda é uma fase anterior a essas licenças aqui, eu acho que era mais razoável nós tirarmos a operação para não confundir. Acho que não tem problema não a nomenclatura, agora essa questão se vai ser licença ou autorização é que é mais complexa.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dr. Raul, por favor.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Olha eu não gostaria de polemizar mas eu sinto discordar. Pelo pouco que eu conheço de Direito Ambiental qualquer atividade de exercício do poder de política ambiental, chama-se licenciamento, portanto, qualquer ato do poder público como exercício do poder de polícia para avaliar o impacto ambiental de qualquer atividade potencialmente causadora de degradação ambiental é uma licença ambiental, há discussões inúmeras na doutrina se há uma licença, se há uma autorização, se é um (...) administrativo, o que que é isso, não vamos entrar nesse mérito aqui. Eu acredito que para o empreendedor se caracterizar como autorização é algo, até, prejudicial porque autorização é algo eminentemente precário e a licença é algo definitivo, é algo que não há como você voltar atrás uma vez dada. O que nós não podemos confundir é o seguinte: A atividade em si ela não é temporária, ela é um pequeno lapso de tempo, ela apenas é uma atividade de curta duração, mas a licença que vai existir vai ser licença durante todo o tempo que essa atividade vai estar sendo efetuada, portanto, é uma licença definitiva, por isso que existe um... por que estamos aqui discutindo, há um licenciamento especifico para a obtenção de dados, portanto, a partir do momento que nós estamos discutindo essa Resolução, estamos aqui assumindo como premissa com a obtenção de dados sísmicos é em si uma atividade causadora de degradação ambiental e que, portanto, terá um licenciamento especifico, se nós estivéssemos discutindo isso dentro de um licenciamento da exploração de petróleo, por exemplo, e que a obtenção de dados sísmicos fosse uma pequena parte disso aí, talvez, fizesse sentindo trabalhar com outras categorias que não a licença, porque aí sim, seria uma pequena parte do procedimento e um empreendimento maior que seria a exploração de petróleo, no caso, nós estamos tratando obtenção de dados sísmicos como empreendimento. Este é um empreendimento. A característica dele que por isso demanda uma resolução dura quanto tempo? Dura 2 meses. Então, a licença de operação será por 2 meses. É isso. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A minha dúvida é a seguinte: que a própria... o que é atividade? A própria atividade é a pesquisa, entendeu? Você vai chegar fazer a pesquisa e acabar. Então, eu acho que nós estamos concordando disso, por isso que eu acho que a nomenclatura, licença de pesquisa ela é até mais adequada porque ela vai dizer exatamente o que é atividade. A licença de operação ela é mais genérica, ela é operação para todas as operações específicas da atividade. Se for uma atividade de extração de petróleo, é uma licença para operação de petróleo. Então, a própria atividade é a pesquisa, se você falar licença de pesquisa já está bem definido. Não precisa de nós colocarmos conceitos que às vezes pode trazer outras implicações. Então, eu não vejo maior problema de deixar licença de pesquisa, eu acho que isso na verdade não vai trazer muito problema.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

A rigor eu queria falar da autorização ambiental porque momentaneamente, realmente, tinha me esquecido do licenciamento de pesquisa sísmica e tira o nome operação, porque realmente licença de operação mesmo sendo a primeira licença vem assim de antemão à primeira vista que ela não obedeceu o procedimento de todo licenciamento que seria a primeira licença, no caso, do nosso Estado, licença de localização, no caso do IBAMA, licença precária de DALI e tal. Então, no momento que existe no universo do licenciamento do IBAMA licença de pesquisa, eu acho que o problema está, praticamente, resolvido não há por que. Porque na verdade licença de operação seria já no caso de você proceder o problema do lucro já operar mesmo todo o sistema e como já existe no universo da linha de licença de pesquisa não há nenhum risco, ao meu entendimento que não se possa conceder nesses termos que foram propostos pelos ilustres Conselheiros.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho até que é melhor nós pormos esse nome: licença de pesquisa que ele está adequado, já existe e etc. do que nós pormos que é licença de operação e excetuar para dizer que é uma licença de operação diferente, acho que fica mais simples a resolução assim. Se todo mundo concordar ...

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Raul, alguma consideração sobre isso? Dr. Rodrigo?

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Continuo achando que é uma licença de operação e é o que existe de específico para atividade sísmica, eu acho que no (...) de operação não vejo nenhum problema, sinceramente, nisso daí. Eu não bato o pé se não colocar licença de pesquisa sísmica ou tiver definido como que é. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dr. Dirceu.

Dirceu Cândido Silveira Júnior – Petrobrás S.A.

Sou Advogado de Meio Ambiente do Jurídico da Petrobrás. Eu gostaria apenas de fazer uma observação, no sentido de que deve ser inserido algum dispositivo nessa norma que esclareça que o licenciamento da pesquisa sísmica dá-se em apenas uma fase porque existe norma no sentido de que o licenciamento pode compreender três fases.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Ok, vamos chegar a um consenso com relação a licença. Você retira a operação Raul? Você retira a operação e tenta fazer um reajuste no terceiro?

Raul Silva Telles do Valle – ISA

No meu entendimento fica mais claro que isso.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

E se explicitar aqui no terceiro?

Raul Silva Telles do Valle – ISA
Você se sente contemplado com esse art. 3º?

Helder Naves Torres - CONAMA

Helder Naves. Sou da Secretaria Executiva do CONAMA. Acompanhei esse Grupo de Trabalho desde o início, inclusive eu sempre fui contrário à resolução específica de atividades, mas neste caso ela é muito específica e é uma atividade temporária, mas - só queria abrir um parêntese - (por exemplo, extração de uma argila que vai durar dois meses também é temporária). Existem várias atividades que são temporárias - eu fui a uma atividade de mineração, por isso que eu citei esse exemplo. Por que deve ser específica de pesquisa sísmica? Isso é só um conceito. Nós não estamos discutindo nem quais vão ser os procedimentos que vão atender a essa licença. No caput do art. 1º já fala: “Licença ambiental específica”. Então, não sai a palavra “ambiental”. Se colocarmos “operação” vai dar a entender que você precisa das outras fases de licenciamento ambiental. Existem outras Resoluções CONAMA que tratam inclusive da pesquisa de petróleo em alguns outros estados, que falam de pesquisa de mineração, que são as coisas mais próximas, que falam de licença de pesquisa, que tratam especificamente daquele assunto. Não diverge. E até hoje, pelo menos que eu tenha conhecimento, – eu gostaria até que o Doutor Sebastião também manifestasse e que acompanha o Licenciamento Ambiental já tem muitos anos – não vi nenhum problema de entendimento tanto do empreendedor quanto do órgão ambiental que está fazendo e que usa essa Resolução usando só o termo “Licença de Pesquisa” e muito menos de outras entidades, inclusive as civis e as organizações não-governamentais que fazem o entendimento disso. Se nós alterarmos isso para “Licença de Operação” eu acho que vai gerar uma certa confusão e um certo conflito. Eu acho que só “Licença de Pesquisa Sísmica” já está dizendo só o conceito que vai ser uma licença só. E o caput do art. 1º já diz bem claro que é para licença ambiental. Eu só queria dizer que “autorização” - eu acho que o representante do Governo da Bahia está correto - “autorização”, mas se não me engano autorização serve para muitas outras coisas, inclusive outorga é um tipo de autorização e licenciamento ambiental é um tipo de autorização. Eu gostaria que continuassem esses termos para não gerar dúvidas e nem confusões dentro dos órgãos que vão tratar de licenciamento ambiental e especificamente dessa resolução o IBAMA, o qual teve a participação direta e foi contundente nessa questão da elaboração dessa resolução.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA
Até porque está agasalhado pela Lei.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos chegar a um consenso? Vamos em frente. Voltando àquela situação anterior, que nós tínhamos deixado pendente, do estudo. Você chegou a alguma...? Já resolvemos.

Raul Silva Telles do Valle – ISA
Eu dei uma folheada rápida aqui nesse Termo de Referência Geral. Eu entendi que isso aqui é um termo de referência geral, que foi estabelecido entre o IBAMA e... Não?

Fabíola de Oliveira Rodrigues - IAGC/ELABORE
Esse daí é um termo de referência específico, não é um termo de referência geral. Se você vir, a primeira página fala para qual região foi estabelecido, para que tipo de levantamento, dado do levantamento, 3D, etc. Isso daí eu tinha aqui comigo. Eu só te dei como um exemplo, mas esse não é o geral.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu acredito no seguinte: para solucionarmos essa questão de que por um lado criamos uma licença específica para a qual não há um rito mínimo a ser seguido, eu sugeriria que pegasse esse Termo de Referência Geral recém estabelecido, que imagino que não vá diferenciar muito disso aqui, porque aqui ele está tratando, embora para Bacia de Cumuruxatiba, Jequitinhonha, Jabuípe e Alagoas, ele não trata especificamente de nenhuma região. Na vi nenhuma menção aqui a uma região específica, mas enfim, pegar termos que estão aqui, que está muito bem feito aqui; por exemplo, quando fala aqui: “Diagnóstico ambiental do meio físico deverá apresentar breve caracterização da geologia e da geomorfologia, meio biótico (...) far-se-á a unidade de conservação; se há mapa de concentração de espécies bentônicas; identificação de espécies endêmicas raras ou ameaçadas de extinção; análise de uso da área por cetáceos e quelônios; períodos de desovas e reprodução de cetáceos, quelônios e sirenios”. São alguns aspectos aqui que eu imagino que podem ser levantados em todo e qualquer estudo ambiental - ou o nome que se der - para qualquer área do Brasil. Se não houver quelônios, falar: “Não há quelônios aqui, portanto isso aqui não se aplica”. Mas poderíamos colocar isso aqui, esse Termo de Referência Geral, como um anexo da resolução, de forma que estamos normatizando isso, tornando claro um procedimento para esse tipo de atividade específica, de forma que o próprio IBAMA terá mais segurança no que fazer. Ele pode depois até acrescentar alguma coisa específica que ele entenda necessário, não precisa ser com esse detalhe que está aqui para não engessar, mas ter uma estrutura mínima que dê segurança para quem for fazer qualquer estudo de impacto ambiental - ou o nome que se der a isso - para esse tipo de atividade específica.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Raul, eu não concordo não sabe por quê? Porque isso tudo que você leu aí já está incluído nos ecossistemas marinhos, que é muito mais abrangente. Eu acredito que isso nós estaríamos entrando na competência técnica porque em cada caso... E o Termo de Referência Mensal falou, e o IBAMA já faz, tem muito mais competência técnica do que nós, porque nós corremos o risco de colocar isso aí e como você falou: “No caso de não ter quelônios? Mas e se nesse daí não tiver uma coisa que tenha em outros casos? Aí nós vamos ficar, nós da Câmara Jurídica, exigindo coisas técnicas para pôr no anexo da resolução quando isso não existe nem na de petróleo, que é de significativo impacto. E isso fica para o IBAMA definir caso a caso. Eu acredito que do jeito que esta está bem, porque você já colocou genericamente tudo que precisa. E quando coloca ali: “Impacto no ecossistema marinho”, eles vão ter que definir todos esses seres existentes no ecossistema que tem lá e vão dizer. E a cada caso pôr. E o Termo de Referência, que é um o instrumento adequado, vai ter que ser feito em caso a caso. Não tem senso técnico nós pormos um termo de referência geral aqui definindo comunidades marinhas e tal, que pode variar de caso a caso. Eu acho que isso nós temos que realmente colocar se isso é da competência da área técnica, que já verificou e já faz esses estudos, já existe esse Termo de Referência muito bem feito. Eu acredito que nós não precisamos detalhar mais do que está aí. Se tiver um outro impacto possível, em gênero, que possa ser colocado ali, eu concordo. Agora, colocar um termo de referência específico muito detalhado no anexo, eu acho que estamos até invadindo a competência da área técnica. E não temos nem condições de fazer isso aqui, porque vai ter que fazer um novo estudo enorme.

Raul Silva Telles do Valle - ISA
Obviamente que eu concordo. Eu não estava aqui alvitrando o direito de colocar exatamente o que vai estar aí. Eu estou falando o seguinte: eu não me sinto à vontade para deliberar sobre uma resolução que cria um estudo específico que difere do EIA/RIMA da 01/86, porém não cria um outro rito específico para ele. Eu não me sinto à vontade. Eu não posso apoiar uma resolução dessas. Portanto, a minha sugestão é: que se volte isso daí par a área técnica, e a área técnica nos diga: “Em termos gerais o que tem que ser minimamente estudado, um roteiro básico para a elaboração desse estudo que possa avaliar adequadamente qual é o impacto ambiental dessa atividade temporária, breve, específica”. É isso. E aí volta para a Câmara de Assuntos Jurídicos, e nós podemos então deliberar não em entrando no mérito – jamais entrarei no mérito se isso não é minha competência. O que eu digo é o seguinte: eu não posso concordar em aprovar um estudo específico que não se sabe o que é.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que é isso que estamos discordando, porque eu acho que ali já dá para ver o que é. O que é aquilo ali? Vai avaliar os impactos da atividade de dados sísmicos nesses ecossistemas aqui, que é exatamente o que está no estudo para a exploração. É isso que eu não estou vendo a dificuldade de ver que isso está definido ali. Eu acho que a minúcia realmente pode ir para esse Termo de Referência ou o que for. Mas o que está escrito ali o que é esse estudo, está dito: “Eu quero saber quais os impactos na biota costeira, marinha e atividades como a pesca”. Pronto. É isso. Eu não vejo nenhuma dificuldade e não vejo que essa Norma está em aberto, não, porque se tivesse eu também não concordaria, até porque pelo lado empreendedor ficaria uma insegurança jurídica. Então, eu acredito que está bem.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Eu comungo com o pensamento da ilustre Conselheira. A rigor, ou não se obedece ou os profissionais do Direito se alinham às normas já existentes ou os distanciamentos sempre deverão existir. No caso sub-exame, entendo eu, modestamente, que o empreendedor ao residir perante o órgão ambiental, já trazendo os seus estudos preliminares ambientais, é reservado o direito ao órgão ambiental em dizer: “Esse estudo, para mim, não é suficiente”.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Isso nós vamos pôr no § 3º

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

É como nós lá trabalhamos. Para mim precisa de estudos mais complementares: “Aí você vai fazer um Termo de Referência, que é procedimento preliminar de ser encaminhado ao Conselho Estadual de Meio-Ambiente para que defina os estudos de impactos ambientais”. Quer dizer, o Termo de Referência é procedimento preliminar já do estudo. Daí por que eu acho isto uma redundância: se apresentar um termo de referência e mais estudos de impacto ambiental. Agora, no momento em que os técnicos que vão ter a responsabilidade civil de assinar aquele documento, dizendo: “Para mim está satisfeito esse estudos”, foge à competência dos demais analisadores do processo. Daí porque foi transportado para eles o que a 237 faz e a própria Lei Ambiental.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Antes, só lembrando para ficar mais seguro isso, nós já até combinamos em colocar um parágrafo dizendo que o órgão ambiental pode pedir outros estudos que achar necessário.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Inclusive, os estudos de impacto ambiental. Existe uma questão, inclusive, que consta aquela sugestão nossa. Isso é da maior importância.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Então, eu acho que com isso fica bem fechado e não tem risco nenhum para o órgão ambiental e nem para o meio ambiente.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde
Dr. Sebastião, eu ainda tenho algumas dúvidas, mas eu acredito que poderíamos estar passando para os próximos itens.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Nós podemos votar, aprovar ou não aprovar e ir passando para não ficar coisas pendentes para voltar depois.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu queria ver se nós buscamos uma redação de consenso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Se tivermos consenso em deixar assim e colocar o parágrafo que o órgão ambiental pode pedir outros estudos, eu acho que fica bem amarrado. Eu acho que aí já deu uma conceituação.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu acho que a Norma para chegar a esses detalhes tem que ter as amarrações.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Para pôr nos estudos, Doutora, inclusive, os estudos de impacto ambiental. Pode ser estudos complementares como também estudos...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É amarrar isso com um parágrafo que diga que o órgão ambiental pode pedir outros estudos ainda, que achar necessários e, inclusive, estudos de impacto, etc. quando tiver significativo impacto, que aí não precisamos descer tanta minúcia, mas deixamos amarrado, se eventualmente tiver necessidade de outros estudos que esses que estão aí, o órgão ambiental tem plenos poderes para pedir.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Raul, vamos chegar a um consenso para passarmos adiante sobre a sua redação. E aí fazemos as amarrações todas que sejam preciso sem ser necessário chegarmos a esse detalhe da Norma, até porque corre o risco de não prevê tudo, ficar alguma coisa fora.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

A minha posição não é nós definirmos aqui. A minha posição de vir um técnico e colocar o que seriam termos mínimos para esses estudos...

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

O grande dilema dessa discussão, Raul, é que as atividades sísmicas estão se realizando sem licenciamento nenhum. Nós - é posição do IBAMA –suspendemos temporariamente, enquanto aprovada essa Norma, enquanto realizamos esses estudos... Isso, obviamente, como é uma atividade preliminar a exploração de petróleo e de produção, que isso vai ter impacto lá nas outras. E eu acho que precisamos avaliar a conveniência de não devolver essa matéria para a Câmara Técnica porque significa aprovar essa Norma, provavelmente no ano que vem. E aí o meio-ambiente terá reflexos negativos se insistirmos em realizar essa pesquisa sem esse licenciamento. Eu acho que daria para nós tentarmos encontrar uma solução aqui.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Diante de um apelo desse eu não tenho como discordar. Não tenho outra saída. Agora, podemos então avançar nessa redação, mas eu gostaria de deixar registrado em ata que eu recomendo veementemente então que uma vez aprovada essa resolução, tal como nós aqui aprovarmos e o Plenário aprovar – que seja levada a Plenário essa proposição - que ela entre num processo de revisão para avaliar se é o caso de podendo então já aprová-la para possa fazer o licenciamento imediato das atividades que já estão aí, mas que ela possa revisada para avaliar se é possível, se é conveniente... Teria que vir uma informação técnica. Eu não me sinto seguro, muito sinceramente, em decidir sobre isso. Então, é necessário colocar um termo de referência mínimo na resolução senão nem faz sentido estarmos aqui. Nós podemos fazer uma resolução com dois artigos falando: “Para licença de atividades sísmicas, o prazo é tal.” E acabou, porque de resto, a 237 já regulamente. Então, se estamos tratando de uma coisa específica, temos que fazer barba e cabelo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Há até precedentes com relação a isso. Eu acho que Resolução 289 prevê uma revisão depois de determinado período. Se houver um consenso nesse sentido, eu acho que não teríamos nenhum problema de fazer alguma coisa nesse sentido.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acredito que essa revisão da Resolução, como bem lembrou o Doutor Sebastião, ela já é uma norma geral. A 239 já fala que “elas serão constantemente revistas. Então, aprovada essa Resolução, vocês, como Conselheiros do CONAMA, podem já requisitar que seja revista e reavaliado isso e criada uma câmara técnica específica, um grupo para reavaliar. Isso não tem problema nenhum, não precisa nem ficar registrado, porque já está na Norma Geral.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Nessa linha, Dr. Raul, você concordaria em manter essa redação com essa previsão de uma revisão ou acha que precisa alguma outra salvaguarda?

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Preliminarmente nesse inciso XI: “Aquisição de dados sísmicos marítimos (...) nos ecossistemas marinho e costeiro e em atividades como a pesca e a aqüicultura, entre outras definidas pelo órgão ambiental”. Então, eu prefiro retirar e deixar como estava: “Documento elaborado pelo empreendedor perante a avaliação dos impactos ambientais e atividade de aquisição de dados sísmicos nos ecossistemas marinho e costeiro”. Daí a avaliação de impacto vai ser impacto sobre...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Deixa em atividades como pesca e aqüicultura, porque ela falou que a pesca talvez seja a mais impactada.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Mas existem outros. Ou se fala de todos ou não se fala de nenhum. Atividades sobre algumas espécies marinhas que não são pescadas, por exemplo, também é uma atividade de impacto e que não está aí, do ecossistema. Então: “Nos ecossistemas marinho e costeiro”.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Tudo bem! Está bom! E depois entra em detalhes.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Aí acrescentamos o artigo dizendo que pode exigir outros estudos.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Isso. O Doutor Dirceu gostaria de fazer uma observação.

Dirceu Candido Silveira Júnior – Petróleo Brasil S/A

Eu gostaria de indagar o pessoal técnico se os impactos potenciais sempre afetarão os ecossistemas marinho e costeiro, necessariamente, ou se há hipóteses em que o ecossistema costeiro pode, com certeza, não vir a ser afetado?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Pode ser o “ou”?

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC
Vários estudos são feitos em situações que não ocorrem danos aos ecossistemas marinhos, tanto é que de acordo com a profundidade e a distância da fonte você não tem esse impacto, mas independente disso, nós achamos que deve ser... É difícil você chegar e dizer: “Aqui causa, aqui não causa”. Então, num cômputo geral licencia-se a atividade, porque como foi colocado, na primeira portaria que saio, disse o seguinte: “Atividade de geofísica marinha não causa impacto significativo ao meio-ambiente”. Essa a única referência que se fazia à sísmica, no passado, mas depois se colocou que não existem impactos. Então, ele pode ou não causar impacto.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu não vejo por que se retirar isso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Pode deixar o “e” porque se não tiver o estudo vai ser: “Não tem impacto com o sistema costeiro”. E aí ele coloca os dois.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos manter essa posição. Vamos para a conferência. Eu acho consenso que há consenso nesse aqui.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Tem que ser audiência pública. Isso não existe.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Pode fazer: “Audiência pública para atividade...” Para não confundir que é audiência, porque o problema aqui não é nem de nomenclatura. O que queremos no mérito é não confundir que é a audiência pública da lei e sim com esse rito. Então, o nome que vai dar, desde que não confunda... Eu acho que pode deixar conferência, porque realmente é outra coisa.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA

Gostaria que o pessoal que acompanhou tecnicamente explicar para nós porque é “Conferência Popular” já que tem audiência pública, por que diferenciar. Se eu me sentir convencido então vou concordar.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu acho que até já explicaram. Esse questionamento foi feito no início. Eu acho que a Fabíola explicou.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA

Gostaria de que explicasse novamente para nós ficarmos bem esclareceu, porque Dr. Sebastião, apesar de ser a primeira vez que eu participo desta Câmara, eu participo de uma Câmara semelhante no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. A nossa competência aqui é examinar a questão da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa proposta. Nós não temos, e nem podemos, pela competência da Câmara, entrar muito na questão técnica.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Só que essa questão não é técnica. É o próprio princípio da normatização.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA

É conceito jurídico. Então, se nos convencermos de que tecnicamente é aconselhável ficar com “Conferência Popular”, então eu fico convencido. Eu queria que o pessoal expusesse o porquê da conferência popular, diferenciando da audiência pública, já existente.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu queria fazer uma consulta aqui aos membros da Câmara Técnica se eles estão convencidos com a explicação anteriormente dada ou se há necessidade de uma nova explicação. Há necessidade de uma explicação sobre a “Conferência Pública”? Porque se acharmos que não há necessidade... Nós já entendemos.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu entendo que não. Eu entendo que eles explicaram genericamente que audiência pública é algo que é complicado, que fica muito grande, muito longo. Eu entendi a preocupação. De qualquer forma, eu entendo que Audiência Pública que já está aí. E a própria Resolução 09/87 define linhas gerais. Ela pode ser feita, em cada caso, mesmo com a regulamentação que está hoje de uma forma mais expedita, é necessariamente. É, digamos, uma má prática que existe na Audiência Pública que vem fazendo que ela seja que só obsta o licenciamento. Mas essa má prática não está refletida na Resolução. A Lei hoje a torna... A 09/87 tem seis artigos e diz sucintamente o que ela faz. Eu acredito que se seguir isso aqui com muito bom-senso não haverá nenhum problema. Eu continuo com na posição de que não tem como abrir um novo termo, uma nova figura jurídica quando já existe uma regulamentada e sacramentada.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O que eu acho é o seguinte: o princípio aí, o que nós temos que ver se foi seguido, é o princípio da publicidade e o princípio também democrático de que as comunidades vão ser ouvidas. Então, eu acredito que se for respeitado esses dois princípios não têm problema nenhum nós fazermos o que seja: conferência, audiência popular, etc., diferente do que estava na lei como nós estamos fazendo: “Estudo diferente do que está na lei”. Mas sempre respeitados os princípios. Então, isso tudo visa exatamente à finalidade desse tipo de resolução, que é simplificar e abreviar o Sistema. Eu concordo com o Raul, que se as audiências públicas fossem realmente bem feitas, etc. nos prazos, nós não teríamos problemas, mas a verdade é que não tem prazo para o órgão ambiental e isso não ocorre na prática. Então, você ficar um ano com uma audiência pública para uma atividade que vai demorar dois meses emperra, muitas vezes, as atividades econômicas essenciais para o Brasil ou até outras coisas. Então, o que eu queria ver com Conselheiros, se vocês concordam, é: em princípio que não haveria problema em colocar outro tipo de conferência ou audiência em desacordo ao que está na lei, uma mais simplificada, como fizemos com estudos, etc., se ela seguir os princípios. E aí vemos se esses princípios estão sendo seguidos. E a nomenclatura seria... Como já superamos o problema da nomenclatura porque é uma coisa distinta, poderíamos ver se está mais adequado ou outro. Isso seria o de menos.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde
Dr. Sebastião, eu acho que poderíamos entrar num consenso da seguinte forma: eu estava ouvindo as ponderações do Helder, e realmente você criar um novo procedimento para audiência pública poderia haver interpretação de nós estarmos modificando, talvez, todo o procedimento de audiência pública, inclusive o do EIA/RIMA. Agora, o que nós poderíamos estar fazendo aí é criando um dispositivo nessa resolução salvaguardando que “esse procedimento de audiência pública previsto nesta Resolução aplica-se única e exclusivamente para o licenciamento de atividade sísmica”. E você salvaguarda a audiência pública do procedimento do EIA/RIMA e ao mesmo tempo você não cria uma outra figura que seria essa conferência popular. Eu fico imaginando: chega uma outra atividade que vai passar por uma análise do CONAMA que vai criar um outro nome, vai ser Reunião Popular, vai ser Comitê de... Então, vamos começar a criar nomenclaturas diferentes, mas o instituto da audiência pública pode ter procedimentos diferentes, e podemos salvaguardar aí.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Podemos colocar: “Audiência Pública Simplificada para Atividade Sísmica”. Alguma assim, só para não mudar a nomenclatura, mas sem ser específico.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde
Não digo “simplificada”, porque aí poderia se entender que o princípio da publicidade foi minorado. Agora, o que poderíamos estar fazendo é “Audiência Pública”. E no art. 5º, que fala sobre Audiência Pública, colocar um parágrafo dizendo: “Este procedimento aplica-se única e exclusivamente nos âmbitos desta Resolução para essa atividade sísmica”.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu não acho que há consenso nisso não. O que você acha? Dr. Carlos, o que 

você acha?

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Eu concordo com ele.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Definimos a questão da natureza jurídica. Tem uma questão redacional: ela fala em “reunião pública ou reuniões públicas”. Eu não sei se bastaria uma só.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

O conceito é que não, pode ter mais de uma.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu acho que tiraria “reuniões públicas”. Deixa “reunião pública”. Se tiver que ser mais de uma se faz. Tira a segunda: “Reuniões públicas”.

Alexandre Bacellar Neto – PGS/IAGC

Eu gostaria de dar um esclarecimento com relação ao porquê foi escolhido “Conferência”: justamente para você ter um prazo menor, porque audiência pública é a partir de 45 (quarenta e cinco) dias que se tem que aguardar. E aqui falamos que o IBAMA teria que dar os dados até 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, não é a partir de 45 (quarenta e cinco) dias. E outra coisa também: seria para desvincular a existência de um EIA/RIMA. No nosso caso seria um o EA – Estudo Ambiental que é o que já nos é exigido hoje. Se botarmos “Audiência Pública”, a primeira pergunta que é feita é: “Cadê o EIA?” E: “Você tem que colher dados primários”. E isso não é feito na nossa atividade. Esse foi o motivo principal de ter sido escolhido um outro nome justamente para não gerar confusão e ter um amparo legal a ser dado ouvido às comunidades afetadas, principalmente de pesca, mas sem criar polêmica com o que já existe em termos de audiência pública pré-estabelecidos.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Rodrigo, eu acho que aí precisa dar um caráter exclusivo para isso. Eu não sei se chamaria “Audiência Pública para Sísmica”, em vez de colocar “Licença para Sísmica...”

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Vamos colocar uma salvaguarda, um parágrafo dizendo que “esse procedimento desta Resolução...”

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Nós vamos chegar aos procedimentos, lá nós aproveitamos, inclusive, “manter as regras”. Vamos manter as regras.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Eu vou fazer uma proposta de redação, um § 9º.

Raul Silva Telles do Valle - ISA
 Dr. Sebastião, uma proposta de encaminhamento: se nós concordarmos – e acho que concordamos – que se trata de audiência pública especifica para esse procedimento, onde não há EIA/RIMA – eu creio que é despiciendo haver essa definição do que a audiências pública já está definida na 09/87. Nós poderíamos retirar das definições o que é audiência pública, que estamos apenas chovendo no molhado, e vamos para o art. 5º, que vai falar como que é audiência pública. E nesse caso, nós vamos definir lá. Tira o conceito de audiência pública, porque isso aqui já está definido na Resolução 09/87.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Só faria sentido ter esse conceito se fosse Conferência Popular. Audiência Pública tem conceito próprio já, definido na 09.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Então, tira o conceito e definimos lá: “Audiência Pública para esse procedimento não precisa de EIA/RIMA e será assim, assado”.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Deixa do jeito que está. Nós estamos criando uma salvaguarda depois, no parágrafo único.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Mas eu ainda acho que – não é chover no molhado - só para não ter problemas para confusão, porque, às vezes, o aplicador não está aqui ouvindo as nossas discussões, eu deixaria Audiência Pública, mas só colocaria: “Para atividade sísmica” ou: “De pesquisa sísmica”, alguma coisa só para ter um diferencial para que o órgão licenciador, quem está lá na ponta já vai ver: “Isso aqui é audiência pública, não vai direto na lei”. Acaba de ler a Resolução para ver se tem alguma diferença aqui.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Mas isso vai estar no art. 5º, que o Rodrigo está elaborando uma salvaguarda ali. Vai falar: “Audiência Pública, para efeito desse licenciamento, desta Resolução vai ser assim”.

Christina Aires C. Lima – CNI/IBS

Só que sabemos que muitas vezes as pessoas não estão nem com a resolução na mão. Às vezes alguém está lá e vê uma Audiência Pública grudada na parede e vai querer seguir os procedimentos. Eu acho que isso não interfere. Eu acho que chega a um meio termo: nem é um outro nome, mas nem deixa de ter um diferencial no nome, que é o que eles estão preocupados. Eu fico com medo de quem está aplicando estar preocupado com isso, e, às vezes, se não prejudica nós não colocarmos.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Nós poderíamos até colocar no § 9º do art. 5º para não ter que voltar isso a...

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Olha, nós poderíamos até colocar no § 9º para não ter que voltar a discutir isso, no art. 5º, a redação que eu faço, a proposta é... seria mais um parágrafo, seria o § 9º “o procedimento da Audiência Pública previsto nesta Resolução aplica-se unicamente para fins de licenciamento de pesquisa sísmica.”

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu colocaria ainda uma coisa para ficar mais claro que afasta os outros requisitos legais, porque o que eu tenho medo é se nós colocarmos isso parecer que a Audiência Pública é tudo aquilo mais isso. 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
A questão principal aí no diferencial é o prazo.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Sinceramente, eu lendo a 9/87 a única diferença é o prazo, que aqui na (...) que serão o mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias e aqui está até 45 (quarenta e cinco) dias, o resto é idêntico.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Isso se mantém até 45 (quarenta e cinco) dias.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

A 9/87, diz, no mínimo. Então aqui eu estou entendendo por celeridade falaram, então, vai abrir um prazo para que até 45 (quarenta e cinco) dias alguém se manifeste para pedir Audiência Pública, é isso. Essa é a diferença, pelo que eu entendi, da proposta que está aí, da 9/87, do que já existe hoje.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Para mim fica muito claro e não causaria prejuízo algum às outras resoluções que dispõe sobre o mesmo assunto de Audiência Pública. 

Raul Silva Telles do Valle – ISA

E aí está explicitando que não é um EIA/RIMA que é esse estudo específico para atividade de licenciamento....

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E aí eu acho que poderia falar: “E ela independe de ... 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Eu acredito que não porque se o órgão ambiental achar que precisa aí ela vai ter que ser da forma do EIA/RIMA, nós já discorremos sobre isso, pode ser que tenha a necessidade da EIA/RIMA, não sei como vai ser essa pesquisa.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Eu só queria colocar uma questão de encaminhamento. São 12h30, a nossa previsão de encerrar de manhã já era. Então, nós estamos pensando em voltar no período da tarde, talvez para tratar das moções. Eu imagino que pudéssemos avançar mais uns 30 minutos para tentar encerrar esta Resolução. Vamos voltar lá para o terceiro. Então um corte no terceiro com a modificação aqui. Qual é a sugestão do terceiro?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Tira o “unicamente” e coloca o... Como que é aquela redação, é o... Será que aquela que pode ser exigido o órgão ambiental competente pode exigir outros estudos que não...

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Ai seria no art. 3º.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Exato, como é que nós pomos a redação ali? 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Ficaria um § 1º a questão da competência, ou nós poderíamos tirar a questão da competência e o § 2º falando sobre os outros estudos.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu estava vendo a questão da competência só para... já que nós chegamos aí. Na de petróleo coloca assim: “A competência. Os órgãos estaduais de meio ambiente e o IBAMA quando couber no exercício de suas atribuições e de controle das atividades descritas no art. 2º expedirão as seguintes licenças:” então, quer dizer, a própria Resolução que causa, que trata das atividades poluidoras mesmo ela falou passando da (...) ela não disse especificada do estado nem que era da União para levar para a Lei, eu acho que isso seria uma alternativa, nós copiamos o que está na Resolução do petróleo porque o que nós estávamos vendo... é isso que nós queremos saber. Nós estávamos discutindo aqui que não seria sempre do IBAMA porque pode ter, porque elas não são de significativo impacto para levar ao IBAMA e que podem ser feito em unidade de conservação estadual que é competência do estado. Então, se nós colocamos aqui que é exclusiva do IBAMA, nós podemos estar ferindo uma Lei de competência e causar um problema danado, e nós podemos colocar: tem que ser sempre ouvido do IBAMA ou pode deixar levar para Lei que é como disciplina, porque o IBAMA pode sempre ser supletivamente ouvido pelo art. 10 da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente. Então, nós temos as seguintes alternativas: Excluir completamente, copiar de petróleo que é até mais restritiva, que na verdade ela escapole e deixa predestinação, ou explicar isso: “Olha, quando não for significativo impacto vai ser órgão ambiental, quando for de significativo impacto é o IBAMA ou tem que ouvir supletivamente um e outro. Então, para não causar muita confusão, o que nós estávamos pensando é fazer uma coisa que deixa para como é a competência legal, para evitar que nós erremos. 

Helder Naves Torres – CONAMA – Secretário Executivo

Sebastião, posso manifestar?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Pode sim, claro.

Helder Naves Torres – CONAMA – Secretário Executivo

Essa foi uma das questões que o grupo mais discutiu e a maioria, ou quase a totalidade da pesquisa de sísmica ela é feita em mar, só na zona de transição, que às vezes você entra um pouco no continente. É um pouco diferente da pesquisa de petróleo quando envolve os estados porque aí você tem muita pesquisa de petróleo em solo, em terra, e na maioria das pesquisas, se você ver a 237, fala isso é competência do IBAMA, quando você coloca unidade de conservação, seja ela estadual ou municipal, se você tem elementos nucleares ou se está dentro da área, por exemplo, de fronteira, pode ser a unidade de conservação está próxima pode ser do estado ou pode ser do município, quem tem, obrigatoriamente, que fazer a licença é o IBAMA. Então, dentro desses... é para disciplinar porque muitas das atividades, às vezes você tinha que ... você tinha um bloco de pesquisa autorizados pela MP você fazia a metade do bloco a pesquisa pelo IBAMA e a outra metade o órgão estadual e às vezes tinha um conflito disso, como a maioria das pesquisas ela ocorre no mar, é claro, pega um pouco as zonas de transição, definiu-se o grupo depois de muita discussão, inclusive, você tinha Estado presente, você tinha o Rio Grande do Sul presente, às vezes o Governo de São Paulo estava presente, também, se discutiu muito e isso é uma responsabilidade do IBAMA, se você pega um impacto ambiental pequeno na fronteira obrigatoriamente o IBAMA é que tem que licenciar. Então, neste caso acho que nós devemos deixar muito claro para que não gere dúvidas do licenciamento ambiental, quem faz o licenciamento ambiental, senão você vai ter Estados que vão querer o licenciamento ambiental feitos, inclusive, em alto mar, profundidade acima de 200 metros como foi definido isso, por isso que nessa Resolução tem que ficar muito claro quem faz o licenciamento ambiental.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Então, eu acho que a melhor opção é deixar claro, mais a melhor opção é deixar claro de acordo com a Lei, como você mesmo falou: o que for em mar é do IBAMA, agora o da zona costeira pode ser do Estado e nós colocarmos ali que é exclusivamente do IBAMA numa Resolução, nós estamos dizendo olha: “Nós estamos ferindo a Lei quando for em zona costeira porque a competência é Estadual. Não! Mas às vezes ela não chega até porque tem ali... pode ter impacto na zona de transição como nós colocamos ali em cima, na parte de terra no continente. É isso que é a dúvida, se fosse só em uma área que a competência é do IBAMA, não teria problema nenhum. 

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC/ELABORE

Posso esclarecer? Nesse caso licença de sísmica marítima e zona de transição. Então, ele sempre vai ter dentro do mar, dentro do mar é competência do IBAMA, se ele for no mar plataforma equatorial é competência federal, então é da União.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas a plataforma começa quando?

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC/ELABORE

A partir da praia, a partir da praia já é da Marinha é.... então, nunca acontece de você ter um levantamento que ele seja no mar, é só de competência do Estado, se ele tiver competência de 2 (dois) Estados vem para a esfera federal, se está dentro da área que é federal e estadual, esfera federal, foi por isso que nós colocamos. Nunca acontece só Estado, nesse caso aí....

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Bacias, setor bacia.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Se não tem perigo de ser numa área de competência do Estado, não tem problema. A nossa dúvida foi até que nós colocamos no começo é que se tinha problema de, por exemplo, nessa zona costeira dizer que era competência estadual ou em uma unidade de conservação qualquer, mas se não tem, não tem problema. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dr. Carlos.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Sr. Presidente, dentre todos os fatos polêmicos esse eu acho de muita relevância,  a competência dos Estados nesse tipo de licenciamento ambiental. A pouco tempo o Estado da Bahia que é produtor de petróleo, através do seu Conselho Estadual de Meio Ambiente licenciou uma empresa chamada El Passo, empresa americana para estudos sísmicos da Bahia de Camambu e o órgão ambiental foi quem licenciou esse tipo de operação e dentre outras, uma ou umas duas, são ainda poucas empresas nesse sentindo. O Estado da Bahia tem todo interesse em participar do licenciamento em seu Estado, obviamente, que em se tratando dessa competência em alto mar ou no mar não resta dúvida, veja bem, que seja o IBAMA o órgão licenciador. Eu pediria aos ilustres membros dessa respeitável Câmara Técnica Jurídica que avaliasse o caso como, também, de interesse do Estado, ou só da Bahia ou qualquer Estado brasileiro através do seu órgão ambiental estadual para que de forma supletiva participe, também, desse licenciamento. De antemão, para levar o caso aos meus colegas procuradores e a Procuradoria Geral do Estado da Bahia, eu peço vistas do processo para um posicionamento melhor, caso não venha acontecer essa participação do órgão ambiental estadual. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Eu acho que dá para nós conciliarmos interesses. Eu queria fazer, ilustre, representante do Estado do Bahia, fazer a mesma ponderação que eu fiz anteriormente, com relação seja a restituição da matéria para a Câmara Técnica competente, seja com relação a pedir vista, embora tenha todo o direito...é que de fato hoje as atividades estão sendo realizadas sem o licenciamento e explicando como este licenciamento de pesquisa precede a exploração, as atividades de exploração e produção de petróleo, obviamente que um adiamento dessa decisão, eu acho que traria prejuízos irreparáveis para essa atividade tão importante para o país e eu queria fazer essa ponderação no seguinte: que nós possamos chegar a um consenso em torno dessa redação que contemple a participação dos Estados desse licenciamento.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Só para fazer uma observação, o meu intuito pela primeira vez que participo não é procrastinar, eu (...) uma parte levando-se interesses e os interesses do nosso Estado. Eu estou aqui completamente para não ter intenção de ser.... não quero um ano para votar (...) que são 30 dias, na próxima reunião voltaria, mas o que me causa espécie, também, veja bem, o problema, esse envolve interesses em todo o Brasil. Uma Resolução dessa é uma Resolução de altíssima importância que já passou pelas conceituadas Câmaras desse órgão do IBAMA formado por técnicos renomeados de (...) que não colocariam dentre dessas apenas pequenas correções que estão sendo feitas, mas no seu bojo ela tem a consistência porque, como repito, foi elaborada por profissionais de (...). Mas o que bate na minha preocupação é que o licenciamento ambiental de acordo com a Lei, nós já discutimos, 6938 que é de competência estadual o licenciamento ambiental e o IBAMA e depois remete um artigo e passa a ser do IBAMA o licenciamento ambiental contratasse de significativo impacto ambiental, regional? Ele poderia fazê-lo. Então um estudo desse que o IBAMA vai licenciar vem essa indagação, qual o estudo de impacto ambiental significativo para que pudesse, até um outro Estado, futuramente não venha requerer a incompetência ou a competência do Estados, não sei. Está aí, eu abriria mão, eu retiro o meu pedido de... se contemplar a minha solicitação está retirado o meu pedido de vista.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

O Dr. Raul tem uma proposta de encaminhamento que eu acho que é conciliatória.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu entendo a preocupação do Estado da Bahia, eu concordo com isso, eu sou (...) ambiental, acredito na competência dos Estados, nós somos um regime federativo, porém, no caso especifico, pelo menos na minha modesta opinião não há dúvidas de que o licenciamento é do IBAMA, uma vez que o mar territorial é um bem da União, a área dos territórios dos Estados não se estende à zona marítima, não se estende ao mar, porém, os Estados tem que ser ouvidos. Então, eu proporia o seguinte: Primeiro eu retiraria o “exclusivamente” pelo fato de que quando há unidades de conservação estadual, (...) extrativistas marinhas, parques estaduais o órgão ambiental, como esta no SNUC, não precisa nem repetir, porque já está na Lei, já disse que eles têm que, previamente, se manifestar, tem que ter uma autorização prévia do órgão gestor da unidade de conservação. Então, eu retiraria o “exclusivamente” por isso. Então, compete ao IBAMA o licenciamento ambiental das atividades refeitas no Caput, ouvido o órgão ou os órgãos estaduais quando couber o previamente. Na verdade, eu acho que tem que ser sempre quando couber, se está contemplado é isso.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Se for unidade de conservação para se pronunciar em estação ecológica, parques estaduais, criados, parques municipais e até os próprios municípios. 

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Porque afinal é a regra geral, o licenciamento na lei 6937 diz que é isso... Ouvido os órgãos estaduais quando puderem.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Era exatamente o que eu ia propor, nós colocamos “ouvir os órgãos ambientais estaduais competentes” quando couber.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Aí é que eu consegui fazer a sugestão do parágrafo seguinte.

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC/ELABORE

Com relação a essa parte. Todos os estudos ambientais o IBAMA manda aos órgãos estaduais para serem ouvidos sempre e acho que assim ficou claro. 

Roberto Monteiro – SRH/MMA - Conselheiro Honorário 

O art. 3º a palavra “unicamente” cria um problema absurdo, só um comentário, porque o seguinte: As atividades de pesquisas de dados sísmicos, ela está falando da unidade de pesquisa dependem unicamente da (...) da licença de pesquisa, significa dizer que quem faz a leitura disso, só bastou a licença do IBAMA e acabou. E a autorização da Marinha? E outras questões? E de ANP? Então, esse ‘unicamente” está péssimo!

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Nós vamos tirar agora nessa discussão. Bom, eu quero saber se chegamos a um consenso, eu estou preocupado, sobretudo, com o representante do Estado da Bahia que havia feito o pedido de vista, e aliás, indicou a possibilidade, se concorda com essa redação.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Concordo porque em verdade quando diz: “ouvir dos órgãos ambientais dos estados competentes quando couber, obviamente, quando o licenciamento for operado pelo IBAMA e carecer que seja ouvindo pelo órgão estadual não proceder, obviamente, que a responsabilidade será exclusiva do IBAMA como já aconteceu no nosso Estado de ser problema ir para a área do Ministério Público Federal, (...) eu retiro o pedido de vistas e concordado com essa sugestão dada pelo nosso Conselheiro.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Muito obrigado. Eu agradeço a compreensão. Vamos para o art. 3º, vamos ver qual a redação. Parece que tem uma outra ... que nós vimos.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu fiz a proposta. A proposta: retira-se o “unicamente” inclui-se um parágrafo segundo nesse mesmo artigo com a seguinte redação que pode até ser melhorada, que é aquela questão de outros estudos. Então, “o órgão ambiental poderá, se entender necessário, e de forma motivada determinar a realização de outros estudos como o EIA/RIMA previsto na Resolução 01/86. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dr. Dirceu, por favor.

Dirceu Cândido Silveira Júnior – Petrobrás S.A.

Com relação a redação ora proposta para o art. 3º eu gostaria de observar que existe a possibilidade. Poderia, por favor colocar na redação do art. 3º? Da forma como está agora existe a possibilidade de se entender que essa é uma licença a mais além das outras licenças previstas na Resolução CONAMA 237. Eu acredito que se poderia esclarecer melhor essa redação, no sentindo de que o licenciamento ambiental da atividade de aquisição de dados sísmicos, marítimos em zonas de transição, o licenciamento ambiental compreende apenas uma fase qual seja da licença de pesquisa sísmica. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É por isso a idéia do “unicamente”, que, realmente, não ficou bom, como o Roberto colocou, mas a idéia é dizer que não tinha outra.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Eu entendo que existe um problema aí porque se o órgão ambiental entender que precisa do EIA/RIMA aí nós vamos ter que ter um procedimento convencional. Então, eu acredito que nós não precisaríamos estar entrando nessa questão.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Essa era a redação anterior, essa era a redação, inclusive, da proposta original. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Pode colocar naquele que o Rodrigo sugeriu: Como que está essa nova sugestão lá no final? Não, essa que você redigiu agora. Colocar assim: O licenciamento de atividade sísmica depende exclusivamente, alguma coisa das licenças ou procedimentos aqui descritos. A não ser que o órgão ambiental competente entenda necessário... exatamente, mas eu acho que pode entrar isso aí nesse daí. Começa assim: A licença ambiental para as atividades sísmicas será concedida apenas com os instrumentos aqui descritos a não ser que o órgão ambiental competente” aí continua...

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC/ELABORE

A meu ver esse parágrafo 3º ele remete a uma situação exatamente parecida com a que nós nos encontramos hoje que por uma determinação ou por um entender do órgão ambiental, vai para EIA/RIMA quando quer e a Resolução ao nosso ver é para deixar claro que a atividade sísmica ela foi discutida com esse grupo com todos os órgãos, então, que ela não seria passiva de EIA/RIMA, ela não, não tem um impacto que leva a EIA/RIMA, então, quando coloca a EIA/RIMA você pode estar levando de que precisa de EIA/RIMA, então, a Resolução deixa de ter sentido porque órgão ambiental poderá, se entender necessário, ou de forma motivada, determinar a realização de EIA/RIMA.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

A realização de EIA/RIMA é quando tem significativo impacto. Então, eu acho que nós poderíamos colocar isso que aí não fica em aberto.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Mas por isso que eu coloquei de forma motivada.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Pois é. Então, eu acho que pode colocar assim: “Quando houver atividade de significativo impacto o órgão ambiental competente continua igual só para evitar de que em atividades que não tenham significativo impacto começa o órgão ambiental a exigir outros estudos que não é esse. Então, aí eu acho que você comunga com todas essas preocupações, vai dizer que são esses, a não ser que tenha significativo impacto que o órgão pode exigir as normas do significativo impacto.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu só permitiria brevemente, só para complementar esse ponto. O tamanho do impacto ele vai ser mensurado, exatamente, pelo EIA/RIMA, esse é o objetivo do estudo de impacto ambiental. Há uma premissa de que ele gera algum impacto essa atividade, o tamanho desse impacto vai ser feito pelo estudo ambiental que em regra vai ser esse outro estudo ambiental que está denominado aí. Se motivadamente o órgão ambiental entender que naquele caso específico poderá haver significativo impacto ele exigirá, então o EIA/RIMA, ma então é isso, a forma contato é perfeita. O órgão ambiental poderá, mas não é quando houver, pode ser que não há, pode ser que ele faça o EIA/RIMA e descubra que na verdade o órgão ambiental estava equivocado, fiz o estudo aqui, competente e descobri que o impacto será pequeno, não será um impacto grande, mas assim mesmo ele fez o EIA/RIMA. Então, o órgão ambiental poderá quando de forma motivada e quando entender, ou seja, quando ele entender que há possibilidade de impacto. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que é isso, quando entender que há possibilidade de significativo impacto, porque o órgão ambiental poderá, quando entender que há possibilidade de significativo impacto e de forma motivada, determinar a realização de outros estudos como o EIA/RIMA e etc. e aí nós não deixamos tão aberto para que o órgão ambiental comece a fazer exigências descabidas e também fica claro que quando não tiver vai seguir os procedimentos da ....

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Possibilidade de significativo, de ocorrência, de significativo

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Possibilidade de ocorrência de significativo impacto. O IBAMA o órgão ambiental competente. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Mas precisamos voltar lá, tem uma coisa pendente lá no art. 3º no parágrafo único tem alguma coisa ainda faltando. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Era isso que assim nós íamos colocar aí ou lá embaixo, tiramos o “unicamente” eu acho que agora está ok.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Tiramos o “unicamente” e resolvemos, então, ficou o parágrafo único. Rodrigo e Raul essa de terceiro com aquela redação lá do quarto. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que está ok, nós tiramos o “unicamente’ e passamos esse que ia por para lá no outro. Deixa o art. 3º como está.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Mais alguma coisa aí para traz, aliás? 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
A não ser que nós voltemos naquela discussão das fases do licenciamento, que eu acho que para mim é uma questão superada, já que tem um procedimento específico tal prevalece o geral.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu nunca entenderia que dependeria de licença prévia e instalação, não é instalação é atividade única, pela lógica...

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Já colocamos previsão de revisão de norma no futuro.  

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Eu tenho mais uma outra, lá no final no art. 8º ...  

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dr. Carlos Alberto tinha falado da competência. Está superado? Tem uma lá na questão da Marinha.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Marinha, tudo bem. No art. 8º “período de restrição periódica”, eu gostaria de sugerir: “periódica, temporária ou permanente” tem áreas que eu entendo que o IBAMA deve determinar restrição permanente a esse tipo de atividade. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Eu queria que a área técnica explicitasse.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde
Eu quero que esteja claro que o IBAMA vai determinar que essas áreas Banco de Abrolhos, Fernando de Noronha, Laje de Santos não tenha ocorrência de pesquisa sísmica. Eu entendo que o IBAMA tem que fazer essa determinação, porque senão nós vamos sempre ficar a reboque: “Mas ali tem petróleo”. “Mas tem peixe”. “É uma unidade conservação”. E aí o que fica? Eu acho que não custa nada colocar de maneira clara que o IBAMA vai determinar inclusive aquelas onde não cabe a atividade de pesquisa.

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC

Eu acho que as atividades de pesquisa na questão das áreas permanentes de reserva já são definidas por lei, já estão previamente definidas. E quando alguém quiser fazer uma pesquisa lá dentro já tem procedimentos definidos em outras resoluções.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Então, por que não colocar, se já está por lei?

Cosme Francisco Peruzzolo – IAGC

Para nós não faz diferença o fato de estar explícito ou não. Eu só quero dizer que já é definido isso, e nós achamos desnecessário colocar essa questão de áreas permanentes.

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

A questão é o seguinte: faz diferença sim. Isso daí não está se falando se o problema é de área de parque. O problema é de trânsito de cetáceos e outras coisas que podem implicar migração de lagosta, migração de peixe, área de reprodução. E isso pode implicar em impedimento durante um certo período da atividade sísmica, que vai afetar a reprodução de animais aquáticos. Então, é necessário ficar sim isso aí. Pode ser restrição periódica, temporária, permanente.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Você concorda com o “permanente”?

Roberto Alves Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

Com a permanência dele.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E é um ato administrativo. O IBAMA vai avaliar a conveniência.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde
Eu acho que podemos passar adiante. Só mais uma antes do art. 11, que se trata de uma emenda que o Instituto Planeta Verde tem feito em várias resoluções, que seria uma proposta, antes do art. 11 – e renumeraria: “Considera-se o procedimento previsto nesta Resolução obrigação de relevante interesse ambiental”. Seria essa a nossa proposta.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Onde está esse conceito de “relevante interesse ambiental?”

Raul Silva Telles do Valle - ISA
É na Lei dos Crimes Ambientais, na relação dos crimes: “Considera-se o procedimento previsto nesta Resolução obrigação de relevante interesse ambiental”.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Com qual finalidade?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Capitular como crime?

Raul Silva Telles do Valle - ISA
É que qualquer descumprimento disso, você agir de forma contrária a isso, de maneira bem clara, nós temos a ocorrência do crime contra a administração ambiental.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Anteriormente já previa a própria...

Raul Silva Telles do Valle - ISA
Essa emenda foi aprovada em diversas resoluções do CONAMA recentemente.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Esse conceito de “relevante interesse ambiental” é um conceito penal em branco. Ele está na lei e depende de você ter algum ato que diga o que ele é. Então, colocar isso significa que o descumprimento disso é crime ambiental. Está capitulado... Vai ser capitulado...

(Intervenção Inaudível - fora do microfone)

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não precisa, porque o “relevante interesse ambiental” ele é lei penal em branco. Então, enquanto você não disser o que é isso em outra norma, ele não tem eficácia. Então, se não coloca só não seria um crime de relevante interesse ambiental, se coloca é. Pode até dizer se isso é realmente de relevante interesse ambiental.

(Conversação sobreposta)

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Rodrigo, qual é o artigo da Lei dos Crimes? Só para ver se vai enquadrar realmente como crime.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Art. 68: “Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental”.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É crime. Então, vai ser pena de detenção, de um a três anos, e multa. Por quê? Porque isso é uma obrigação... Quer dizer, deixar de licenciar nesses termos é uma obrigação de relevante interesse ambiental. Então, se fizer atividade sem esse licenciamento é esse crime do artigo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

São também sansões administrativos?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. É detenção.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Aí eles aplicam o 3169. Na verdade, (...) o Herman colocava a própria lei.

Não identificado

Uma resolução para mim já é de relevante interesse ambiental. Se estiver escrito aí ou não, para mim é a mesma coisa.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Isso é só para ficar claro, por que o que acontece? Quando é Lei Penal em branco, são definidos os conceitos mesmo em outras normas. Se não colocar, você poderia dizer que não estava. Então, pode até discutir se é ou não de relevante interesse ambiental, mas para saber que se colocado isso vira um crime na Lei.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Nós encontramos a redação.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos ver se é conveniente colocar essa redação, tendo em vista o nosso entendimento anterior.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Redação prevista no art. 15 da Resolução 289: “A aplicação desta Resolução será avaliada pelo Plenário do CONAMA um ano após sua publicação, devendo ser adotados pela Secretaria Executiva do CONAMA os procedimentos necessários ao efetivo cumprimento do disposto neste artigo”.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Está em discussão essa proposta.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que não é necessário, primeiro, porque eu não vejo...

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos por etapa, gente.
Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que não temos nenhum motivo técnico para isso. Eu acho que não foi colocado nenhum motivo técnico. Nós já temos a previsão na Resolução de resoluções que a qualquer momento qualquer interessado pode pedir uma revisão de uma resolução. 

Não identificado

Há previsão regimental disso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Exatamente. Eu acho que nós não tendo uma justificativa técnica disso... Porque nós fazemos isso em resoluções que, vamos dizer assim, está testando uma coisa muito nova ou vai medir padrões para ver se aqueles padrões são viáveis tecnicamente. O que você tem é uma explicação técnica que você precisa, com uma periodicidade, rever. Agora, sem uma explicação técnica da necessidade da revisão periódica, eu acharia melhor não pormos isso, deixar na regra geral que qualquer entidade que tem interesse pode pedir uma revisão mesmo e tirar esse artigo. É muito ruim a Câmara Jurídica vir e colocar uma coisa dessas sem uma explicação técnica, quando a Câmara Técnica acha que não há necessidade técnica.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos ver se tem explicação. Raul, por favor.

Raul Silva Telles do Valle – ISA
Para mim isso independe. Acontece que houve uma discussão aqui que nós estaríamos criando figuras jurídicas novas, licenças novas, estudos novos e que precisariam estar sendo avaliados. Esse foi o motivo pelo qual se discutiu a colocação de um artigo como esse. Agora, para mim é dispensável porque como sociedade civil avaliando o que não está funcionando direito eu vou cobrar o CONAMA para que reveja a Norma. Agora, por segurança, se quiser colocar, para mim seria interessante. Agora, eu acho que realmente o prazo de um ano também é o prazo exíguo, às vezes.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E outra coisa: eu vejo também... Até o Herman Benjamin mesmo já se bateu muito com essa história de você colocar uma obrigação para o CONAMA, porque ele fala: “E se o CONAMA não cumprir?” Fica feio para nós que já não aconteceu. Então, nós temos evitado colocar: “Obrigações para o CONAMA”.

Helder Naves Torres - CONAMA

Dr. Sebastião, só para esclarecimento: uma norma chega a uma maturação no mínimo com 3 (três) ou 4 (quatro) anos. Nós estamos revendo uma resolução agora na qual ela determinou que seria revista em dois anos, que é a 283, que é de resíduos de saúde, e nós estamos com tantos problemas porque não se sabe que a resolução realmente está sendo bem aplicada ou não. Uma revisão de uma resolução do CONAMA, a não ser casos muito especiais, ela deve ter no mínimo 5 (cinco) anos de vigência para ter maturidade. A 020 agora que teve a primeira revisão dela. Então, eu acho que é prematuro isso, para um ano.

Não identificado

Então, retira. Pronto!

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Há uma sugestão aqui que sempre é colocada pela coordenação dos trabalhos do CONAMA de que teria que reafirmar os artigos que foram modificados e aprovados, fazer uma ampliação do texto normal geral. Eu quero passar isso para a Eleonora e o Cássio, para cuidarem disso e me pouparem também de fazer esse discurso. Depois disso estará encerrada esta parte e voltaríamos às 14h30.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Seria rápido, para que pudéssemos ter a gravação de tudo que foi alteração. Então, nós diríamos o seguinte: os considerandos foram aprovados. Foi alterado o art. 1º, que passa a ter a seguinte redação: “As atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição serão objeto de licenciamento ambiental por se tratar de atividades potencialmente causadoras de impactos ambientais, que obedecerá a regras específicas em razão de seu caráter temporário, da sua mobilidade e da ausência de instalações fixas”. Passa o art. 2º, inciso IX a ter a seguinte descrição: “Área de Sensibilidade Ambiental: área de concentração de espécies marinhas e costeiras, de importância ecológica, social, cultural e econômica”. Inciso XI: “Estudo de Sísmica – EAS: documento elaborado pelo empreendedor que apresenta a avaliação dos impactos ambientais da atividade de aquisição de dados sísmicos nos ecossistemas marinho e costeiro”. “Audiência Pública: reunião pública com o intuito de explanar aos interessados sobre as atividades de aquisição de dados sísmicos, visando dirimir dúvidas e recolher críticas e sugestões a respeito”. O art. 3º introduz o § único: “Compete ao IBAMA o licenciamento ambiental das atividades referidas no caput ouvidos órgãos ambientais estaduais competentes quando couber”. Art. 4º, § 3º: “O IBAMA poderá, quando entender que há possibilidade de ocorrência de significativo impacto ambiental, e de forma motivada, determinar a realização de outros estudos como o EIA/RIMA previsto na Resolução”. Novo parágrafo. Art. 5º; “Sempre que julgar necessário, ou caso solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o IBAMA deve promover a realização de Audiência Pública”. § 1º: “O IBAMA, a partir da data do recebimento do EAS/RIAS, deve fixar em edital e anunciar pela imprensa local a abertura do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para a solicitação de Audiência Pública”. São substituídos ainda nos artigos 2º e 3º os termos: “Conferência Popular” por “Audiência Pública”. § 4º, a mesma coisa; § 6º, idem; § 7º, também; o § 8º, da mesma forma; e  introduzindo um novo parágrafo: “O procedimento da Audiência Pública previsto nesta Resolução aplica-se unicamente para fins de licenciamento de pesquisa sísmica”. O Art. 6º também faz a correção de “Conferência Popular” para “Audiência Pública”. Altera o art. 8º para a seguinte redação: “O IBAMA deve definir por meio de ato administrativo as áreas e os períodos de restrição periódica, temporária ou permanente para a realização das atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição”. Art. 11, como um novo substituindo, que vai ser feita a renumeração: “Considera-se o procedimento previsto nesta Resolução obrigação de relevante interesse ambiental”. Essas foram as alterações propostas e aprovadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Então, concluída esta reunião, a Resolução proposta encontra-se aprovada nos termos dos votos aqui colhidos dos seus membros. E assim declarada encerrada esta primeira fase desta reunião hoje.

Intervalo para o almoço

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos dar início à segunda fase de nossa sessão. Eu, na realidade, no exercício da Presidência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não lembro de ter apreciado alguma moção, no Plenário do Câmara do CONAMA sim. E nós tínhamos que ter questionado se, na verdade, seria, a rigor, matéria que seria objeto de apreciação pela Câmara Técnica de Assuntos. Eu acho que de certa medida sim, mas aí eu só queria tentar lembrar a natureza jurídica dessas moções, do ponto de vista do CONAMA. Deixe-me ver em que dispositivo estaria isso aqui. 11 ou 12? 10: “As matérias submetidas à apreciação do Plenário podem ser apresentadas por qualquer Conselheiro e constituir-se-á de resolução...” - já apreciamos um hoje – “...proposição, quando se tratar  de matéria ambiental a ser caminhada ao Conselho de Governo, às Comissões do Senado e à Câmara de Deputados”. Recomendação: eu acho que tem uma aqui: “Quando se tratar de manifestação à cerca da implementação de políticas, programas e normas com repercussão na área ambiental, inclusive sobre os termos de parceria de que trata o art.9.790, de 23 de março de 1999”. Esses termos de parceria têm a ver com aquelas previstas tanto na Lei do SNUC, principalmente e daquelas OSCIPS? Parece-me que seria o caso. Essa aqui é a lei das OSCIPS? A 9790 é das OSCIPS. E moção: “Quando se tratar de manifestação de qualquer natureza relacionada com a temática ambiental”. E por último: decisão: “Quando se tratar de multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA em única instância administrativa, grau de recurso, ouvido previamente o Comitê de Integração de Políticas Ambientais – CIPAM”. Está na Resolução, art. 10 e seus incisos. Na verdade, está no Regimento Interno do CONAMA. O que nós queremos propor é que se leia o texto dessas moções e ver se há, a rigor, matéria de natureza jurídica a ser apreciada. Eu não sei se vocês concordariam com esse encaminhamento. O que eu quero propor também, na seqüência, é que desde ontem a representação da ANA, o Luiz requereu uma inversão de pauta, em função de outros compromissos que eles têm, e gostaria de ver apreciado inicialmente esse processo que constitui o item 2.8. Se vocês concordarem, poderíamos inaugurar essa discussão com a essa matéria. Qual seria o 2.8 da ANA? “Propostas de Moção”. Vamos ler? “(...) responsável considerando que é anterior ao Decreto-Lei que institui... Decreto-Lei que institui...” Não existe Decreto-Lei. Vamos ler então?

Reginaldo Pereira Miguel – ANA
Dr. Sebastião, antes de fazer a leitura, eu gostaria de fazer uma consideração: eu acho que a Consideração é inferior, inclusive à própria incidência da Moção.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Mas você há de convir que se não lermos a matéria, fica difícil entrarmos na Consideração sem ter conhecimento pelo menos do que estamos tratando. Eu acho que seria interessante conhecermos o que está sendo debatido, e aí você entraria nas suas considerações. Nós não conhecemos o assunto. Eu gostaria de insistir na idéia de termos pelo menos conhecimento de por que razão essa matéria está aqui, pelo menos.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Proposta de Moção: “O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938/81, regulamentada pelo Decreto n° 99.274/90, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499/2002, e considerando que a Agência Nacional de Águas – ANA é o órgão responsável pela implementação da Política Nacional das Águas e conseqüentemente co-responsável pelos processos de formação dos comitês de bacias hidrográficas. Considerando que anterior ao Decreto-Lei que a instituiu já havia um processo de mobilização com projetos específicos para a implantação de tais comitês, inclusive com a mobilização efetiva de populações humanas. Considerando que a Agência criou um critério de trabalho para a recuperação de bacias hidrográficas prioritárias desconsiderando aspecto anterior de mobilização da própria Secretaria de Recursos Hídricos – SRH/MMA. Aprovar moção de repúdio ao atual critério adotado pela ANA que, ao desconsiderar o processo anterior de mobilização da SRH e os atores envolvidos, reivindica que a mesma faça o levantamento de projetos-piloto da Secretaria, anteriores a sua implantação e dê seqüência aos mesmos”.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Não precisa ler as pessoas não. Deixe-me ver quem são as pessoas: Iglesias, Vera Lúcia – ASPOAN, Sandro Miranda, Maurício (...), Miguel (...), Adriana Ramos – ISA, Alessandro Meneses, Paulo Nogueira Neto, Manoel (...). Os Conselheiros consideram que seria pertinente que a ANA se manifestasse sobre isso? Está aberta então.

Reginaldo Pereira Miguel – ANA

Boa-tarde a todos. Sou da Procuradoria-Geral da ANA. Estou representando a Doutora Eldis, que por motivo de força maior não pôde estar presente. Com relação a essa proposta de Moção, todos os considerandos, bem como o corpo da própria Moção, que é um repúdio ao atual critério adotado pela Agência Nacional de Águas, todos esses considerandos, aliás, em todo o corpo da Moção, existem erros crassos e de fundamentação jurídica, de ordem legal e de redação legislativa formal. Eu poderia entrar em cada um desses considerandos e no corpo da Moção, propositadamente dita, no último parágrafo: “Aprovar Moção de Repúdio”. Agora, eu queria fazer uma pergunta antes de eu fazer as considerações, ver se dentre os presentes tenha alguém que subscreve esta Moção ou que a defende, porque nós, representantes da ANA, consideramos que esta Moção, tanto pela questão constitucional de redação legislativa formal, aspectos legais, que é o que nos compete aqui nesta Câmara, analisar a constitucionalidade e legalidade e técnica legislativa, antes da apreciação do assunto a Plenário. Com relação a esses três requisitos esta Moção - na forma em que ela está redigida - está completamente eivada de vícios e não pode, de forma nenhuma prosseguir, inclusive eu acho que até a discussão fica prejudicada. Agora, eu queria saber, Presidente - seria uma consideração -, antes de fazer as considerações de ordem de mérito do conteúdo, se alguém aqui presente nesta Câmara defende essa proposta de moção. Esse é o primeiro questionamento, porque se alguém defende, então eu vou fazer as considerações de ordem de fundamento jurídico legal e vou fazer a defesa, obviamente, contrária a essa proposta, porque eu considero que há erros crassos aqui, inclusive informações equivocadas como, por exemplo, questão de critério adotado pela Agência... Aliás, a Agência não adota critérios. Ela tem, no art. 4º da Lei 9.984, uma atribuição legal específica. Então, se alguém defende, eu vou fazer a defesa contrária, obvio, se não...

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Na verdade, a sua posição aqui, colega é mais de prestar os esclarecimentos em nome da ANA. Eu acho que esse mérito de quem defende ou não defende é reservado aos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu acho que a ANA aqui não se equipara, a meu ver, aos membros da Câmara Técnica. Ela aqui, por deliberação da Câmara, se assegurou essa prerrogativa de fazermos essa defesa. Eu acho que feito esses esclarecimentos da sua defesa, cabe a nós deliberarmos sobre isso. Portanto, eu gostaria que você se encaminhasse diretamente se colocar as razões por que a ANA se contrapõe a essa proposta.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de fazer uma indagação à Presidência se os membros da Câmara Técnica podem, em algum momento, sugerir alguma correção na Moção, alteração de redação ou nós temos apenas que ser favorável ou contrário à Moção?

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

O que nós precisamos aqui avaliar é exatamente o que nós vamos deliberar: se nós vamos deliberar sobre constitucionalidade, legalidade e forma ou se nós vamos deliberar sobre o mérito para dar trânsito disso ao Plenário. Parece-me que nossa atribuição aqui é de ver se há condições objetivas de se dar trânsito para o Plenário. Como não é matéria normativa, na verdade, é mais uma manifestação de vontade. É o que eu penso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Só para ter uma idéia... É que nós só votamos eu acho que uma moção só. Eu estava na reunião em que nós a moção - eu não sei se tinha mais algum conselheiro daqui. E o que nós avaliamos foi competência, se invadia a autonomia de algum ente, se estava dentro da legalidade ou se nós estávamos pedindo alguma coisa absurda e se estava também dentro da competência do CONAMA. Então, ficamos mais numa análise formal do que até do mérito mesmo da proposta, que aí compete mais ao Plenário.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Então, eu retomaria a Agência Nacional... Eu acho que deveria ficar adstrito a fazer a defesa da entidade, obviamente, colocando todos os aspectos que entender pertinentes a ser combatidos.

Reginaldo Pereira Miguel - ANA

Eu vou então discorrer sobre a proposta da Moção. Qualquer dúvida adicional eu estou à disposição para esclarecer. Com relação ao primeiro Considerando, diz o seguinte: “A Agência Nacional de Águas é o órgão responsável pela implementação da Política Nacional das Águas.” Aí já é um erro formal. A ANA é responsável pela implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Essa termologia “das Águas”, ela não é apropriada, primeiro que não é a que está na Lei, e segundo: “Recursos Hídricos”, abrange um sentido muito mais genérico do que da própria “Águas”. É bem mais que isso, tanto do ponto de vista social, econômico, etc., que representa recursos hídricos em nível nacional. E também há um erro nesse primeiro Considerando, dizendo que a ANA é um co-responsável dos processos de formação de comitês de bacia hidrográfica. Pelo que nos consta, a competência da ANA está no art. 4º - competência legal – da lei que a criou, a Lei 9.984 de 17 de julho de 2000. E em nenhum desses incisos do art. 4º está dizendo que a ANA tem atribuição ou co-responsabilidade nos processos de formação e comitês. A ANA, como bem sabe, ela é uma entidade reguladora do uso dos recursos hídricos: os rios de domínio da União. E os critérios para formação de comitê são aqueles critérios definidos, as diretrizes gerais definidas, pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos e não pela ANA. À ANA cabe apenas implementar o que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos dá como diretriz geral para a formação desses comitês, e tem uma resolução específica que define os critérios desses comitês de bacia hidrográfica e à ANA cabe apenas implementar a resolução do Conselho. Então, esse primeiro Considerando está bem difícil, bem problemático. Com relação ao segundo há um erro também bem claro dizendo que a ANA foi instituída por Decreto-Lei. Há muito nós não temos a figura do Decreto-Lei no rol do sistema jurídico brasileiro. A ANA foi criada pela Lei 9.984, de 17 de julho de 2000, que a instituiu, que lhe deu várias atribuições legais para gerenciar e implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos, outorgar o uso de recursos hídricos nos rios de domínio da União e implementar a cobrança dentre vários outros instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos definidos na Lei 9.433, de 08 de janeiro de 1997. Então, no caso aqui, não cabe também esse Considerando da forma que ele está redigido. Diz ainda o segundo considerando: "Já havia um processo de mobilização com projetos específicos para implementação de tais comitês, inclusive como mobilização efetiva de populações humanas”. Esse termo também, do ponto de vista da ANA, que é quem está dirigindo essa proposta, nós não temos propriamente uma mobilização de populações humanas para a instituição de comitês, mas sim a sociedade civil, o poder público, em nível local; as entidades do Sistema de Recursos Hídricos, entre os quais o Sistema ANA é uma dessas entidades. Como no CONAMA o Conselho Nacional de Recursos Hídricos também é parte integrante do Sistema. E essa mobilização de populações humanas também não se aplicaria no caso da formação ou da instituição de comitês que tem os critérios definidos, como eu disse, por resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Já o terceiro Considerando diz que: “A Agência criou um critério de trabalho para a recuperação de bacias hidrográficas prioritárias”. Então, aqui também há um sério vício de redação formal e legal, dizendo, inclusive, uma inverdade, que ela desconsiderou aspecto anterior de mobilização da Secretaria de Recursos Hídricos. Isso não é verdade. A ANA sucedeu a ANEEL, que por sua vez sucedeu ao antigo DENAI. Quem é mais antigo aqui, mais experiente na área, está na organização pública federal a mais tempo sabe que a ANA é sucessora do DENAI, que foi sucedido pela ANEEL e agora é atual entidade agência reguladora  do uso e recursos hídricos da União. E todo acervo desde a época do DENAI, inclusive, do instrumento mais importante que é a outorga, foi repassado para essas entidades e a ANA hoje tem um acervo que não foi só ela que possuiu, que está em plena construção que foi, efetivamente, aproveitado. Então, não está apenas incorreto como está, é uma inverdade dizer que ela desconsiderou o aspecto anterior à mobilização da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente. Já o corpo, propriamente, dito da moção de repúdio, essa proposta disse que o atual critério adotado pela Agência Nacional de Águas – ANA que ao desconsiderar do processo anterior, como eu disse não é verdade, que os atores envolvido, também, muito menos, reivindica a mesma face o levantamento de projetos piloto da Secretaria. Isso já é feito quotidianamente. Nós temos hoje 8 Superintendências, dentre elas a Superintendência de após Comitê de Bacia coordenado pelo Superintendente Rodrigo Flecha e todo o trabalho que havia feito, inclusive, comitês que foram criados, instituídos anterior à própria Lei das Águas, a Lei 9433, esses comitês não só foram aproveitados como foram dinamizados e hoje a Ana dá todo apoio técnico, jurídico, orientação na sua organização e implementação da política naquela Bacia Hidrográfica que é a unidade territorial na qual é implementado a Política Nacional de Recursos Hídricos e eu posso citar como exemplo o próprio Comitê do Paraíba do Sul (...) que foi criado anterior à 1997 que hoje é o exemplo mais acabado de um comitê de bacia onde, inclusive, pioneiramente estamos implementado a cobrança pelo uso de recursos hídricos, como mais um instrumento de preservação de recursos hídricos naquela bacia hidrográfica, estamos fazendo o cadastramento de todos os usuários, aproveitando os cadastros que houveram anteriormente e estamos refazendo os cadastros na Bacia do Paraíba do Sul. Então, eu não sei com qual objetivo que o signatário dessa proposta de moção tiveram em propor a essa Câmara Técnica e ao CONAMA, mas eu acho que da forma que está colocada e redigida essa proposta de moção na nossa opinião da ANA, nós não votamos nessa Câmara mas apelamos para o bom senso de todos os Conselheiros aqui presentes, que essa proposta de moção na forma que ela está colocada e redigida, ela não só faz injustiça com a ANA, como também ela reproduz informações aqui de cunho. É inverídico e do ponto de vista legal e constitucional, constitucional nem tanto, mas legal e do ponto de vista de redação legislativa vícios são insanáveis. Eu acho que o meu encaminhamento, a nossa sugestão, nós não temos voto aqui na Câmara é de que essa proposta seja, ou desconsiderada, retirada de pauta, ou, então, que a Câmara encaminhe até para fazer justiça as informações verdadeiras que a ANA utiliza sobre processo de instituição de promoção de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos seria alvitre que a Câmara encaminhasse um ofício através do Secretário Executivo do CONAMA para que informasse que quais procedimentos estão sendo tomados e qual competência real, efetiva que a ANA tem na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Essa seria uma sugestão nossa de encaminhamento.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Muito obrigado. Estão abertas as inscrições, começo aqui com a Dra. Christina.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

É só para informar. Eu peguei o processo para ver como ele está instruído, porque uma proposta de moção de um Conselho para uma Agência é muito sério e muito bem fundamentado. Como nós já temos discutido muito a questão de fundamentação na Resolução 020. Não tem nenhuma prova, nenhuma fundamentação, nada de que essas coisas ocorreram, aliás, está muito fluido isso. Por que? “Ao desconsiderar o processo anterior da Secretaria.” Que processo? O que foi a conclusão? O que aconteceu? Quais seriam as diferenças desses processos? Não tem nada! O que tem é o que está redigido aí, redigido a mão sem nenhuma prova, uma fundamentação; alguma coisa. Então, eu já acho que esse processo está destituído de uma fundamentação mínima, ou de uma comprovação mínima que pudesse levar ao CONAMA ter uma motivação para sair essa proposta de moção. Ao lado disso e aí pegando muita coisa que o representante da ANA falou que na Lei 9433, nós vemos que a competência estrita para essas questões é do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e que é um Conselho tão nacional e tão importante e com tantas competências como o CONAMA e de repente, nós começarmos aqui como o CONAMA se meter numa competência que é do CNRH, um processo que não tem uma mínima prova de que ele tem agido erroneamente, ou tenha tido uma conduta errada, nós estamos, no mínimo, saindo da competência do CONAMA para se imiscuir na competência de um outro Conselho. E outra coisa, esse texto não diz nada, ele podia falar isso para qualquer coisa, não considerou uma coisa anterior. Que coisa? Como? Eu acho que isso aqui não tem o menor... essa redação não tem uma prova, um motivo determinante, nenhuma jurisdicidade para ser aprovada, eu acho que isso não está na competência nossa, eu acho que estamos invadindo a competência da ANA e até de testemunha pessoal, já fui em algumas reuniões do CNRH e pelo contrário, eles estão conseguindo fazer um trabalho muito bom de Comitê de Bacia, tentando instituir a cobrança e estão lutando até contra o Governo Federal para poder instituir cobrança, não deixar.... porque o maior problema foi que os recursos foram contigenciados, então, exatamente, estão tentando aplicar para descontigenciar os recursos, usar o que a Lei fala que os recursos sejam aplicados prioritariamente na bacia em que foram arrecadados. Então, acho que isso aqui está vindo contra tudo que eu vi lá, até, no próprio funcionamento e sem nenhuma prova. Então, eu votaria pela rejeição imediata, por aspectos de ilegalidade, injurisdicidade porque estaríamos invadindo a competência de um outro Conselho tão competente como o nosso, que não teríamos competência legal para fazer isso e por completa falta de motivação e prova do que está alegado no processo. Se alguém quiser dá uma olhada. 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu quero apenas fazer uma manifestação no sentido de que entendo que as moções representam uma expressão de uma vontade política de um grupo de pessoas que integram àquele Conselho. Tenho entendimento particular que essas moções não deveriam ser encaminhadas à Câmara Técnica, apesar do regimento dizer ao contrário. Particularmente, eu como pessoa da área jurídica não posso ver uma ilegalidade e uma inconstitucionalidade de um ato de manifestação de vontade política. Eu encontro nessa redação uma série de equívocos, uma série de erros, mas particularmente eu não vejo que uma manifestação, um protesto expresso no papel possa representar uma ilegalidade ou uma inconstitucionalidade. Eu acho que sim, que é uma moção mal elaborada com uma série de equívocos. Agora não enxergo ilegalidade nem inconstitucionalidade numa expressão de uma vontade de uma manifestação de um ato de repúdio, nesse sentindo que eu gostaria da fazer minha explanação. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Rodrigo, só uma coisinha anterior, eu acho que a principal ilegalidade aqui até que está dirigida ao órgão errado, eu também acho que preferia que isso não viesse a um jurídico, à Câmara Técnica, mas se vem, se nós temos que analisar, primeiro que essa moção já não seria contra a ANA, seria contra o CNRH e aí você mexendo até no próprio mérito político. Porque se eles querem fazer um repúdio a ANA, que eles estão entendendo que foi a ANA não está instruído. Qual foi o ato da ANA que eles estão querendo? Então, não é uma questão, vamos dizer, do mérito, é um questão legal mesmo e nós não poderíamos virar aqui e simplesmente, não! Não é para a ANA é para o CNRH que aí nós entramos na própria vontade política como você colocou. Eu acho que o ideal mesmo é que isso não viesse para cá e fosse uma coisa simplesmente política, mas no momento que vem, eu acho que uma Câmara jurídica tem que, pelo menos, alertar que mesmo essas deliberações de vontade política se for de órgãos interessados eles tem outros meios de fazer que não sai de um Conselho Nacional, que é um Conselho, vamos dizer, Federal que as coisas que eles fazem tomam um nível de política federal e às vezes até contra o que o próprio governo e todo mundo está querendo. Então, tem que ter essa responsabilidade mínima numa moção.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Muito obrigado. Dr. Carlos, por gentileza.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Em verdade, depois das bem lançadas razões do ilustre Procurador Jurídico da ANA, outra alternativa não resta se não, realmente, direcionar pela não aprovação da moção, eis que a mesma evidencia uma série de contradições, o que direciona refriso pelo princípio da .... que está eivada de erros materiais, além disso, acompanho plenamente a ilustre colega que enfrentou o princípio da ilegalidade e o é, isso ao meu entender evidencia a incompetência, racione matéria que em razão da matéria entendo que o fórum competente é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, por isso eu acompanho o voto da ilustre Conselheira.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Raul, por favor.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Então, para encaminhar a matéria eu confesso que no mérito eu não estou convencido ainda das explicações, mas eu acredito que o CONAMA não é o órgão competente para analisar essa questão, uma vez que se trata do Sistema Nacional de Recursos Hídricos que tem uma estrutura própria, um Conselho, como bem lembrou o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, portanto, agora eu acredito que a Câmara Técnica não pode, a não ser que haja uma absoluta ilegalidade, uma coisa absolutamente absurda, ela não pode ceifar o plenário da avaliação uma moção política, como muito bem lembrou o Rodrigo. Então, eu encaminharia  para que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos encaminhasse essa moção ao plenário com a recomendação de que ela fosse dirigida, que o plenário deliberasse para que se dirigisse essa proposta de moção para o Conselho Nacional de Recursos Hídricos e lá eles vão avaliar se a ANA faz, se deve ou não deve, enfim, eles tem mais condições de avaliar do que nós e não estaríamos, então, invadindo a competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Então, a minha proposta, reafirmando, encaminhar ao plenário com uma recomendação da Câmara Técnica para que ela seja direcionada ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos sem uma avaliação de mérito do plenário do CONAMA.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Eu só não concordo com isso, Raul, por uma razão. O que acontece? Eles querem uma moção contra a ANA, quando na verdade, a competência que eles querem é para o próprio Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Nós encaminharmos ao plenário um negócio... Ah! encaminhe para um Conselho Nacional de Recursos Hídricos como uma moção que é contra eles mesmos? É porque na verdade a competência de dispor sobre isso é do próprio Conselho não é da ANA. Eu acho que foi um erro colocar a ANA aqui porque se nós pegamos, exatamente, a 9433 quem vai dispor sobre todos os critérios. O que ele está querendo, na verdade aqui? É que os Conselhos de bacia sigam um procedimento anterior e aí quem vai, olha: “promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com planejamento nacional, regional, estadual de setores, arbitrarem em última instância os conflitos existentes entre os Conselhos do Recursos Hídricos, deliberar sobre projetos,” tudo isso é o CNRH e outra coisa, agora que eu estou até me chamando a atenção que foi um dos motivos que nós rejeitamos a primeira moção que veio. É que os próprios Conselhos Regionais de Recursos Hídricos, eles estão dentro da autonomia do Estado. Não poderia o CONAMA vir e dispor e mandar para o Estado, olha: “dentro da sua autonomia, faça isso, faça aquilo”, isso, também, não está na competência do CONAMA. Eu acho que nós ferimos o princípio constitucional da autonomia dos Estados. Então, eu acho o seguinte: que isso aqui, essa daqui não tem condição jurídica de ser aprovada. Agora se os interessados quiserem, vir a fazer uma moção, ou uma manifestação qualquer perante ao CNRH eles podem, são todas entidades que deve ter até assento lá, porque o CNRH também tem assento na Sociedade Civil e aí colocar lá as questões da forma como for, não sei como é o regimento do CNRH, se ele tem moção, como que é feito.

Roberto Monteiro –SRH/MMA - Conselheiro Honorário 

Olha o que eu quero que os senhores façam uma certa reflexão é que, efetivamente, a matéria está muito vaga da forma que colocada, além de vários erros jurídicos, efetivamente tem competências aí colocadas que não são competência da ANA, responsabilidade e (...) da ANA, por exemplo, a questão de processo de formação de Comitê, isso foi instituído pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos através de sua Resolução n° 5 de 2.000, mais ou menos. Então, a ANA é um órgão executivo do processo, além disso, fala-se lá de uma mobilização para projetos específicos desenvolvidos pela Secretaria de Recursos Hídricos e por acaso eu sou da Secretaria de Recursos Hídricos, efetivamente, havia uma mobilização da Secretaria tanto a fazer outorga, quanto para  constituição de comitês e tudo mais, só que com o advento da 9984 que foi a Lei de criação da ANA, ele omitiu e eu puxo a orelha dele agora aqui no momento, só que a ANA sucedeu a ANEEL, não! A ANA sucedeu a SRH, também, numa série de competências, eu, por exemplo, era o gerente de outorga da SRH, matéria essa que hoje há uma superintendência da ANA. Então, a ANA sucedeu, também, a SRH numa série de atribuições executivas, inclusive, essa de ajudar, de dar o apoio, a logística à implantação de comitês. Agora, também, tem uma mistura aí, recuperação de bacias hidrográficas prioritárias isso está se referindo ao PRODES que é um Programa de Compra de Esgoto Tratado, aprovado pelos comitês. Então, a recuperação de bacias críticas. Então, está misturando alho com bugalho. Então, quando fala aprovar moção de repúdio ou critério da ANA. Que critério? Então, quer dizer, o principal que foi citado aqui até com uma certa forma categórica. Tudo que está dito aí nós podemos dizer o seguinte: basicamente tudo aí é da área de competência de um outro conselho igual a esse que é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Eu não acho que fique nem bem politicamente sair uma moção de repúdio daqui para ir bater num Conselho de lá, ou o contrario, uma entidade que, embora, participe daqui também está lá. Encaminhar da forma como está o Conselho, o Conselho vai olhar isso aí e vai falar: Pô! Está brincando, isso aí esta vago, não tem consistência, está misturando recuperação de bacias hidrográficas prioritárias que é o PRODES com processo de implantação de comitês aonde a ANA sucedeu, quer dizer, não está muito bom, se tivesse bom, nós dávamos até para prosperar isso aí. Agora, é sempre reservado o direito a quem quer que seja no Conselho de Recursos Hídricos também tem em ONG’s de levar uma moção de repúdio com mais consistência até o próprio Conselho de Nacional de Recursos Hídricos que vai se reunir no mês que vem. Não vejo nenhuma objeção a isso. Agora eu, sinceramente, eu sou um técnico de recursos hídricos, trabalho na Secretaria de Recurso Hídricos, trabalho com Conselho de Recursos Hídricos e não estou conseguindo traduzir isso aí. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Eu acho que aqui o outro aspecto de ilegalidade é o problema da motivação e da fundamentação...

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

É porque o Raul está com a palavra, depois você... encerrando o Raul e você, nós vamos fazer o encaminhamento.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Então, eu reafirmo o encaminhamento. Eu não me sinto a vontade aqui, ouvindo as explicações eu compreendi, mas nós estamos aqui ouvindo apenas um lado, quem propôs essa moção não está aqui para defendê-la, ele poderia fazer isso no plenário do CONAMA, nós não podemos deliberar sobre algo que o direito ao contraditório não está presente, portanto, e aceitando esse argumento (...) é irrefutável de que se trata de um sistema diferente, que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos é o equivalente ao CONAMA dentro de um sistema de Recursos Hídricos, eu reafirmo em oposição de que encaminhemos ao plenário do CONAMA para que o plenário do CONAMA decida encaminhar sem análise de mérito, ou seja, o plenário do CONAMA não está falando do Conselho Nacional de Recursos Hídricos: “olha essa moção, faça alguma coisa.” Não! Olha Conselho, recebemos isso, porém não é da nossa competência avaliar porque nós estaríamos invadindo a sua competência, portanto está encaminhado a vocês essa notícia que nos chegou e, portanto, vocês decidam sobre isso. E lá quem propôs essa moção a ANA vão poder ir lá se explicar e decidir. Agora, eu não me sinto a vontade de barrar isso aqui com as explicações que eu acho que são explicações convenientes, explicações consistentes, mas sem o outro órgão estar presente para falar porque que fez essa moção. Então, eu reafirmo o encaminhamento de encaminhar à plenária com recomendação de que ela não analise o mérito e encaminhe isso para o Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Deixa eu tentar fazer o encaminhamento intermediário. 

Reginaldo Pereira Miguel - ANA

Presidente, o Maurício quer falar.

Maurício Andrés – ANA 

Eu sou Conselheiro Suplente da ANA no plenário, não tenho voto aqui nessa Câmara Técnica, mas essa moção aí foi assinado por várias ONG’s, entre elas o ISA, aqui tem o representante do ISA, o ISA poderia defender aqui essa moção, o ISA foi signatário disso no plenário, encaminhou para essa Câmara Técnica, então eu entendo que existe um presente aqui que pode defender 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Eu acho que não se trata disso, eu acho que uma coisa é o ISA enquanto entidade que apresentou a moção solidária as outras, outra coisa é o ISA enquanto representante da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que está aqui com a missão diferente. Eu acho que não podemos transferir para o colega aqui presente a responsabilidade de fazer a defesa. Ok? Na verdade eu rejeito essa proposta de justificativa. Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento.

Reginaldo Pereira Miguel - ANA

Presidente, pela ordem, só para esclarecer, uma última coisa, rapidamente. Quando se fala em critérios de destituição de comitês, o Roberto colocou muito bem, o critério foi definido pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos na Resolução n° 5 de 2.000. A ANA simplesmente cumpre aqueles critérios. Então, a ANA não estabelecer critérios de destituição de comitê. Então, aí tem uma ilegalidade profunda, então, talvez para reforçar tanto o entendimento da colega da CNI como do Roberto, a ANA não faz critérios, não delibera sobre critérios, apenas executa aqueles critérios definidos pelo Conselho na Resolução n° 5 de 2.000. Então, só para esclarecer e encaminhar.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Eu estou querendo objetivar porque senão nós vamos ....

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Eu só quero falar o seguinte: geralmente eu tento seguir todas as propostas razoáveis, eu até que é muito razoável, só que eu acho que não está na nossa competência quando nós vemos que uma coisa é ilegal, nós falarmos: Não! Vai para lá e remete para outro lugar. A Câmara Jurídica tem que falar: “Olha, eu entendo se isso é ilegal ou é inconstitucional, não tem técnica legislativa.” Então, eu acho que essa proposta de moção é um típico caso que a Câmara Jurídica pode falar: “Olha, é ilegal é inconstitucional, não tem técnica legislativa.” Então, eu acho que essa proposta de moção é um típico caso que a Câmara Jurídica pode falar: “Olha, é ilegal, porque é, está ferindo competências, é tudo que nós já falamos” e fora isso ainda tem uma falta de motivação que foi tudo que nós estávamos discutindo da 020 que não podem os processos ir ao plenário sem uma mínima motivação dentro porque é até inconstitucional, que não tem nada que dá para entender nem o que o pleito das pessoas. Então, eu acredito que aqui nós podemos (...) é ilegal do jeito, entendo que é ilegal que deve ser rejeitado por questões de legalidades e constitucionalidade. Agora, o plenário, ele pode virar e falar: “Olha, encaminhe isso para o CNRH”, ou essas pessoas que assinaram aqui podem dizer: “Não, vou apresentar de outra forma o CNRH ou a ANA.” Agora eu, que nós, como Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não temos competência para dizer: Não! É ilegal mas encaminha, é ilegal mas vai para o plenário.” Hoje nós vamos dizer que é legal e dar decisão para o plenário ou vamos dizer: “Não é ilegal e nós entendemos isso e o plenário, também, vai tomar posição dele, por isso que eu... apesar de eu, no princípio, eu ia concordar, só depois eu pensei no problema da nossa competência. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Ta ok!. É difícil. Eu queria ter a oportunidade de manifestar. Eu queria concordar com o (...) que me antecedeu que é difícil uma manifestação de vontade de representante da sociedade você exigir que haja as pessoas do povo, vamos dizer assim, se manifeste nessas circunstâncias no estrito cumprimento da norma legal, da estrutura legal, é difícil, quer dizer, imagina você numa associação de pescadores artesanais que, porventura, vieram aqui apresentar a manifestação de repúdio, você exigir que ele conheça do sistema legislativo, é uma coisa, eu acho que, incoerente. Daí a dificuldade que eu tenho de examinar essas questões aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, confesso, porque isso aqui nada mais é do que uma manifestação de vontade popular representado aqui pelas entidades aqui presentes. E aí para nós dizermos: É ilegal, é ilegal, imagina! Então, porque não estamos tratando de um ato normativo, na verdade daqui não se editará um ato normativo. Bom, o que eu queria propor era uma proposta de consenso, reconheço que a matéria, aí eu concordo com os senhores, seria a matéria reservada ao Conselho de Recursos Hídricos. Penso que uma manifestação de repúdio é uma reprovação social e penso que a entidade que está sendo atacada que é o objeto do repúdio precisar se defender, eu acho que é justo que ela se defenda disso e preste os esclarecimentos aqui pertinentes. Em face disso, eu imagino, eu queria conciliar isso com os senhores, não que nós devolvêssemos a matéria para o plenário do CONAMA, mas que nós pudéssemos firmar, desde logo de quem é a competência para apreciar essa matéria e que nós submetêssemos isso ao CIPAM, acredito que o CIPAM, antes de submeter a instância superior ouvisse as entidades. Tá certo? Acho que aí estaríamos cumprindo um papel, de certa forma, razoável. Não sei se vocês concordam com esse encaminhamento.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Sebastião, mas eu acho que é mais do que isso ainda. Falta nesse processo uma fundamentação. Então assim, como que a .... porque o direito ao contraditório da defesa você tem que saber o que a pessoa está falando, entendeu? Para você, os técnicos mesmo, ninguém que ler isso entende o que é um repúdio, qual é o problema. Então, eu acho que isso aqui se fosse uma petição inicial seria inepta por falta de fundamentação. Então, se fosse para encaminhar para defesa da ANA eu encaminharia primeiro para os autores fundamentarem melhor, ter uma motivação, porque senão você não sabe nem assim, o que vai defender. Quais são essas anteriores, essas providências anteriores, não dá para saber o que é. Então, até para uma defesa para não ficar, já que é uma defesa, se for uma defesa estritamente formal para até poder entrar no mérito da defesa teria que saber o que era. Então, se for um encaminhamento desse tipo, antes da defesa da ANA eu encaminharia até para que os autores apresentasse as devidas provas, fundamentações, motivações para que até, auxiliar o direito de defesa de quem está sendo atacado. Muito sério uma moção de repudio para nós também deixarmos passar.... outra coisa, eu queria fazer só outra sugestão que nós discutimos muito na outra Câmara, uma moção de repudio é muito séria, ainda mais saindo do CONAMA porque você pega o principal órgão do meio ambienta que vai fazer uma moção de pública, de repúdio ou uma entidade, um estado ou um governo. Eu acho que isso aqui não pode ser tratado como: Ah! solicitou, nós damos.” Por qualquer que seja a entidade, não estou falando que pode ser de Organização Não Governamental, pode ser de empresário, pode ser de qualquer coisa, acho que tem que ser um processo muito bem fundamentado, muito bem discutido porque a conseqüência política de um negócio desse é muito grave. Então, pelo contrário, eu não acho que uma moção é um ato menor do CONAMA, não! E é um ato que não está nem na Lei. A Lei não dá competência do CONAMA de fazer moções, só está no regimento. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Tá ok, vamos encaminhar.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de fazer uma proposta de que essa moção fosse encaminhada para o autor para a ANA com a justificativa de que foram encontradas falhas no texto desta moção e, se possível, ela pudesse se justificar, fazer eventuais correções. Eu acho que seria o mais coerente você dar uma oportunidade da autora poder fazer os ajustes, correções; às vezes existe uma questão séria por traz que ela não conseguiu se expressar de maneira adequada. Eu acho que seria uma alternativa bastante oportuna. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Quem encaminha contra ou a favor para nós votarmos?

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu gostaria de complementar, eu concordo com a proposta dele, mas eu continuo achando que nós somos, fui convencido da sua tese que somos absolutamente incompetentes para avaliar isso. Então, eu concordaria que encaminhasse para que ela complementasse o que quisesse, mas que ela encaminhasse, então, isso. Então a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos pode falar: “Olha, já que o CONAMA não seria um órgão competente para avaliar essa questão, se encaminhe a quem propôs para que vá até ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos e proponha lá. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

O meu primeiro voto é de considerar ilegais essa moção, meu voto é nesse sentido, o que eu estava tentando é que se fosse fazer um encaminhamento de consenso, encaminhar no sentido, também, de ter fundamentação. Agora eu acho que nós não deveríamos no assunto jurídico, não sei se for para o CIPAM como o Dr. Sebastião falou que aí não é uma decisão nossa, porque o que nós podemos falar se é legal ou ilegal. Nós falarmos: Acreditamos que é ilegal, agora vá ao CIPAM para verificar se é o caso da mandar a defesa, de mandar fundamentação ou de mandar o CNRH, porque essa defesa, isso não é da nossa competência. 

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Não é porque talvez nós temos que avaliar o mérito se isso é legal ou ilegal. O juiz quando vai avaliar ...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Então, nós vamos falar ilegal porque não é da competência do CONAMA, não é? Então, acabou. Agora, o CIPAM pode dar outro encaminhamento, aquele que você sugeriu, que o Dr. Sebastião sugeriu; não é que eu queira barrar de cara esse encaminhamento não, que eu acho que não é da competência da nossa Câmara. Nós podemos dizer, ilegal não é da competência do CONAMA, vá ao CIPAM e o CIPAM avalia se politicamente ele quer mandar, se não quer mandar. 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Particularmente, eu sou contra de ficar mandando isso aqui para outras Câmaras Técnicas, para o CIPAM, eu acho que nós vamos estar postergando.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

O problema é que o CIPAM é um órgão fracionário...

do CONAMA superior às Câmaras Técnicas. E, na verdade, são eles que deliberam sobre as pautas, os encaminhamentos, quer dizer, ele não é uma Câmara igual à nossa, ele está superior a nós (...).

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É porque o CIPAM resolve essas questões. E como nós vamos ter muitos problemas de moção...

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Provavelmente até começar a conscientizar o CIPAM... Essas matérias, a rigor, deveriam ser decididas até por ele; essas questões. Acho que nós podemos fixar aqui que essa competência seria do Conselho de Recursos Hídricos. Isso é fato do ponto de vista de vista da legalidade estrita. A segunda é essa idéia de recomendar ao CIPAM ou sugerir ao CIPAM, fixada a que não é competência que o CIPAM devolva essa matéria aos autores para que, à luz do que já se discutiu aqui, pudesse explicitar melhor suas razões, isso que você colocou. Eu não sei se não se incorporaria logo, se eles assim fizerem... Se já se asseguraria aqui à ANA a sua defesa em relação ou se deixaria a critério do próprio Conselho de Recursos Hídricos.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Eu entendo que a ANA só pode se defender no momento em que ela for aprovada e for encaminhada para ela. Oficialmente a ANA não foi oficiada de que essa Moção foi aprovada. Ela não faz parte ainda das moções aprovadas pelo Conselho.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas a defesa dela tem que ser antes da aprovação. Tem que ser antes porque senão depois de aprovada a moção é feita. Eu acho que esse encaminhamento está correto: nós dizemos que não é nossa competência, vai ao CIPAM e o CIPAM devolve aos autores para eles fundamentarem, se quiserem, entrar no CNRH. É outra coisa. Agora, a aprovação da Moção já acabou. Se for aprovada não mais direito de defesa, vai sair.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Está no âmbito da Câmara Técnico de Assuntos Jurídicos que nós deliberamos que essa matéria aqui é reservada ao Conselho de Recursos Hídricos. Não é isso? Ponto dois. E que aqui, no mérito, nós entendemos que essa matéria precisaria ser restituída ao proponente para que explicitasse melhor essa espécie de emenda inicial.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E aí eles sabendo que é de CNRH, pode propor no CNRH.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

E deixe que o CIPAM, a partir daí, conduza: se ele manda direto ao Conselho ou ele manda para cá. Deu para entender. Vamos para o próximo. Superada esta, vamos voltar à pauta regular: “Instituir em nível federal o Centro de Referência da Justiça Ambiental”. É o 2.3. Vamos ver qual moção: “Centro de Referência Ambiental”. Quem é o autor desta proposta aqui? É o próprio Ministério? Não é não?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

É o Gerhard Sardo, da APEDEMA.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Tem a ANA, GEP, CNGC, ADEMA, Ministério do Trabalho... Está aqui o processo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Mas é uma proposta de entidades públicas, é isso?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O que é APEDEMA?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

É uma Organização Não Governamental. (...) é o representante. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Tem o Planeta Verde, tem Povos Indígenas, tem ONGS Nordeste, tem a ANA, tem o Roberto Monteiro – membro honorário, tem Eco-Centro, GEP - Região Sul, ONGS do Nordeste, ADEMA, CNGC, CNC, Ministério do Trabalho, ABAS...

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

“...referente à Justiça Ambiental com as seguintes atribuições: estabelecer relacionamentos...” Alguém é contra isso? Dr. Carlos.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O que está escrito aí? Vamos ver.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu acho isso muito bom.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Apenas para fazer uma justificativa: a Moção perde a instalação, pelo Ministério da Justiça, de um centro de referência de justiça ambiental, de direito ambiental para um centro de estudos na área de direito ambiental. Eu acho que não é nenhum assunto polêmico. Eu acho que nós poderíamos passar adiante.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Em vez de Centro de Referência Centro de Estudos? Centro de estudos também teria essa finalidade de “prestar assessoria jurídica e técnica e iniciava de Ação Popular e Ação Civil Pública com o objetivo de evitar ao meio-ambiente... Estimular atividades de ação e de cidadania para defesa do meio-ambiente”. O Centro de Estudos teria essa finalidade?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Nós estamos solicitando aqui ao Ministério da Justiça – eu acho que está certo -, que tem competência para instituir legislação que crie órgãos e ônus para a Administração Pública. Ainda mais aqui que ”atribuições que gere ônus” é da iniciativa preventiva do Presidente. Então, eu não sei se seria o caso... A minha única dúvida é se encaminharíamos ao Ministro da Justiça, mas como ele é órgão executivo, ou à própria Presidência da República, pela iniciava da Lei num sentido assim.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Na verdade, não seria nem lei, eu acho que pode ser decreto ou até portaria, provavelmente.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Depende dessas atribuições.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Normalmente se resolve isso portaria conjunta ou no máximo decreto-lei.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas se for para criar um órgão de assessoria jurídica precisaria de lei, até porque tem a AGU.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Mas não tem cargos isso aqui. Aqui você cria, institui algumas entidades que representam, uma espécie de núcleo e aí os trabalhos são relevantes, quer dizer, não há remuneração.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É como uma defensoria pública.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

É como nós estamos fazendo aqui.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É. Não tem problema nenhum.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

A próxima. Está aprovada, então? Aprovada.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Aqui tem um trabalho bem fundamentado sobre isso, como vocês viram. Uma tese. Esse sim está outra... Gerhard Sardo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

A próxima: 2.3. Qual é? Qual é a nossa decisão? É no sentido de que seja encaminhada ao Conselho.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não há ilegalidade. Não há vício de ilegalidade nem de inconstitucionalidade.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Se não há ilegalidade, pode ser encaminhada ao Plenário. Não há ônus do ponto de vista no sentido de que a matéria seja submetida ao Plenário nessa linha. Vamos lá então no 3?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Qual é o próximo? É sobre o quê?

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

2.3 é Entidades Ambientais da Região Sudeste, APEDEMA – RJ... É 2.4 agora.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Juízes Federais.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

“Acrescenta dispositivos”. “Artigos 92 a 128. Seção II, dos Tribunais de Juízes...” Mas acrescenta na Constituição?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu estou achando que isso aqui não é competência nossa não.

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

Deixe-me só fazer um comentário breve: é uma Moção que pede, na verdade, um apoio à proposta de Emenda à Constituição que acrescenta dispositivos no que diz respeito à criação de Tribunais e Juízes Ambientais. É criação de uma justiça ambiental especializada.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Já existe a Emenda aqui.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

A Emenda está em curso. É só moção de apoio.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Na área agrária já existem varas especializadas em vários lugares do país.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Pois é, o problema este: não é Vara Especializada é Justiça Especializada. Aí está vindo na contra-mão.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Tanto melhor.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mas eu acho que aí vem na contra-mão porque todo mundo está querendo extinguir essas Justiças Especializadas. Você cria um ônus enorme para você criar um Tribunal Especializado. Mas, enfim, isso eu acho que não é jurídico. Eu acho que isso é conveniência, porque se você olhar conveniência, o que eu estou vendo são os estudo só extinguir Penal, Militar, essas outras coisas exatamente porque eu não sei se tem justificava, a não ser se fosse pelo princípio da proporcionalidade que esteja havendo problemas e que a Justiça Estadual e a Federal julguem sobre isso.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Mas com é matéria constitucional, eu acho que delimitamos bem essa atribuição.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Deputado Wagner Rubinelli – PT-SP.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Com relação ao mérito jurídico dessa moção, eu tive a oportunidade de fazer um parecer, que eu gostaria de disponibilizar aos senhores aqui, a quem quisesse, sobre essa proposta de Emenda Constitucional. Então, primeiramente devo dizer que sou absolutamente favorável à existência de juízes especializados em Direito Ambiental, que tenham conhecimento da matéria jurídica e tenham conhecimento da matéria de fato, que tenham conhecimento de ecologia, de biologia, enfim. Eu acho que isso só avançaria a Justiça Ambiental no país. Porém essa proposta de Emenda à Constituição visa criar uma justiça especial tal qual a Justiça do Trabalho, a Justiça Militar e a Justiça Eleitoral, que, como nós advogados bem sabemos, criando-se uma justiça especial em função da matéria – seria Racioni in matéria isso daí -, ou seja, todos os casos que versar sobre Direito Ambiental iriam parar na Justiça Especial de Meio-Ambiente tratar-se-iam então de competência absoluta e não de competência relativa. E no meu entendimento, embora seja louvável a idéia de se criar juízes especializados em Direito Ambiental, ao se criar uma justiça ESPECIAL com competência absoluta em função da matéria para tratar desse tema, poderíamos estar criando casos quase que infindáveis e insolúveis de conflitos de competência. Então, por exemplo, alguém que entra no Judiciário e tem um licenciamento ambiental e o órgão ambiental no meio do processo de licenciamento perdeu um prazo ou diminuiu o prazo em que ele poderia apresentar um documento qualquer, ou seja, uma questão meramente procedimental, e ele vai discutir isso em Juízo: “Essa questão é uma questão de Direito Administrativo ou de Direito Ambiental?” Ou, por outro lado, alguém que entre no Judiciário por que na hora de pagar o seu imposto sobre a propriedade rural – o ITR – verificou que o Poder Público não calculou corretamente o quanto ele teria de desconto do ITR em função de ter averbado a mais a sua reserva legal: “Essa questão é uma questão de Direito Tributário ou uma questão de Direto Ambiental?” E assim nós poderíamos citar outros tantos exemplos que se colocássemos uma justiça especial criaria um conflito de competência absoluta, e ia tudo ser discutido no STJ sobre qual é a Justiça competente para tanto. Então, na minha muito modesta opinião, eu acredito que sim, devemos ter juízes especializados, mas passaria pela criação de varas especializadas em meio-ambiente, tanto na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual. Então, eu acho que não temos como remendar uma moção – acho eu, não sei –, eu pessoalmente proporia que se fizesse uma moção para que todas as Justiças Estaduais dos estados do Brasil, e que a Justiça Federal crie varas especializadas, tenham cursos específicos para formar juízes em meio-ambiente e tudo mais, mas criar uma justiça ambiental, embora eu entenda que a intenção é muito boa, eu acredito que podemos estar retrocedendo e criando então conflitos insolúveis que demorarão cinco anos só discutindo a competência em vez de analisar o mérito da questão. Portanto, o Instituto Sócio Ambiental encaminharia contra essa moção aí pelo seu mérito, embora a iniciativa da Emenda Constitucional seja muito boa.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Raul, eu concordo com tudo que você falou. E até uma coisa que ia falar era exatamente isto: que para você ter uma justiça especializada você tem que ter uma matéria altamente especializada. A questão ambiental envolve muito a questão de Direito Administrativo, Constitucional, Civil, Penal; ela é muito mais multidisciplinar, fora os custos. É uma justiça em que tudo isso vem sendo colocado. Mas o que eu acho também - e eu concordo plenamente com tudo que você falou - é que isso aqui como é uma Emenda à Constituição, se formos também – novamente, só para nós não perdermos e em um caso votar de um jeito e em outro votar de outro – nos ater à estrita técnica, nós só podemos dizer que uma Emenda à Constituição é inconstitucional - o único caso em que ela não poderia ser aprovada - é se ela ferir uma das Cláusulas Pétreas. Então, apesar de no mérito eu concordar com você, nós teríamos que ver qual Cláusula Pétrea que esse dispositivo estaria tratando. E aí eu queria saber de você que já analisou isso já avaliou isso ou se nós podíamos até ver, porque eu acho que com essa razoabilidade que você colocou, podemos até ver alguma Cláusula Pétrea sim violada.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Na verdade, eu sinceramente não vejo nenhuma Cláusula Pétrea que esteja sendo ferida. A proposta de Emenda à Constituição não é inconstitucional. Na minha opinião ela é inconveniente. É problema de conveniência. Eu acredito que ela não será útil ao objetivo a que ela se propõe que é agilizar os processos de Direito Ambiental neste país, que é uma causa nobre e que todos nós lutamos, uma ONG ambientalista mais ainda, mas eu acredito que o efeito seria o contrário porque se criaria um cipoal de discussão de competência que não teria como atravessar. Portanto, no mérito, não é uma questão de inconstitucionalidade da Emenda nem dessa proposta nem legalidade, é uma questão, no meu entender, de inconveniências. Por isso, eu nem sei como a Câmara de Assuntos Jurídicos pode fazer: eu não sei se nós podemos barrar ou podemos – e eu pediria por esse meu encaminhamento - anexar esse parecer. Eu posso anexar e levar ao Plenário. E o Plenário pode avaliar a conveniência disso daí.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Talvez até fazer uma defesa em plenário sobre essa posição, enquanto ISA.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Raul, fazendo um exercício aqui para tentar achar alguma Cláusula Pétrea, no caso, pela inconveniência, porque sabemos que se você for colocar isso aqui o que você colocou, na verdade, em vez de melhorar o acesso à Justiça ele piora o acesso à Justiça, seja pelos conflitos de competência que ele pode causar e demorar muito mais, o que é ruim para o princípio do acesso à Justiça, seja porque ele, na verdade, vai complicar uma coisa que seria muito mais simples como a vara especializada. Então, nós fazemos sempre pareceres nesse sentido também, que quando você vê uma violação de mérito a um princípio, vamos dizer, constitucional, por exemplo, do acesso à Justiça, que está no art. 5º e é Cláusula Sensível, que não pode ser modificado por Emenda, você pode ir para o princípio da proporcionalidade, verificar a adequação dos meios, se aquele meio efetivamente atinge ao fim a que ele se determina, se ele é razoável Stricto sensu... E qual é o outro teste do princípio da proporcionalidade? Adequação do Meio a Fim, Razoabilidade Stricto Sensu e Necessidade. Então, com esses três testes eu acho que nós podemos até dizer que em princípio isso violaria a causa Cláusula Pétrea do acesso à Justiça. Por quê? Necessidade, nós podemos vir a verificar: existe uma necessidade efetiva de você ter uma justiça especializada ou não? Não, porque eu acho que a vara especializada resolveria muito melhor. Uma adequação: seria mais adequado isso ao fim destinado no projeto, que é agilizar os processos ambientais, etc? Não, porque tem uma alternativa melhor. E a razoabilidade em sentido estrito é isso tudo que você já colocou no seu parecer também. Então, nós poderíamos até dar um encaminhamento que nós achemos que uma proposta nesse sentido pede vir a violar, gente, como isso é muito fluido, o princípio da razoabilidade, da proporcionalidade sobre o viés do aspecto à Justiça, tendo em vista todas as razões que você colocou no seu parecer, mas como isso é questão de argumentação, podemos não ser incisivos, falar: “A Câmara Jurídica entende que isso pode vir a ter um problema constitucional nesse sentido, mas não é incisivo”. E anexa o seu parecer para o Plenário deliberar. Que os problemas do princípio da razoabilidade são de conveniência mesmo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Obrigado. Eu só não acharia que nós devíamos evitar que essa matéria fosse debatida no Plenário, em função dessas argumentações, até porque aí pode ser que possamos até discutir a questão da conveniência de prever se não é inconstitucional. Aliás, é uma matéria que está em tramitação já. Nós estamos apenas apoiando, ou não? Se não chegarmos a isso, pelo menos poderíamos alcançar uma conquista de uma vara especializada, que eu acho que é uma aspiração de todos nós. E a vara especializada, a rigor, - e eu concordo com Raul - ela se apresenta numa situação bem mais favorável à questão do meio-ambiente do que a criação dr juízes e tribunais, porque realmente pode ocorrer esse conflito, porque na vara especializada, provavelmente, não ocorra, até porque na vara especializada a matéria não fica adstrita à questão ambiental. O juiz pode apreciar outras matérias, inclusive, pelo menos é assim que acontece nas chamadas Varas Agrárias. O juiz aprecia com especialização agrária, mas aprecia outras matérias. E, obviamente, se outras matérias vinculadas à questão ambiental de natureza administrativa ou penal que pudesse ocorrer poderia ser apreciada por esse juiz, mas dentro da especialização. Mas retirar o apoio, eu acho que estrategicamente não seria bom para os ambientalistas que aspiram por uma justiça ambiental, ainda que seja em outros moldes que isso aí, no futuro. Eu não sei como nós construiríamos isso.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu proporia então encaminhar ao Plenário. Se eu pudesse anexar esse meu parecer, eu poderia fazer uma defesa no Plenário. De repente, até no Plenário, quem propôs poderia até reavaliar lá e modificar essa moção, no sentido de propor então a questão de varas se se convencer desse argumento.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Isso. Aí junta o parecer. Eu acho que poderíamos concluir aqui que apoiamos com as ressalvas colocadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto a esse aspecto abordado pelo Raul. E na oportunidade se junta inclusive o parecer, reservando-se o ISA a defender essa tese em Plenário. Até porque o ISA integra o Plenário do CONAMA.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Eu só quero fazer uma observação, só para divulgar: no Estado da Bahia já tem câmaras especializadas. Todos os litígios que envolvem a área ambiental – na Justiça Comum - têm uma câmara especializada no Tribunal, que só cuida desses litígios.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Concordamos com esse encaminhamento, então? Entendeu o encaminhamento? O encaminhamento é o seguinte: “Nós (...) a moção com as ressalvas ou com as observações feitas... Na forma do voto do ISA...” - que nós todos apoiamos - “... que na oportunidade oferece o parecer que segue anexo e se compromete a realizar a defesa oral no Plenário, no dia da sessão”. E dá trânsito. Deixa aí. A próxima é ASPOAN. Vamos lá no 2.5: Tem alguma coisa? Isso é política. Vamos deixar isso para o Plenário. Tem alguma coisa a ser...? Essa é uma guerra.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que todas essas coisas que nós analisamos ou repudia ou enaltece... Principalmente as que repudiam ou enaltecem um estado, nós podemos ter problema de autonomia política, por que o que acontece? Você está falando que no Paraná estão dando uma moção de apoio porque ele faz... Isso está na autonomia política dele, mas será que não estamos, em tese, repudiando todos os outros que não façam? Eu acho que isso aí é um ponto de autonomia política. Foi o que foi muito debatido em uma outra. E outra coisa: o CONAMA, que é um Órgão Federal, que tem integrantes do Governo... Nós vimos o Lula fazendo uma MP de trangênico aí. Eu não estou nem falando do mérito, se é bom, se é ruim, não sei. Nem a CNI não tem posição de trangênico ainda. Lá é o maior debate. Ninguém sabe se favorável ou se é contra. Mas eu acho que se nós... Nós podemos até não ferir a autonomia, mas alertar pelo menos essas questões de autonomia ao Plenário. Eu não sei se essa, como ela é de apoio, você pode dizer indiretamente está violando... Eu acho que até está, indiretamente, violando a dos outros, mas você nem alertar isso ao Plenário, eu acho complicado. O que vocês acham?

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu ouso discordar pelo seguinte: o CONAMA, primeiro, é um órgão essencialmente político. Essa é a função dele.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. Ele é técnico.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

E ele não é um Conselho... Ele é um conselho político.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

O CONAMA é técnico. A competência dele é instituir normas técnicas. E a regra é esse parâmetro.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Ele não é técnico. Uma das competências. O CONAMA estabelecerá política nacional do meio-ambiente. É essa a função do CONAMA. E dentre isso ele estabelecerá resoluções e tudo mais. Além disso, ele não é um órgão federal, isso tem que ficar muito claro, tanto que o Estado da Bahia está aqui representado, os municípios são representados. Ele é um órgão nacional. Então, ele é um órgão político nacional. De forma que não vejo nenhum problema do CONAMA – eu não estou nem entrando no mérito – apoiar um estado ou repudiar um estado, porque não há invasão de competência federativa alguma, uma vez que o conselho político tem como missão exatamente emitir opiniões políticas, principalmente numa moção, uma moção essencialmente política. Ele é um órgão nacional e que, portanto, não é um órgão do Estado de São Paulo, que até acho que politicamente CONSEMA do Estado de São Paulo poderia repudiar ou apoiar o Requião, se quisesse, mas enfim. Ainda mais sendo órgão nacional ele tem total autonomia para fazer isso. Então, eu não veria nenhum problema e não teria o que ressalvar para a Plenária que estaria invadindo competência ou invadindo a esfera administrativa dos estados.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Você ainda tem considerações a fazer?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Eu tenho, sabe por quê? Porque eu acho que é isto que é o meu medo: é que apesar de ter um caráter político, eu acho que essas moções, dentro da competência maior do CONAMA, que é de caráter técnico, não pode transformar o CONAMA, que é um órgão nacional e não federal como você bem colocou, para entrar em questões menores de autonomia estadual. Por maior o impacto que isso seja, você vai acabar... Essa daí ainda é uma de menos, que há violação indireta, mas nós vamos ver que tem alguns... Por exemplo, na última, queriam como é que o Rio de Janeiro tinha que formatar o conselho de meio-ambiente dele; o estado. Quer dizer, é uma questão pura de autonomia política. E aí falava que tinha que ser paritário, quando nem o CONAMA é paritário. Nós vemos que os representantes dos empresários são oito, quer dizer, não tem a menor paridade aí. Tinha que ser pelo menos números iguais. Para você ver a dificuldade que é. Então, o que acontece? Você tem estados que são paritários, você tem estados que não são paritários, você tem o CONAMA que não é. Então, acaba que vêm umas moções com umas coisas muito complicadas em relação à autonomia dos estados. E como você bem colocou: os estados estão representados aqui e vão poder se defender em Plenário e tudo, mas é como o Senado, é um órgão nacional, tem representação dos estados e etc., mas também não tem competência para se imiscuir em questões de autonomias estritamente estadual, porque nós vemos que essa questão é mesmo... Um estado quer, o outro não quer, a União ainda não tem. Então, eu acredito que essa questão é muito política. Eu também não acho que tenha uma inconstitucionalidade de cara, pode ser uma coisa indireta. Se nós formos aprovar e deixar que isso vá para o Plenário, eu só faria uma nota de atenção, um esclarecimento a verificar se também não está indiretamente entrando na autonomia dos estados que não tenham adotado uma política assim. E eu não sei nem se o CONAMA tem já uma definição sobre os trangênicos.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

O Plenário vai dizer se (...) a moção (...).

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Exatamente. É uma coisa muito complicada. E isso eu também estou falando que é político e eles vão ter que ver lá. Mas a última resolução de trangênico que nós vimos foi uma guerra travada no Plenário. Ninguém se entendia: ONG não se entendia com ONG; Governo não se entendia com Governo; empresário não se empresário com empresário. Eu estou falando: a CNI não tem posição, porque ao mesmo tempo fala: “Nós podemos virar um celeiro verde”. De repente, pode ser um potencial competitivo do Brasil não ter trangênico e conseguir maiores preços. A CNA não tem posição. Então, eu não sei se nós damos uma alternativa até para um outro viés.

Raul Silva Telles do Valle – ISA
Eu gostaria de fazer uma proposta de encaminhamento disso para o Plenário. No Plenário é uma decisão meramente política de análise do mérito.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
É. Pode ser ou podemos também nomear uma relatoria para essa matéria.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Eu acho que poderia dizer: “Eu acho que essa questão é eminentemente política”. Ele manda ao Plenário e só alertaria que o Plenário delibere se isso não é uma questão de autonomia dos estados, porque diretamente não está ferindo, porque se você está só enaltecendo o que um fez, não está pedindo, obrigando, repudiando alguma coisa, o que seria mais complicado. Mas falar: “Repudio a sua política”. E falar: “Poxa! O que você tem com isso? A política é minha”.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente
Você sabe o que está me preocupando? É porque há um certo confronto com o Governo Federal com essa matéria. Essa matéria ela não está bem resolvida no plano legislativo e no plano do executivo, quer dizer, tem matérias em discussão e me preocupa se discutir uma moção no plenário do CONAMA e se criar alguns constrangimentos, sobretudo, para a Administração Federal, eu estou aqui quanto ao Governo Federal. Pois não Raul, você discorda disso.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Sinto discordar novamente. Eu entendo a sua posição mas o CONAMA, de novo, num órgão federal e vai para o plenário e o Governo Federal tem uma representação ali, as ONG’s. Então, é uma questão política, eu acho que nós temos que encaminhar para o plenário sem ponto nem vírgula, tem que encaminhar do jeito que está, não há nenhuma ilegalidade, não há nenhuma questão aí, eu compreendi a questão colocada pela CNI mas se alguém tivesse que falar: “Olha se alguém tivesse que falar: “Olha, há um problema de ingerência, (...) seremos nós da Câmara Técnica a não levar para o plenário avaliar isso, teria que ser uma avaliação prévia ao qual, novamente, eu discordo. Então, eu acho que nós temos que encaminhar do jeito que está e o plenário decide. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Eu acho que não, em si eu não acho que tem uma violação direta à autonomia, eu não votaria pela inconstitucionalidade. por violar a autonomia dos estados indiretamente porque nós estamos apoiando um e não estamos apoiando os outros. Agora eu acho que é uma coisa que eles tem que avaliar não juridicamente, avaliar politicamente mesmo, avalie se isso não vai ser um constrangimento para a autonomia dos estados, se fosse uma questão que eu achasse: “É inconstitucional” já de cara, eu falaria, voto pela inconstitucionalidade por violar a autonomia. Eu acho que é exatamente a autonomia como o Sebastião.... sob o aspecto mais político, se fosse de repúdio eu diria: “Olha, diretamente está afrontando uma decisão de governo estadual que é da competência dele. Agora como é uma menção de apoio, você pode dizer que indiretamente estaria afrontando a decisão de um governador que não tomou a mesma, é muito reflexa essa inconstitucionalidade. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

E o próprio Governo Federal que sobre essa matéria é a rigor o teor o trangênico. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Isso é muito reflexo para nós dizermos que isso é inconstitucional, (...) uma inconstitucionalidade mais direta. Então, seria um encaminhamento nesse sentido, vale politicamente as questões de se não haveria algum melindre na autonomia da avaliação de sua (...) pelos estados e pelo Governo Federal.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Para mim tem que fazer essa avaliação, sinceramente, eu acho que a Câmara de Assuntos Jurídicos não é ela quem vai falar qual a avaliação política que o plenário tem que fazer. Então, leva ao plenário, o plenário tem conselheiros já com experiência, conhece muito bem, sabe ler a situação política e vão deliberar, vão discutir, então, eu acredito, vamos passar esse ponto, vamos encaminhar ao plenário e acabou. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Eu gostaria de fazer uma observação. É rápido! Se encaminhar essa moção, Sr. Presidente para que apóie a iniciativa no Paraná de transformar em um Estado livre de trangênicos essa moção apesar de resumidos os considerandos ela é realmente de bastante complicados que pode refletir, inclusive, e direcionar para problemas no âmbito no Governo Federal. Eu me lembro a pouco tempo, todos sabem que estava sendo transportado do Rio Grande 150 carretas de soja, geneticamente, transformados e quase não entra no Porto Paranaguá porque todos diziam: “aqui não entra não, porque aqui não entra trangênico” e isso teve um problema de ordem e de interferência da Polícia Federal e que precisou viaturas e tal para chegar até o Porto de Paranaguá. Não é verdade? Isso é importantíssimo.... 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Tem outra coisa agora que você falou e eu me lembrei...

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Se o CONAMA estava com esse (...) então, o Presidente disse: “Olha, vamos transformar o Estado do Paraná num Estado livre de trangênico,” o Rio Grande do Sul fala: “Espera aí, trangênico eu já estou fazendo por aqui e eu embarco no Porto do Paranaguá” . E a maior confusão. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Eu não sei se isso aqui juridicamente estaria dentro da competência do CONAMA, também, por causa da história da competência técnica. Se o CONAMA ainda não definiu tecnicamente o que ele acha de trangênico como que ele vai fazer uma moção apoiando ou desapoiando? Porque por mais que seja política, o que ele faz: fazer política nacional do meio ambiente isso aí é um instrumento, uma Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, não é ficar estabelecendo caso a caso uma outra diretriz....

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Vão ser de (...) isolados, isso será, acredito eu, dado um aspecto geral da sua formatação quando da edição da norma geral.  

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Então, não pode sair da competência legal do CONAMA.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Ok. Vamos tentar encaminhar esse assunto. Vocês apoiariam...

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Se nós temos uma competência técnica, quer dizer, o CONAMA tem que dizer: normas técnicas, etc. e etc. Se ele tivesse uma resolução tecnicamente dizendo: “trangênico é ruim, não pode, tem que ser vedado em todo território nacional”, nós poderíamos até dizer: “Olha, isso aí está dentro da competência técnica do CONAMA que já viu que trangênico é ambientalmente inseguro, o que for.” Agora o CONAMA não tem isso. Então como é que ele vai... como é que o CONAMA vai se reportar a uma questão que pode até ser técnica se ele não tem uma regulamentação técnica, então, se for para votar pela questão até de ilegalidade, acho que o ponto é, está fora da competência de técnica do CONAMA porque isso é puramente político e não é Política Nacional do Meio Ambiente, não, é política estrita.. 

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Para que o CONAMA possa ter um posicionamento, ele precisa ser provocado, essa moção é uma das provocações para que o Conselho se manifeste favorável ou contra e o caso aí não é nem favorável ou contra trangênico, é favorável ou não a criação de áreas livres de trangênicos que estão previstos na Medida Provisória que regulamentou a questão dos trangênicos. Então, eu acho que é uma questão única e exclusivamente de mérito, deixa para o plenário, se a maioria do plenário for favorável, foi aprovado; senão, não. Questão de melindre, nós temos que ver a seguinte questão: é um órgão colegiado que sempre vai ter pessoas que pensam de maneiras diferentes, isso precisa sempre ser respeitado. Nós vivemos numa democracia que as decisões políticas precisam ser respeitadas. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Isso é democracia, mas o que eu acho que uma discussão que vai ter nessa e vai ter em outra. Qual a competência mesmo, porque o que nós vemos é que muitas moções são puramente de caráter político, puramente político, não tem competência técnica envolvida, não tem estudo técnico envolvido, não está apoiando resoluções, porque o que o CONAMA faz? Ele dita Resoluções de Norma técnica e faz a política nacional que é um instrumento nacional onde vai dizer as diretrizes, depois você vem com moções e começa a colocar para qualquer coisa. Não é. Eu acho que ela tem que dar estritamente dentro das competências do CONAMA. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Ok. Deixa eu tentar fazer um encaminhamento, eu quero que vocês pudessem, talvez, apoiar essa minha posição. Bom, eu, na verdade sou representante do IBAMA que é um órgão vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, com isso, o órgão vem sendo debatendo com esse assunto, vocês têm acompanhado todas as discussões desde a Medida Provisória e o Projeto de Lei que está se discutindo. Eu, sinceramente, não me sentiria a vontade de encaminhar uma posição de apoio à moção, principalmente, ao Presidente da República, em apoio à uma deliberação de um Estado se eu não tiver analisado todo o contexto jurídico e político dessa questão. Eu queria propor para vocês o seguinte: Se vocês concordarem porque depende do voto se... eu gostaria de pedir vistas dessa matéria, se vocês concordarem com isso eu levaria e apreciaria no âmbito do Ministério e em seguida traria de novo aqui para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para um novo debate. Se vocês concordarem com a idéia, porque eu dependo de voto, eu queria propor esse encaminhamento.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu só queria, então, lembrar uma coisa que é para nós objetivarmos a nossa discussão. Somos uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, (...) o nosso regimento, nós temos que examinar a constitucionalidade e legalidade e técnica legislativa, no caso não se aplica porque não estamos discutindo nenhuma dessas coisas aqui. Apresentar substitutivo ao plenário. Também não temos como apresentar substitutivos. Rejeitar em parte a nossa integralidade proposta analisada sob o aspecto da constitucionalidade e legalidade técnica e legislativa. Como concordamos, também não temos que analisar, portanto, a rigor nem deveria vir a essa Câmara de Assuntos Jurídicos uma questão como essa, portanto, está dentro do nosso mandato legal aqui, enquanto Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, deveríamos, simplesmente, repassar ao CONAMA, à Plenária e falar: “Olha, não temos o que acrescentar, o que avaliar, isso não é da nossa competência avaliar isso.” 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Alternativa de deixar de apreciar a matéria, então, não é, excluindo pauta..

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Nossa pauta e encaminhar ao plenário diretamente, vai para a próxima reunião plenário do CONAMA. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Excluir de pauta para se tratar de matéria que foge da nossa competência. Aí eu concordo 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Qual, essa moção ou todas em geral? Não, porque essas....

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Esta moção. Geral pode ser, geral, enfim, mas essa, especificamente, nós não temos o que acrescentar essa questão. Como não tem nenhuma ilegalidade nisso aí, nenhuma inconstitucionalidade, não tem, do ponto de vista técnico e jurídico, nós não temos o que avaliar disso aí. Nas outras nós tínhamos até, embora, não é competência daqui, é Conselho Nacional, a questão da Justiça Ambiental. Essa nós não temos, podemos ser contra, a favor disso daí, mas não é o nosso objetivo aqui, portanto, quem tem que ser contra ou a favor é a plenária, nós encaminhamos à plenária sem grandes considerações. É isso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Mas aí a nossa deliberação diz: não tem problema jurídico e encaminha, também pode ser isso, porque você avaliar a juridicidade, você pode dizer é ou não é. Eu tenho uma dúvida que eu coloquei mas que eu não vou colocar nessa que é muito complicada, se a nossa competência em moção está adstrita às competências legais, principalmente, as competências técnicas vai ser uma primeira reflexão, estou colocando para vocês e vamos levantar esse (...) que é muito complicado, acho que é um tema muito político para nós colocarmos isso, depois vão dizer que a Câmara Jurídica está querendo barrar com outros argumentos, mas eu acho que essa, por mim, concordo com o pedido de vista se o Dr. Sebastião quiser manter, mas concordaria em falar: “olha, não vejo problema de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Sabe porque até a Câmara Técnica poderia ser e depois falar: “estamos barrando uma matéria” eu acho que não ficaria legal para nós, então passa adiante...

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos excluir de pauta, porque se nós dissermos que não é ilegalidade, nós estamos apreciando. Tá certo? E aí tem essa outra questão que eu estou colocando para vocês e eu não estou a vontade. Eu não conheço essa Lei Estadual 14162. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

A presente moção não está alcançada e tem os efeitos mantidos tais, tais, tais.... que diz respeito a legalidade e tal e tal e tal (...) optamos pela retirada de pauta.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Retirada de pauta da Câmara Técnica e encaminhamento ao plenário. Então, concordamos, todos.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Não sei não, se nós podemos tirar assim sem apreciar.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Pode!

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Mas é porque nós estamos dizendo que não tem questão de ilegalidade é porque nós estamos dizendo que não é ilegal.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Não tem questão a ser apreciada. Não tem questão de ilegalidade a ser apreciada. Então, não é matéria para vir aqui, é como se a matéria não tivesse sido...

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

... que são elencados à Câmara Técnica  Jurídicas a moção não se enquadra. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Sebastião, você viu se tem fundamentação o processo?

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Está aí o processo?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Deixa eu ver.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos para a frente, tem uma outra... é 2.6 “Recomendar o Governo do Rio Grande do Norte... vamos nessa. É a última? 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Não! Aqui ainda tem 3: Governo Federal, do Programa Pantanal, Óleo da Bacia de Campos.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Vamos lá!

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Bom, essa de cá, eu sou pela rejeição primeiro, porque viola, realmente, a autonomia porque isso é para fazer uma Lei de Política Ambiental, você não tem que ter Audiência Pública para realização de Lei (...). essa exigência legal nem para Lei Federal, nem para nenhuma Lei. Então, nós recomendarmos uma coisa que não é previsão legal do CONAMA e que nos faz, vamos dizer assim, na esfera federal e ainda mais para um governador que fez uma Política Ambiental. Não está a lei, não esta dizendo se a Lei é ruim, se é boa, está, simplesmente, dizendo que não teve, vamos dizer Audiência Públicas antes, não tem previsão de ter Audiência Pública. O que poderia ter é no Regimento Interno da casa, como tem no Congresso, vamos fazer uma comparação, algumas (...) de Audiência Pública. Quantos parlamentares acham naqueles casos devidos. Não tem dizendo como que é o Processo Legislativo, se foi violado o Processo Legislativo, o que que aconteceu, tem exatamente o que está aí no processo, escrito a mão e etc. Nem juntaram a Lei. Então, eu acho que o processo está desfundamentado, é ilegal porque invade a competência do Estado de legislar sobre isso e é ilegal porque está fazendo uma exigência que não existe em lugar nenhum. Você ter Audiência Pública para que um ente federativo ou a União faça uma Lei. Isso se  tivesse alguma violação que nós, pudéssemos até nos manifestar, se ele tivesse ferido algum rito de processo legislativo, que não tem, não temos notícias nos autos. Então, eu acho que essa aqui pode ser rejeitada por essas ilegalidades. 

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Pela ordem Dr. Carlos, você e depois o Dr. Raul

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Pela primeira vez que participo dessa conceituada Comissão, vejo e sinto a sua importância. Sinto a sua importância e me lembro de ter assento, também, no Conselho Estadual do Meio Ambiente, como chefe da Procuradoria do CRA, fui convidado pelo Sr. Secretário e os pareceres jurídicos quando lançados são materializados esses opinativos nas Resoluções se acertou é uma belíssima, que competência, que coisa formidável; se erra, não digo que não nos chame de incompetente mas se estabelece a censura. Nesse caso do Rio Grande do Norte é, realmente, uma moção pelo Sr. ali Nordeste ASPOAN uma interferência no âmbito do Estado que não se pode tolerar, realmente, como muito bem pronunciou a colega é um procedimento que tem que ser resolvido no âmbito do Estado, através de seus princípios de ordem pública, suas leis e seus decretos e se insatisfação ele tiver que vá para o judiciário para fazer as devidas mudanças ou através das Câmaras de Meio Ambiente das Assembléias Legislativa para que determinadas Leis sejam modificadas. Daí, também, sou pela total rejeição dessa moção.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Dr. Raul.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu entendo que nós não temos como deliberar sobre esse assunto, a premissa  apontada ali de que não há nenhum exigência de Audiência Pública para Lei, eu acho que nós não podemos aqui fazer essa afirmação porque eu, pessoalmente, desconheço a Constituição Estadual do Rio Grande do Norte e não sei como lá está estabelecido o processo legislativo. Não conheço a Legislação Estadual, portanto, não dá nem para falar que sim, nem que não. Eu recomendaria, então, que se retornasse os autos para que o proponente complementasse, explicasse o que houve, qual foi a falta de viabilidade e aí nós podemos avaliar. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Raul, é que o processo legislativo ele é cláusula de observância obrigatória nas Constituições Estaduais. Então, ele tem que ser exatamente idêntico ao que é o processo legislativo federal. Então, o que acontece? Certamente, ou senão ela incorre em vez de inconstitucionalidade, a Constituição do Estado do Rio Grande do Norte como de todos os Estados ela obedece expressamente o que está com o processo legislativo na Constituição Federal. Então, nós já temos essa informação. E o que acontece nas Câmaras Federais? As Audiências Públicas, primeiro na Constituição não tem, elas só são colocadas como matéria regimental e quando requeridas por um número ‘x’ e dependendo da especificidade da matéria. Então, o que acontece? Foi o que eu coloquei. Se você tivesse algum problema regimental de que foi desrespeitado algum Regimento da Câmara na elaboração legislativa, eles podem até questionar a constitucionalidade dessa norma, mas não tem notícia disso aqui nos autos. É isso que eu estou falando, essas coisas vem muito desfundamentalizadas. O que ele está dizendo aqui é que ele quer Audiência Pública na forma da audiência de licenciamento, é diferente, ele não disse em nenhum momento que foi desrespeitado o processo legislativo e mesmo se ele dissesse, eu acredito que isso não é competência do CONAMA, isso é competência do Poder Judiciário, há uma inconstitucionalidade por desrespeito ao processo legislativo e é uma questão, se houver, o que não está dito aqui, que há ou que eles querem uma Audiência Pública na forma de licenciamento que aí foi o que falei, não há previsão legislativa e em segundo lugar é que não é competência do CONAMA se imiscuir nessas questões de autonomia do Estado. O Estado fez uma Lei de política. Não está se dizendo nem o número da Lei, nem se a Lei é ruim, nem se a Lei é boa, quais pontos. Então, é pedir por pedir porque se eles tivessem satisfeito, “e olha, essa Lei extrapolou, fez absurdos,” nós podíamos até ver se nesses absurdos seria uma competência do CONAMA de falar que isso é um absurdo, mas não tem, o que ele está pedindo é uma Audiência Pública na forma dos licenciamentos, que não é legal, que nós interfiramos na autonomia do Estado, mandando que o Estado faça uma coisa que não exige, não tem exigência legal, nem para o Estado, nem para ninguém. Então, eu acho isso aqui um absurdo. É inconstitucional porque fere a autonomia e fere os princípios de....

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Tá ok. Obrigado. Então, Dr. Raul.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu entendo o seguinte: o CONAMA não tem poderes de exigir nada, vejamos uma recomendação, uma moção, uma opinião do CONAMA sobre um assunto especifico, portanto, não cabe avaliar a legalidade disso daí. Com relação a ilegalidade, não podemos avaliar, não sei se no Regimento Interno existe a previsão de Audiência Pública, ou não, mesmo que não exista, eu queria saber da representante do CNI: Você é contra a existência de uma Audiência Pública vai se debater uma Lei da Política Estadual de Meio Ambiente? 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Não! Eu sou contra o CONAMA vir a exigir isso do Estado, porque eu te falo é isso, não é competência do CONAMA, se isso existisse....

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Posso continuar? Portanto, ou bem volta ao proponente para que ele mostre porque ele está indignado, qual foi a falta de transparência, qual foi o .... que o CONAMA possa avaliar o mérito dessa questão, agora, nós não podemos rejeitar isso por ilegalidade, muito sinceramente, não há ilegalidade nisso não. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Não! É inconstitucionalidade.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Não é inconstitucional. O CONAMA não está exigindo que a Lei seja desfeita. 

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Invade a competência do judiciário, invade a autonomia estadual e fere a forma de processo legislativo da constituição.

Raul Silva Telles do Valle – ISA

A minha questão é a seguinte: Esta é uma moção política, o CONAMA pode adotar perfeitamente uma posição política que fala: Olha, eu gostaria que todos os Estados brasileiros como acontece, seguramente, na Bahia, como acontece no Rio Grande do Sul, antes de se aprovar leis ambientais importantes de políticas, eles façam consultas públicas, o CONAMA tem esse poder.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Isso é uma autonomia do Estado, o Estado do Rio Grande do 
Sul pode fazer isso

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Mas não tem invasão de autonomia nenhuma porque o CONAMA pode fazer, ele não está exigindo, ele não está entrando na justiça, ele está emitindo uma opinião, como órgão nacional, ele está emitindo uma opinião. O plenário pode avaliar se cabe a ele emitir essa opinião ou não, agora, falar que isso é inconstitucional, que o CONAMA emitir a sua opinião é algo ilegal, me desculpa, mas eu não posso avalizar essa opinião.

Rodrigo Antônio A. Mendonça – Instituto Planeta Verde

Rapidamente, eu gostaria de compartilhar com as idéias do Raul. Eu entendo que trata-se apenas de uma mera recomendação para mim, nós não estamos determinando nada aos Estados, nós estamos, apenas, fazendo uma recomendação. Eu não tenho esse entendimento, eu respeito o seu posicionamento, mas o meu entendimento é que nós estamos discutindo aqui apenas uma questão de mérito e não uma questão de inconstitucionalidade e ilegalidade, para mim trata-se, apenas, de uma recomendação, é claro que isso é sujeito à deliberação no plenário, mas isso para mim é uma mera recomendação. Eu não vejo interferência de poderes, não vejo que nós estamos obrigando o Estado a nada, nós estamos, apenas, fazendo uma mera recomendação ao Estado do Rio Grande do Norte. Esse é o meu posicionamento.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS 

Eu só queria reforçar uma coisa. Porque eu acho que se não fosse para nós vermos as questões da ilegalidade, eu não viria aqui, é o que nós estamos colocando, se for política para o CONAMA falar o que quiser não precisaria vir para a Câmara Jurídica, na medida que vem, é porque nós não podemos deixar sair, mesmo como recomendação, você saiu na hora que eu estava falando, uma coisa que eu acho que é inconstitucional. Como é que você vai recomendar um Estado, primeiro você vai chegar na autonomia do Estado e vai recomendar uma coisa que fere a autonomia dele porque isso não é obrigado em nenhuma lei, então, você vai interferir... primeiro que autonomia do Estado a única coisa que ele está disposto é (...). Então, se não está disciplinado na Constituição Federal, tudo mais, todas as outras matérias são de competência residual do Estado. Então, o primeiro ponto você está recomendando uma coisa que não está na constituição e fere a autonomia estadual. Segunda coisa, você está recomendando uma coisa que não está no processo legislativo e aí você fere as normas de processo legislativo e como você bem colocou, o Rio Grande do Sul faz, outro faz; ele pode, na autonomia estadual dele ele pode criar um outro procedimento, mas não é dentro da autonomia estadual o que é a regra, a regra que você não pode interferir. E a terceira coisa, é que como bem lembrou o Raul, se isso existisse, até o contrário, se isso não existisse, tudo bem, agora mesmo que isso existisse dentro do processo legislativo que não existe porque é de observância obrigatória às normas constitucionais em matéria de processo legislativo, nós estaríamos invadindo a competência do Poder Judiciário de declarar isso, não é do CONAMA, não é administrativo. Então eu acho que aqui (...) de inconstitucionalidade.

Sebastião Azevedo – IBAMA – Presidente

Eu queria fazer uma manifestação sobre isso. Eu penso que o SISNAMA, ele reúne o conjunto de órgãos de diversos níveis, das diversas esferas do poder com o objetivo de harmonizar os interesses ambientais, portes na forma que a Constituição estabelece. Eu acho que nesse sentido não seria demais em forma de moção e recomendação, me parece que está mais apropriado para recomendação do que para moção, o CONAMA fazer recomendação nesse sentido, porque nós estamos, na verdade, rodeado de um pacto federativo, como estamos falando do SISNAMA e que pode ser acatado ou não pelos governos estaduais, quer dizer, eu não vejo invasão de competência, nem afronta à sua autonomia, esse é um ponto, o primeiro ponto, nós estamos falando mais do plano político até do que o ponto jurídico. A segunda coisa que eu devo dizer a vocês é o seguinte: essa questão de inexigibilidade, inexistência de consulta pública é uma coisa que tem que pensar, seja do ponto-de-vista dos objetivos que ele quer alcançar da proteção do meio ambiente como precisa verificar o que as leis infraconstitucionais deliberam sobre isso. No plano federal, por exemplo, existem certas leis, inclusive, não só em matéria de infraconstitucionais, em matéria infralegais o Poder Executivo, por exemplo, ele antes de submeter em caso de leis ao Congresso Nacional, ele realiza sim consulta pública. Existe até uma normatização nesse sentido. Existe um decreto da Presidência da República, que orienta como é que se elabora atos normativos e prevê a possibilidade de fazer consulta pública, inclusive por formato: onde divulga, como é faz. Então, isso não é uma coisa inusitada dizer que não se exige. Eu não sei como é que é a legislação do estado do Rio Grande do Norte. Por isso que não dá para aprofundarmos muito essa discussão aqui. Então, eu não estou vendo uma coisa absurda, até porque o estado do Rio Grande do Norte e todas as demais unidade da Federação vão estar lá representadas para discutir o encaminhamento político, e dizer: “Por que o estado ‘a’ ou ‘b’ faz dessa natureza e a própria União faz e por que o Rio Grande do Norte não fez?” Então, eu queria que ponderássemos... Para nós tentássemos... Está certo? Eu queria ver qual seria então o melhor encaminhamento, porque a rejeição me parece que não seria uma coisa razoável dentro dos objetivos que o SISNAMA se propôs. Agora, outro encaminhamento poderá ocorrer: devolver a matéria para melhor explicitar, depois volta ou nós convertermos nisso numa recomendação. Aliás, na verdade, é recomendação, não é nem moção. É recomendação mesmo? É recomendação. Converter para melhor explicitar em que circunstâncias esse fato ocorreu. Seria interessante. Em que circunstâncias, e aí perquirir se na norma infraconstitucional ou mesmo constitucional do estado prevê essa possibilidade de consulta pública. Afinal de contas que lei é essa que nós não conhecemos? Eu estou querendo ver se encontramos uma saída que não fosse da rejeição. Eu queria deixar aberto... Eu estou só tentando fazer um encaminhamento.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu concordaria com um pedido de maiores esclarecimentos, até para ver se têm leis... Apesar de eu achar que isso não vai... Mas, enfim, leis infraconstitucionais que determinem, Regimento Interno da Câmara, se alguma foi desrespeitada e o texto da lei e até o que o Doutor Sebastião colocou: em que contexto isso aconteceu, porque se vai avaliar politicamente, não é só vir e dizer: “Não teve”. E o sujeito vai se defender: “A lei não diz que eu não tenho que ter”. E aí vai dizer: “Então, o que estado fez de errado?” E aí esse contexto pode ser avaliado: “Não, não tem, mas nós insistimos e o Governo...”

Raul Silva Telles do Valle – ISA

Eu voto favorável então que se retorne para maiores esclarecimentos, mas só quero pontuar lembrando o seguinte: se se tratasse de ilegalidade, possivelmente o nobre representante da ASPOAN iria ingressar no Judiciário. Por ele estar entrando no CONAMA é exatamente porque talvez não se trate de uma ilegalidade, mas ele acredita que deveria haver uma audiência pública antes de leis como essa, e o CONAMA vai avaliar se realmente sim ou não. Então, só para pontuar. Mas eu encaminho então que volte com maiores explicações, porque nós não temos nem como entrar no mérito sem saber que lei é, o que aconteceu e tudo mais.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Agora, Raul, só para finalizar, sem querer debater: esse tipo de coisa vai vir sempre. E tem muita coisa que é dentro da autonomia do estado. Eu não sei até que ponto o CONAMA, como órgão nacional, pode entrar nisso. Se fosse até uma recomendação, vamos dizer, geral e que o Governo Federal faz assim e seria bom para os estados adotar, isso é uma coisa a menos. Agora, você virar para um estado específico e falar isso é ferir a autonomia dele de processar quando ele não tem nenhuma obrigação constitucional legal de fazer isso. A minha ponderação não é nem para esse caso, que eu acho que isso vai acontecer nessas moções em diversos casos, é que essa questão da autonomia é complicada em moção.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Aconteceu há dois anos: uma conceituada ONG da região do Estado da Bahia queria propor coisas semelhantes - não iguais a essa - e foi rejeitada ao seguinte entendimento: “Ora, como pode uma determinada organização querer induzir o Governo do Estado e vir, a através do CONAMA, da sua Câmara Técnica, que faça sugestões em matérias legislativas quando se constitui um problema legislar ambientalmente?” Simplesmente a resposta que foi dada foi a seguinte: “A Comissão de Constituição e Justiça da Assembléia – Assembléia é representante do povo – declinou peremptoriamente sobre essa rejeição e não aceitou de forma nenhuma interferência de um Conselho Municipal da cidade de Feira de Santana – Conselho Municipal - essa recomendação”. Essa sua ponderação é realmente de uma profundidade muito grande, que outras poderão vir a esta Câmara Técnica, e como ficará esse tipo...? Eu realmente continuo com o mesmo posicionamento de rejeitar.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

E nós sempre tentamos, quando chega uma matéria, pôr alguns parâmetros para não ficar decidindo um caso completamente diferente de outros. O que eu acredito, até do que você colocou, mesmo que entendamos que o CONAMA pode falar nessas resoluções, na sua competência, não só da parte técnica, mas também na de política nacional... Se colocar isso como uma questão de política nacional, eu ter audiência pública antes das elaborações legislativas, não é de licenciamento. Então, eu acho que nós temos que ter uma coisa muito de que isso é uma política nacional do CONAMA. Então, em adequação à sua política nacional, os princípios que ele defende, ele vem e faz uma moção nesse ou nesse sentido ou para quem está descumprindo ou para que todos passem a cumpri. Mas sem nós termos uma política nacional prévia, nós vamos cair em casuísmos, em politicagens e em descumprimento da própria autonomia estadual. Então, eu acho que nós temos...

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

E respostas não desejáveis.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos tentar um encaminhamento: vocês concordam com a idéia de retornar essa matéria? Porque tem uma proposta de rejeição aqui e uma de rejeição aqui, e eu gostaria de saber se tem um consenso.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu concordo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Vamos restituir essa matéria na forma que orientamos. Enquanto isso, eu acho que precisamos fazer uma discussão mais aprofundada a respeito desse contexto que ela está colocando, e aí cabe a esta Câmara Técnica aqui desenvolver um entendimento nesse sentido para estabelecer os limites, inclusive, de atuação. Em matéria de recomendação, realmente vocês têm razão. Vamos então para 2.7: “Solicitar ao Governo Federal resposta satisfatória referente ao Programa Pantanal”. Aqui é para nós mesmos.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Vai lá Sebastião, você que é o interessado. Deixe eu só falar o que tem no processo aqui.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Quem quer representar isso aqui? É a quatro.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Mato Grosso, Goiás, e Entidades (...).

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Uma ótima oportunidade para o Ministério do Meio-Ambiente explicar... Existe esse projeto.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu acho que esse pedido está bem instruído. Ele faz uns considerandos colocando... Eu acho que nessas respostas satisfatórias tem vir alguma dizendo objetivamente.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

É alguma questão de legalidade a ser examinada. 

Não identificado

E de mérito também.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

É como a outra coisa. Vamos deixar para o Plenário. Eu acho que é a mesma posição que nós adotamos com relação àquela recomendação do Estado do Paraná.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Na verdade, isso aqui poderia ser um ofício. Precisa ser uma moção? Isso aqui é só um pedido de esclarecimento.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

É só para caráter público. No ofício não dá transparência.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS
Eu acho até que isso aqui é um objeto...

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

É a mesma orientação. Realmente não é questão jurídica. A Petrobrás: “Exposição de Motivos em vistas ambiental motivada pelo Plano Diretor, escoamento e tratamento da Bacia de Campos”. Qual é essa da Petrobrás? É a última ou tem mais?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

É a última.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Tem três que são primeiras, que eu preciso da deliberação.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Cadê essa de competência.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Essas eu anotei aqui.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Estão aqui na tela? 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Não. É só para dizer que não foram analisadas (...).

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Se der para analisar aqui, se analisa.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu não trouxe.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Você não trouxe? Mas não está aqui no texto?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Não. Aquela de São Francisco eu mandei para a área técnica. Uma é do São Francisco, aquela complicada – transposição... Como é isso?

Rodrigo Antônio A. Mendonça - Instituto Planeta Verde

É explicação da Petrobrás.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Se for explicação, eu não vejo maiores problemas.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

A Petrobrás até tem interesse em explicar isso. Eles estão interessados em explicar isso aí.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu também não vejo problema nenhum.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA

Tranqüilo. Sem problemas.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Para nós seria muito bom.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Pedir explicação, eu acho que está ótimo. Pedir explicação, eu não vejo problema. O problema é quando você vai repudiar ou exigir alguma de outro ente administrativo.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Na última reunião, nós optamos por fazer distribuição dessas matérias, moções. E distribuímos então aqui o Processo 2000.0001648/2002-07: proposta de moção solicitando ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará a adequação da Resolução COEMA 02, que dispõe sobre carcinicultura às normas federais. Essa matéria foi distribuída para o Planeta Verde relatar e, obviamente, como não voltou, nós vamos então adiar essa discussão para uma próxima reunião. Do mesmo modo, o Processo 2000.002324/2003-69: proposta de moção que dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco e Tocantins. Essa matéria foi distribuída à Conselheira representante do CNI.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Para mim. Essa matéria envolve muita parte técnica. Eu falei: eu pedi para a área técnica da CNI dar uma olhada até sobre viabilidade técnica dessa transposição, que é muito discutida. Transposição do Rio São Francisco. Só que o que aconteceu? Essa reunião da Câmara Jurídica foi marcada muito em cima e eles não me devolveram ainda e eu não pude analisar.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Então, justificada e adiada. Então, o outro é o Processo 2000.002323/2003-14: proposta de moção solicitando audiência pública no município de Acarau para o estudo da paralisação da atividade de carcinicultura. Também foi distribuído para o Planeta Verde. Também, obviamente, por razões obvias, não conseguiu relatar. Nós apreciaremos na próxima sessão. Teríamos ainda aqui na pauta alguns processos de multa. É para serem distribuídos?

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Bom, vamos tratar primeiro dos que estão entrando, dos que vão ser distribuídos, não é isso? Então, a distribuição, normalmente, nós estamos... Quantos processos são? 12. A Presidência então vai fazer a distribuição de acordo com... Nós temos que verificar quantos processo tem com cada Conselheiro para podermos fazer a distribuição para quem tem menos. Então, essa deliberação fica conosco e nós faremos a distribuição e encaminharmos pelo malote. Desde logo, eu sugiro ao CONAMA que verificasse proporcionalmente quem tem menos processos para então fazer uma distribuição eqüitativa. Tem ainda alguns processos que eram para ser apreciados aqui hoje. Quais são?

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

De multa? Tem um comigo, que foi o que eu não trouxe também.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Quais são? Da Bahia estão aqui? Já foram relatados, não? Já. Não está na projeção? Quantos são? Dois processos. O representante da Bahia tem condições de fazer o relato sobre essas matérias?

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA
Esses processos foram relatados pela Doutora Maria Ogata. E houve um problema de término do parecer e teve que viajar às pressas e disse que assinaria quando chegasse.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Então, deixemos então que essa matéria seja apreciada pela titular.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA
Foi quem formou juízo de valor.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Formou o juízo e fica, portanto, adiado. Outros processos existem que poderiam ser apreciados aqui hoje, não? Distribuídos? Não foram distribuídos. Então, também fica adiado.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Houve a devolução do processo da empresa Silva Areal Mármores e Granitos LTDA. É um pedido de vistas efetuado pela Doutora Vanesca, mas ela não compareceu hoje à reunião.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Ela restituiu também o pedido de vistas?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Restituiu. Mas ela não está presente para relatar.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu sugiro que inclua na próxima pauta. Eu também fiz um pedido de vistas na vez anterior e o processo não chegou. 

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Sim. O processo será remetido em breve, após a inclusão do parecer da Bahia.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu estou aguardando esse processo. Vamos mandar antes que o Herman fique zangado.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Eu pedi umas informações e também acho que ainda não vieram. Nós pedimos umas diligencias.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu gostaria que na próxima reunião se pudesse ter uma idéia talvez demonstrando num quadro de como é que está a situação desses processos de multa. Talvez na gestão desta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, desde 2003; os que entraram, que foram apreciados e que estão pendentes de apreciação para podermos ter uma idéia de com quais conselheiros estão, quais precisam ser apreciados. E aí vocês já podem inclusive incluir com os que chegarão até a data da reunião.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Já temos uma idéia inicial.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Mas aí pode ficar para a próxima. Talvez colocar num quadro comparativo. Eu gostaria de registrar isso.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Não precisa. Nós fazemos em dois dias e aí podemos apreciar. A recomendação que eu faço aos senhores Conselheiros é que façam um esforço para que na próxima reunião pudéssemos estar apreciando esses processos. Tememos que sejamos alcançados em alguns casos pela prescrição.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Dr. Sebastião, sabe quando deve ser a próxima reunião?

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Eu não tenho idéia. Eu acho que estamos chegando ao fim de nossa reunião. Eu queria agradecer a presença do senhor representante do Estado da Bahia, Doutor Carlos, e dizer que foi um prazer conhece-lo; estou agradecido por suas contribuições. Do mesmo modo, ao senhor representante do Planeta Verde, Doutor Rodrigo. O senhor representante do ISA, Doutor Raul, agradecendo também pela contribuição. E também a senhora representante da CNI. Agradecendo aqui a tolerância de todos. E esperamos nos ver aqui na próxima reunião. Você tem idéia de quando será a próxima? Nós não faremos uma antes do Plenário, não é?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Eu acredito que não, a não ser que seja convocado em regime especial.

Sebastião Azevedo - IBAMA – Presidente

Outra pergunta que eu ia te fazer porque interessa muito para nós: essa matéria que nós apreciamos aqui, ela será submetida a Plenário nos dias 07 e 08? Sísmica? E também as moções, aquelas que demos trânsito? Nós vamos ter um problema no Plenário, eu vou logo antecipando: (...) nenhum dos senhores tem pedidos de vistas. Das vezes anteriores nós distribuímos as matérias aqui para a relataria - eu estou falando das moções – de algum membro. Com isso, a matéria não foi submetida ao Plenário da vez anterior e não será agora porque não trouxemos. No entanto, as que entraram hoje foram apreciadas e vão para o Plenário. Obvio que a entidades representativas das diversas tendências do meio-ambiente vão reclamar. E eu já tenho certeza que vem do Piauí reclamação e do Rio Grande do Norte, tanto da ASPAON como do nosso colega (...). Então, que nos prepararemos para essa explicação que realmente... Tudo bem! Faz parte.

Carlos Alberto de Castro Moraes - CRA/BA
Eu gostaria de fazer um registro: eu fiquei muito lisonjeado e muito satisfeito por ter participado desta reunião com os nossos colegas. E espero que num futuro muito breve eu possa voltar para viver deste ambiente tão amigo e tão científico nas suas decisões, que só fazem enobrecer esta Câmara Técnica Jurídica do CONAMA. Muito obrigado.

Christina Aires C. Lima - CNI/IBS

Vai ser um prazer tê-lo aqui conosco.
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